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CONGRESSO - *NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66,

w I. da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Vice-Presidente
do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
eq9 15 — De 1961

Aprova Convenção sôbre danos causados a terceiros, na super-
fície, .por aeronaves estrangeiras.

Art. l É aprovada a Convenção sôbre os danos causados a terceiros,
na superfície, por aeronaves estrangeiras, assinada pelo Brasil, em Roma,
a 7 de outubro de 1952.

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 28 de novembro de 1961. — Auro Moura Andrade,
Vice-Presidente, no exercício da Presidência.
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MUNISTÉRIO
DA	 ...

GUERRA
DECRETOS DE 29 DE NOVE15BRO

DE 1961

O Presidente da República resolve
PRomovn:

De (tardo com o artigo 19 da Lei
n9 1,156, de 12 de ulho de 1950,
combinado com o artigo 19 da Lei
ne 616, de 2 de fevereiro de 1949,
Ao pósto de General-de-Brigada, o

Coronel da Arma de ..rtillearia
(10-94.696) — Nelson Werneek Se-
dré, e transferi-lo para a Reserva de
13 Classe nesse pôsto, no atermos dos
artigos 12 letra a e 13 da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, combinedo
com o artigo 19 da Lei n9 3.874 de
30 de janeiro s de 1961, com os venci-
mentos integrais de que trata a refe-
rida Lei n9 616, observados os arei-
gos 53 e 291 da Lei n9 1.316, da 20
de janeiro de 1951 e 79 da Lei Mi-
mero 2.283, de 9 de agôsto de 1954.

Brasilia ,em 29 de novembro de
1961; 1409 da Independência e 73e da
República.

Jao GOULART
•

Tancredo Neves
João' de Segadas Vianna

o Presidente da República resolve
Pecerovre:

De acôrdo com o artigo 19 da" Lei
n9 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o artigo 19 da Lei
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao pôsto de General-de-Brigada, o
Coronel da Arma de Artilharia
(1G-135.278) — George Americano

transferi-lo para a Eeserea de

• le Classe-nesse pôsto, nos termos dos
artigos 12 letra b e 14 letra a, da Lei
n9 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
e promovê-lo na Inatividade ao pefsto
de General-de-Divisão, na forma dos
artigos 54 inciso 1 e 58, da mesma
Lei n9 2.370, com os vencimentos In-
tegrais deste último pdsto, observa-
dos os artigos 53 e 291 da Lei nú-
mero 1.318, de 20 de janeiro de 1951
e 79 da Lei n9 2.283 de 9 de agôsto
de 1954.

Brasília, ' em 29 de novembro ele
1961; 1109 da Independência e 73e ia
República.

JOÃO GOULART.

Tancredo Neves

João de Segadas Vianna
O Presidente da República resoire

PROMOVER

De acárdo com o artigo 19 da Lei
n9 288. de 8 de junho de 1948, mo-
dificada pela de n9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949,
Ao pôsto de General-de-Brigada, o

Coronel da Arma de Artilharia
(1G-58.704) — Cluistovam Colombo
Faustino da Silva, transferi-lo para
a Reserva de le Classe nesse, 03(.0,
nos têrmos dos artigos 12 letra a e 13
da Lei n9 2.370. de 9 de dezembro de
1954, e promovê-lo na inatividade ao
pesto de General-de-Divisão, na fer-
ma dos artigos 54 inciso I e 58, ela
mesma Lei n9 2.370, com os venci-
meatos integrais dêste último oôsto,
observados os artigos 53 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951
e 79 da Lei . ne 2.283, de 9 de agôsto
de 1954.

Brasilia, em 29 de novembro de
1961; 1409 da Independência e 73 9 da
República.

Joe() GOULART

Tan credo Neves
João de Segadas Vianna

O Presidente ela .República resolve

PRamovER:

De acôrdo co mo artigo 19 da Lei
n9 1.156, de 12 de - julho de 1950,
combinado com o artigo 1 9 da Les
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949
Ao pôsto de General-de-Brigada, o

Coronel da Arma de Infantaria
(1G-65.393) — Milton Fernandes de
Mello, e transferi-lo para r. Resceva
de le Classe nesse pôeto, nos t:rmos
dos artigos 12 letra a e 13 da Lei nú-
mero 2.37e, de 9 de dezembro de
1954, com os proventos corresponden-
tes ao pôsto de General-de-Divisão,
na forma dos artigos 54 Inciso II e
58, da mesma Lei n9 2.370, ebserva-
dos os artigos 53 e 291 da Lei número
1.316, de 20 de janeiro de 1951 e 7 9 da
Lei n9 2.283, de 9 de agosto de 1954.

Brasilia, em 29 de novembro de
1961; 1499 da Independência e 739 da
República.

João GOULART

Taneredo Neves

João de Segadas Vianna

o Presidente da República rezolve
Pe:GeloVER:

De acórdo com o artigo 19 'Ia Lei
n9 1.155, de 12 de julho de 1930,
combinado com o artigo 19 da Lei
n9 616, (",e 2 de fevereiro dc 1943,
Ao pôsto de General-de-Brigada,

o Coronel da Arma de Infantaria
1Ge71.395) — Hernani Alberto Car-
los, e transferi-lo para a Reserva de
13 Classe nesse pôsto, nos termos dos
artigos 12 letra a e 13 da Lei n9 2,370,
de 9 de dezembro de 1954, com os
proventos correspondentes ao pôsto
de Gereeral-de-Divisão, na forma dos
artigos 54 inciso II e 58, da ineerna
Lei n9 2.370, observados os artigos
53e 291 da Lei n9 1.316, de 20 de
janeiro de 1951 e 79 da Lei 119 2.283,
de 9 de apesto de 1954.

Brasília ,em 29 de novembro de
1961; 1409 da Independência e 739 da
República.

João GOuLART

Tancredo Neves
João de Segarias. Vianna

o Presidente da República resolve
PROMOVER:

De acôrdo com o artigo 19 da Lei
n9 1.156, de 12 de julho de 1e50,
combinado com o artigo 19 da Lei
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949,
Ao pôsto de General-de-Brigada,

o Coronel da Avisa d.?. Infantaria
(1G-65.794) — Geraldo Daltro da
Silveira, e transferi-lo para a Re-
serva de le Classe nesse pôsto, nos
termos dos artigos 12 letra a e 13
da Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, com os proventos corresponden-
tes ao pôsto de General-de-Divieão,

na forma dcs artigos 54 inciso II e
58, da mesma Lei ri° 2.370, observa-
dos os artigos 53 e 291 da Lei núme-
ro 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e
79 ela Lei n9 2.283, de 9 de agOsto de
1954.

Brasília, em 29 de noevmbro de
1961; 140 9 da Independência e 739 da
República.

João Gcneeer
Tancredo Neves
João de Segadas Vianna

O Presidente da República resolve:

• PROMOVER:

De aceordo com o art. ,1,9 da; Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. 19 da Lei
n.9 516, de 2 de fevereiro de 1949:
Ao pósto de General-de-Brigada,

o Coronel da Arma de Infantaria
(10-75.277) — Antônio Pinto de Fi-
gueiredo, transferi-lo para a Reser-
va de 1.9 Classe nesse pesto, nos ter-
mos do sartigos 12 letra a e 13 da
Lei ne 2.370, de 9 de dezembro de
1954, e • promovê-lo na inatividade ao
pôsto de General-de-Divisão, na for-
ma dos artigos 54 inciso I e 58, da
mesma Lei n.9 2.370, com os venci-
mentos integrais deste último presto,
observados os artigos 53 e 291: da Lei
n.9 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e
7.9 da Lei n.9 2.283, de 9 de agôstO
de 1954.

Brasilia, 29 de novembro de 1961;
140.9 da Independência e 73.9 da Re-
pública.

Joe° Gol:ruge
'Tattcredo Neves
João de Segadas Vianna

O Presidente da República resolve:
PROMOVER:.

De acôrdo com o art. 1.9 da Lei nu-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. 1,9 da Lei
n.9 616, de 2 de fevereiro de 1949:
Ao pôsto de General-de-Brigada,

i o Coronel da Arma de Infantaria
(1G-65.592) — Alvaro Veiga Lima, e
transferi-10 para a Reserva de Le
Classe nesse pôsto, nos termos dos
artigos 12 letra a e 13 da Lei núme-
ro 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
com os proventos correspondentes ao
pôsto de General-de-Divisão, na for-
ma dos artigos 54 inciso II e 58, da
mesma Lei n•9 2.370, observados os
artigos 53 e 291 da Lei n.9 1.316, de
20 de janeiro de 1951 e 7.9 da Lei nú-
mero 2.283, de 9 de agôsto de :954.

Brasília, 29 de novembro de 1961;
140.9 da Independência e '73.9 da Re-
pública.

João GOULART

Taneredo Neves
João ile egada yiaiwsta
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• . As Repartições Públicas
'deverão remeter o expediente
.destinado à publicação Os
jornais, 'diáriamente,. •até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo dê às
11 030 /miras.
• - As reclamações pertinen-
les. à Matéria retribuída, 'nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas • por es-
crito, à Seçãci de Redação,. das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 ',orai após a saída dos

- órgãos .áficiais.
.- Os originais "deverão 'Ser

'dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem dc. di-
reito, rasuras e emendas.

- - Excetuadas as para o
exterior, ' .que serão sempre
anuais; as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou urn;ano.

- As assinaturas . vencidas
poderão ser suspensas. sem
aviso préviO:

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali.
dadé de ,suas assinaturas, na

11EPAIITIçOES E l'ART1CCIA1IES

• Capilar eInterior .: .
Semestre

•	

. _ Cr$	 600,00
Ano	 s .. . . . Cr$ -1200,00

Exterior:-
Ano • ••

•

 .	 Cr$ 1.300,00

FUNCIONA5106•
Capital' e Interior: .	 • .

Semestre. . I 	  • Cr$	 450,00
Ano 	  Cr$ 900.00

Exterior:
Ano •. . .	 Cr$ 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes • providencicir a respectiva
iénovaçãQ com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

.As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas - até 28- de
fevereiro de cada ano e às:
iniciadas, .eut qualquer época,
pelos' órgãos competentes.
. --A . fim de possibilitar a re-
messa. de valores 'acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à san aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos :a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

Os . suplementos -ás. edi-
,ções dos órgãos oficiais -só se
fornecerão aos assinantes que.
os solicitarem no aio da assi-
natura. .
• - O funcionário público fe-
deral, - para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no* alo da asít=
natura.	 -	 •

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, 'na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por . ano-
decorrido..

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL
ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO DE p uaLicAçóas -	 CHEFE DA SEÇÃO os nao..çao
MURILO FERREIRA ALVES • • MAURO MONTEIRO

_

DIÁRIO OFICIAL -
SEÇÃO I FARTE 1

Impresso nas oficinas do Deparian.cnto de Imprensa Nacional
BRASIL:A

ASSINATURAS._

parte superic ir do enderêço vão
impressos, o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

-A fim de evitar Solução de _

O Presidente da Remlblica resolve:

• PROMOVER: '"

De acôrdo com o art. 1.9 da -Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado .com o art. 1.9 da Lei
t1.9 616, de 2 de fevereiro de 1949:

Ao pasto de Coronel, o Tenente-
Coronel Veterinário (8G-4.087) -
João dos Santos Arruda, transferi-lo
para a Reserva de 1. Classe nesse
pasto, nos têrmos dos artigos 12 le-

,

tra ci .e 13 da Lei n.9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954; e promova-10 na
inatividade-ao pasto de General-de-
Brigada, na forma dos artigos 54 in-
ciso 1 e 58, da mesma Lei n.9 2.370,
com os vencimentos integrais deste
último pasto, observados os artigos
53 a 291 da Lei 'n.9 1.316, de 20 - de
janeiro de 1951 e '7.9 da Lei número
2.233, de 9 de agasto 'de 1954.	 •

Brasília. 29 de novembro de 1951;
140.9 da Indepenclén eba a 72 9. da 1;..e-
ntiblica.	 S •

João Goutaii:
Tancredo Nen..
João de Segadas Vlanna

O presidente da Rennblien. resolve:

PROMOirER:

-De acárdo com o art. 1.9 ria Lei na-
mero 1.156,- de 12 de fullio de 1950,
combinado C0771 o* art. 1.9 da Lei
n9 616, de 2 de fevereiro . de 1949:.
Ao pasto de Coronel, , o Tenente . ,

Coronel ' ,"T" : da Arma de Comunica-1
eões t1G-156.753) - Milton Regis
Costa, transferi-10 para a 'Reserva de
1.9 Classe nesse pasto, nos têrmw
dos.artigos 12 letra a e 13 da Lei nú-
mero 2.370,, de 9 . de dezembro de
1954, e . promovê-lo na inatividade ao
pasto da Genera1-de-Briga3, trã
forma' do artigo 1. 9 da Lei n.9 1.267,
de 9 da dezembro de 1950 •e artigo
59 da Lei n.9 2.370, citada, com os
veleimentos'integrais -deste ultimo
pasto. de cenformidade . com a refe-
rida Lei n.o 1.267, observados os ar-
tigos 53 e 291. da Lei n.9 1.316, de 29

de janeiro de 1951 e 7.9 da Lei nú-
mero 2.283, de 9 de agasto de 1954.

Brasília, 29 de novembro de 1961;
140.9 da Independência e 73.9 da Re-
pública.

João GOULART

Tancredo Neve
João de Segadas vianna .

•
O Presidente da RerAhliea resolve:

raostovrit:

De-acôrdo com o art. 1.9 . da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. 1.9 da Lei
n.9,616, de . 2 de fevereiro de 1949:
Ao pasto de Coronel, o Tenente-

Coronel da Arma de Artilharia -
(5G-35.324) Ney Aminthas' de
Barros -Braga, transferi-lo para a
Reserva de 1.9 Classe nesse posto, nos,
têrmos dos artigos 12 letra rd e 13 da
Lei n.9 2.370, de 9 de dezembro de
1954,• e inromove-lo na inavidade as
Pasto* de General-de-Brigada, na
forma da art-, 1.9 da Lei n.9 1.267, de
9 de dezembro de 1950 e artigo 59 da
Lei n.9 2.370, citada, com os venci-
mentos integrais date último pasto
de conformidade com a referida Lei
n.9 U.257. observados os artigos 53 eag i da Lei n.9 1.316, de - 20 de janei-
ro de 1951 e 7.9 -da Lei n.9 2.283, de
9 de agasto de 1954.

Brasília, 29 - de novembro de 1961;
140.9 da. Independência e 73.9 da Re-

-pública.
• João Goinikst

Tancredo Nev.-
• João de Segadas .Vianna

O Presidente da R.emiblica resolve:-
.	 •

PROMOVER:

De acórdo com o art. 1.9 da. Lei na-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o . art. 1.9 da Lei
n.9 616, des. 2 de fevereiro de 1949:

-
Ao pasto de - Coronel, o Tenenta-

Coronel (Ia Arma de Infantaria -
•

(10-163.509) - Jonas PHnio do Nas.-
cimento, e transferi-lo para a Reser-
va de 1.9 Classe nesse pasto, nos ter-
mos dos artigos. 12 letra .a e 13 Ca
Lei n.9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei n.9 616,
observados os artigos 53 e 291 da Lei
n.9 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e
79 da Lei 119 ,2.283, de u de agasto
de 1954. •

Brasília, 29 .de novenáro de 1961;
140.9 da Independenria • 0 '72.9 da Re-
Pública.- •

João, GooLait.
Tancredo Neve›
João de Segadas v &unha

O Presidente da República resolve:
PaoitovEs;

De acôrdo com o art.'1.9 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. 1.9 da Lei
?IS' 616, de 2 de fevereiro de 1949:

Ao pasto de Coronel, o Tenente-
Coronel da Arma de Infantaria -
(1G-156.487) - Adyr Maya, trans-
feri-lo para a Reserva de 1.9 Classe
nesse pasto, nos têrmos dos' artigos
12 letra á e 13 da Lei n.9 2.370, de 9
de dezembro. de 1954, •e •promovê-lo
na forma do art. 1.9 da Lei número
1.267, de ,9 de dezembro de 1950 e
art. 59 da Lei n.9 2.370, citada, com
os vencimentos integrais dèste 'últi-
mo pasto de conformidade com a
referida Lei - n.9 1.267, observados os
artigos 53 e 291 da Lei n.9 1.316, de
20 de janeiro de 1951 e 7.9 da Lei nú-
mero 2.283,, de 9 de agasto de 1954.

Brasília, 29 de novembro de 1961;
140.9 da Independência e 73.9 da Re-
pública.

João GOULART

• Tanéredo Nev.
-João de Segadas Vianna.

MINISTÉRIO
'DA

FAZEND-A
DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO

	

-	 DE 1961

O -Presidente da República resolve.

Noamui:

De acôrdo com o art. 12, i/C773 IV, le-
tra "c", da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1954 e tendo em vista o
disposto no art. 19 do Decreto nú-
mero 50.407, de 3 de abril de 1961,

João Alberto Vicentini, para exer-
cer, interinamente, o cargo do Nível
17-A, da Série de Classes de Conta-
dor, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda,
lotado no Estado do Paraná, vago em
virtude da exoneração de João Alber-
to Vicentini, _

Brasilia, • ein 29 de' novembro de
1961; 1409 da Independência e 739 da

	República.	 --

João Gomara
Tancredo Neve:, •

• Walther Moreira sano

MINISTÉRIC
DA VIAÇÃO E OBliAs

PÚBLICAS ---
DECRETOS DE 29 DE NOVEMBRO

• , DE 19(11

O Presidente da República resolve
•_

CONMER ExonitaçÃo:

Ao Capitão-de-Mar-e-Guerra I.
nesto Mello Júnior do cargo, ein-eo-
missÃo: da Diretor-Geral dos SerVinil
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Virgilio Távora

O Presidente da Rept:iblica resolve.
CoNCEDEa EXonnsção:

Ao Capitão Tenente Walbert L1-
eux Medeiros de Figueiredo, do car-

go, em comissão, de superintenderne
de Navegação dbs SerViças de Nave-
gação da Amazônia e Administração
do Pôrto do Pará (SNAPP).

Brasília, em 29 de novembro ee
1961; 1409 da -Independência e 73 9 da
República.

JoÃo GOULART

Taacredo Neves
Virgilio Tdvora

O Presidente da República reselve
NOIdEAR:

De acôrdo com O artigo . 11 do, De-
creto-lei 72.9 2.154, de 27 de abril
de 1940,

José Ciftudio Travaesos, para exer-
cer; em comisstip o cargo de Supealn-

• tendente de NaVegação dos Servias
Navegação da Amazônia e Mini-

' nistração dá Pôrto do Para .(SN-4PP),
vago cai -virtude da exoneração do

•Capitão Tenente Walbert .1.2leieux
Me.deirasde Figueiredo.

Bra.sitia, em 29 de novembro de
1961; 1409 da Independência e 739 da
República.

Mo GOULART

Tancrcdo Neves
Virei/to_ 7' tivora

O Presidente da Repablicã resolve
CONCEDER ExoNeneçXo:

Ao Capitão-de-Corveta Intendente
Raul de Barros Vieira do cargo de

• Superintendente Comercial dos Seavi-
ços de Navegação da Amazónia
Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP).

Bra.silia, em 29 de novembro de
1961: - 1409 da Independência e 739 da
República.	 -

JoXo GOULART

Tancredo Neves
Virgilio Távora

O Presidente da República relve
Noreeee:	 •

Luis Rocha como Superintendente
Comercial das Serviços de Navegação
da Amazónia e de Administração do
Pôrto ao Pará.

BraCnia, em 29 de novembro de
1961: 1409 da Indepeneência e 73 9 da
República.	 •	 •

Jate GOULART

Tancredo Nevei
- Virgilio Távora

:MINISTÉRI O
• DA.

'AGRICULTURA
DECRETOS DE 29 DE NOVEMBRO

• DE 1961

O jaresidente da República resolve
CONCEDER DISPENSA:

De aeôrdo com o art." 5° -do Decreto-
lei n9 9.022, de 26 de fevereiro de
1946,
A Alvaro Ramos Cruz, da função de

Membro cio Conselho Administrativo
da Caixa de Crédito da Pesca, db Mi-
nistério da Agricultora.

Brasília, em 29 de novembro de
1961; 1409 da. Independência e 739 da
República.

JoÃo GOULART

• Tancredo Neves
Armando Monteiro

" O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

De•acdrdo com o art. 59 do Decreto-
lei n9 9.022, de 26 de, fevereiro de
1946.
Luiz António Pereira Reis para a

funs^ão •de Membro do Conselho Ad-
ministrativo da Caixa de Crédito da
Pesca do Ministario da Agricultura,
traga em virtude da dispensa de Al-
vâne Ramas da Cruz.
, Brasilia, em 29 de . novembro de

1961; 1409 da Independéncia e 739 da.
República.

-JOÃO GOULART

Tancredo Neves
Armando * Monteiro

O Presidente da República resoive
CONCEDER Exiaxerteç-Xo:

De aeárdo cimi o art. 75 item 1, alí-
nea "a", da Lei n9 -1.711. de 28 de
outubro de 1952,
A • Edgaxd Lamego dos Santos,

Ocupante do cargo de Oficial de Ad-
aninistraçâo AP-201-14-B. , cio MiniRté-
rio da Agricultura, do cargo, em "co-
missão, de. Diretor 4C da Divisão do
Material, do mesmo Ministéria.

Brasília, em 29 -de novembro de
1961; 1409 da Independência e 73 9 da
República.

Jo'ao doareasr
Tancredo Neves
Armando Monteiro

O Presidente da República resolve
Nomeai.:	 •

De actirdo Com o art. 12, item 111, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de

Moacir Louras rilguelras, ocupante
do cargo de Oficial de Administraçãe
AF-201-14-B, do Ministério da Agri-
cultura, para exercer o'cargo, em co-
missão, de Diretor 4C da Divisão do
Material, do mesmo Ministério. vaco
éni virtude da exoneração de Edgard
Lamego dos Santos.
• Brasília, em 25 • de novembro de
1961: 1409 da Indcpendéncia e 739 da
República,

4Xci GOULART

T;ncredo Neves
Armando Monteiro* • •

O Presidente da República resolve

CONCEDER. Exorma.sçAo;

De cardo com a art. 75, item I, do
Lei n9 1.711. de 28 de outubro de
3952,
A Paulo de Oliveira Caminha, do

cargo , de Presidenta da Comiss2° cio

-Desenvolvimento do :Planalto d.e Ibla-
paba.	 .

Bradlia, em 29 de novembro de
1961; 1409 da Independência e 739...da
República.

JaXo GOULART

Tancredo Neves
Armando Monteiro

O Presidente da República ' resolve

NOMEAR:

De acõrdo ema o art. 49, combinado
cem o seu § 19, dá Lei n9 3.161, de
19 de pilho de 1957,

Martiniano,Madruga, ocupante
d0 cargo de Engenheiro Agrónomo,
TO-101a17-A, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério da
Agricultura, para exercer, na qualida-
de de representante do referida Mi-
nistério o cargo de Presidente da Co-
missão de • Desenvolvimento do Pla-
nalto de Ibiapaba; vago em virtude da
exoneração -de Paulb de Oliveira Ca-
minha.

Brasília, em 29 de novembro—de
1961; 1409 da Independência e 73 9 da
República.

JoXo GOULART	 -

Tancredo Neves
Armcindo Monte iro

O Presidente da República resolve

NOMEAR : •

De (tardo com. o art. 12 ite IV. alí-
nea "c", da Lei tz.9 £

m
711, de 28 de

outubro de 1952,

Defils Poilela de. Melo para exer-
cei', ein caráter' interino, o cargo de
Engenheiro Agrônomo TC. 101-17-A,
do Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, do' Ministério da Agricultura,
lotado no ,Estado de Alagoas, vago erri
Virtude da melhoria de salário de
Francisco Ataide de Vasconcelos.

Brasília, em 29 cie . novembro de
coei; 1409 da Independência e 73 9 da
República.

JoRo GOMAM, •

Taneredo Nen,
Armando Monteiro

Declara de utilidad.e pública . a' "Une2o
Sal Brasileira de Educação e En-
sino", com sede em Pôrto Alegre,
Estado do Rio. Grande do Sul.

O Presidente do Conselho de Mi-
nistros, usando da atribuição que lhe
confere. o artigo 19 do Ato Adjciodal,
censtante da Emenda Condatucional
Ia* ¡e e,. atendendo ao que consta do
Processo MJ — 40.612, de 1960 de-
creta:

Artigo único. E' declarada de 'uti-
lidade pública, nos térnios • do artigo
19 da Lei 139 91. de 28 de r'étsto
1035, e artigo 19 da Regulamento apro-
vado pelo Decreto ta? 50.517. de 2 de
maio de 1061. a n , 13hião Sul Brasil&
raade Educação e En.st.no ", com Rede
em - Pôrte Alegre. Estada do Rio Gran-
de do Sul.

Bresilia. em 20 de novembre sle Ira
140,' da Independência e 73 9 da lie-

Nevcs
Alfredo Nasser

(N9 38452 — 29-11-61 — Cr$ E93,ed.1

de Navegação da Amazónia e de Ad-
ministração do Pôrto do Pará.

Brazilia. em 2.9, de novembro de
1961; 140 9 da Independência e 73 9 da
República.

Jeelo Gouteer
Tancredo Neves
Virgilio 7'ávora

O Presidente da República resolve
Nomeei •

O Capitão-de-Feagata Telma Pra-
do Castaiic Branco para exercer o
carga, em eemiSsão, de Diutor-Gerel
dos Serviços de Navegação da anme-

. eónia e de Administração do Pôrto
do Pará (S.N.A.P1).), padrão CC-2,
vago em virtude da exoneração

Caelitão-de-Mar-e-Guerraalaneesaa
Mello Junior.

Brasília, ent • 29 de novembro de
3961; 1409 da Independência e- 739 da
República.

JOÃO GOULART
Tancredo NeVes

NITNISTÉRIO DA SAÚDE

DECRETOS DE 28 DE NCannIBRO
• •	 • DE 1961

Publicados no D. O. da mesmadata
Retificação	 .

Na pãglna. 10.479. 3. 	 no de-
creto de Augusto Pauline Filbo,

Onde se lê: ...Médico Saniteria,
Leia-se:	 ...Médico Sanitarista ...

Na mesma coluna, onde se lê: Me-
xia de Pompéia Mendes de Sá

— Leia-se: Maria de Powpéfa
Menezes de Sá Ferraz.-

Dispõe 'sebre as operações finais . de
compra e venda a- serem realizadas
pela Petróleo -Brasileiro S.; A. —
Petrobras, da borracha . sintelica de
sua fabraxição..

.-
0 Presidente do Conselho de Mi-

nistres, usando das atribuições quelhe
cor:fere-o artiá,ru 19 do Ato Adicional

Censtituição, combinado com o dm-
posto -na Lci n 9 86. de II de setembro
de 1917, ar.	 "g", e Lei na-:a ee letra

arr. 15,, letra "c". In .tine.
Coadderando que a Lei n9 1.184. de

mero 1.124, de 39 de azersto de 1950,

30 de azaste de 1950, pelos selas arti-
gos 13 e 14. asseguro. ao Oovèrno PO-
dere! a exclusividade das operaches . fi-
nais de corapro. e venda da borracha,
cl coalquer tino , ou variedade. vodu- •
Zicia no Brasil e.-importacia do exte-
rior, eaaendo ao Banco de Crédito da
A ratzdela S. A.. bo" d e legnea, 3 axe

-cuçao delas operaeoes.
Considerando, entretanto, que ,a Lei

339 83. d C de setembro de 1947. ar-
tigo C. letra "e", remainatia, cem a
Lei n° 1.111, de 30 de azaste de .1930,

;a•a. 35. letra o c".	 ttkrt:tg a 11-
' tenaçdo de ta is operações,	 •

O Presidente da República resolve
eallommut:

,De àeórcto com o art. 12, itens IV,
alínea "c", da Lei li9 1.711, de 28
de outubro de 1952,	 -
Gilbeeto relido da Motta e Albu-

querque, para exercer, em caráter in-
terino o cargo de Desenhista P. 1.001,
12A do Quadro de Pessoal — Parto
Permanente' — do Ministério da Agri-
cultura, lotado no Estado da Guana-
bara, vago em virtude da melhoria de
selara) de Bernardo Halfeld Vieira.

Bradaa, em 29 de novembro de
.1961; 1409 da Independência e 739 da
República.

Jedin Goutaar
7'aneredo Neves
Armando 'Monteiro

0 Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acdrdo com o art. 12, item IV,
alínea "c", da Lei 12 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952,
Regue Nascimento Sanches, para

exercer, em caráter interino, o cargo
de Serviçal, GL.102.5A, do Quadro de
Passeai — Parte Permanente — do

;Ministério da Agricultura, lotado no
'Estado da Guanabara, vago em vir-
' tude da falecimento de Amaro Jorge
•dos Santos.
; Bratilia, em 29 de novembro de

1961; 1409 da independência e 73 9 da
República.

JOÃO CrOULART

Tancredo Neves	 —
Armando Monteiro

•
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Considerando que tel rns.zlida aten-
de, na espécie. aos int:lesses nacio-
nais, objetiva ndo a economia de 'divi-
tas COM a redução da importaeão de
produto sizniTar, assegurando, par ou-
tro lado, meios para a colocaçao,
mercado interno, da borracha de pro-
dução nacional..

Considerando rem a eletróleo Brasi-
leiro S. A. - Petrobrás, nos termos
da Lei n9 2.004, de 3 de • cutubro de
1953, constitui o órgão de execução do
monopólio do petróleo e derivados, ins-
tituído' em nome da União Federal,
decreta:

Art. 19 Ficam liberadas e. por con-
seguinte. excluídas do regime legal vi-
gente, as operações finais de compra
e senda a serem realizadas direta-
mente pela Petróleo Brasileiro S.' A.
- Petrobrás ao consumidor, da bor-
racha sintética de sua fabricação.

Art. 29 Caberá F\ Comissão Exe-
cutiva de Defesa da Borracha, no uso
de suas atribuições le,gals, fixar. as

PRESIDÊNCIA".
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE .-DA REPÚBLICA .
MENSAe.TieN

FE 21.E77-61 se 9 See. de 2-1 de novembro de 1961. Restitui ao SENADO
FEDERAL: dois autógrafos, após haver sancionado o
projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Fazenda, o crédito especial de Cr$
10.000.e00,00, destinado a auxiliar a construção e am-
pliação da Usina Hidrelétrica de Alto Garças, no Esta-
do de Mato Grosso. (Ass, Lei n. 9 3.989, de 24-11-61).
(Exp. ao S. F., em 29-11-61) .

te: r.01.11-.111 - N. 501. de 24 de novembro -de 1931. Restitui no SENADO
FEDERAL. uras autografes, após hdver sancionado o
projeto de lei que estende aos pilotos de aeronaves mer-
cantes naciona:s a regalia concedida pelo art. 295, • do
Código de Processo Penal, que trata de prisão especial.
(Ass. Lei n°3.988, de 24-1-61/ . (Exp. ao S. F., em
29-11-61):

CONSELHO - DE MINISTROS
DESPACHOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO ..

CONS I T. fein (SERA L DA REPÚBLICA
-- Oficio;

••PR 33.837-61 - N.9 153 cc	 dc novembro ae 1961. Restituis a Exposi-
ção de Motivos ri.e 529-61, de 9 de novembro de 1961, do
Ministério das Minas e Energia, com parecer, "Autori-
zo, nos termos do parecer do Sr. Consultor Geral da
República. 29-11-61"; (Exp. ao M. M. E., 'em 29 de
novembro de 1961) .

N.9 453 - LM 24 DE NOVEMBRO DE 1961

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho
de ministros:

'wenho a honra de devolver q E. M, n.9 529-61, de
a de novembro de 1961, 'do Ministério das Minas e Ener-
gia, remetida por Vossa Excelência a esta Consultoria
Geral da . República para fine de estudos.
. Versa a meteria sôbre a exata interpretação, que
deva ser dada ao art.' 12, do Decreto n.9 50.810, de 17
de junho de :961, que autoriza o Ministro das Minas e
Energia a assinar convênio, criando o Instituto Regio-
nal	 Pesquisas de Recursos Naturais, na Bailia e dá
outras providências. -

O mencionadc artigo encontra-se assim redigido:
"Art. 12. O Grupo Executivo apresentará',

no prazo de sessenta (CO) dias, o resultado -do
seu trabalho ao "Ministro das Minas e Energia,
que, providenciará, em seguida, assinatura do
convenio de constituição, na Capital do Estado
da Bahia".

Iniciados os trabalhos do Grupo Executivo ocorreu
a sucessão de fatos políticos, que culminou com a pro-
mulgação da Emenda Constitucional n.9 4 Ato Mil-

cionnl, e-, que institui, com características e definições
próprias, o sistema parlamentar do governo e , cujo ar-
tása Pé dispõe:

"Art. 1.9 O Poder Executivo , é exercido pelo
Presidente da República e pelo Conselho de Mi-
nistros cabendo a este a direção e a responsa-
bilidade da política- do governo, -assim como -da

:administração federal". •

Em face dêste dispositivo constitucional, t3 Exce-
lentíssimo Senhor Ministro das Minas e Energia enten-
-deu que

e "... os novos ates da Administração ela-
cionados com os assuntos tratados no anexo re-
latório têm a sua competência diretamente ,s1-
gada à autoridade do Presidente do Conselho
de Ministros". •

A matéria enseja, no aspecto sob o qual se apre-;
senta, uma questão preliminar, que, bem considerada,
se canstitut no próprio .mérito da consulta. Como en-
tender o art. 12, do Decreto n.9 60.810, de '17 de junho
de 1961, em face do superveniente art, 1 9, da Emenda
Constitucional n.9 4 - Ato- Adicional? Qual a vigência
e , qual a intensidade .do referido Decreto, no que con-
cerne à competência e à ação de autoridade no efetivar
os atos administrativos no seu conteúdo previstos?

A distinção de atos de gestão e de império, em di-
reito administrativo, traz pronta solução à dúvida sua-
-citada.
• As medidas preconizadas no art. 12, do Decieto
mero 50.810, de 17 de junho de 1961. encerram, em seu

providências indispensáveis à fiel execução de serviços
púb- icos. São atos de simples administração (LAFERRIE-
RE, noite. de La Juriseiction Administrative, vol I,
pág. Si .	 •

' Na sistemática da Emenda Constitucional n.9-4, tais
atos comportam princípios de competência genérica e se_
especifica.

Não se encontrando subineeiehiet à competência ex-
clusda do Presidente da República, nem na sucessão
deScritiva, inserta no art. 3.9 do Ato Adicional, nem em
qualquer , dos outros dispositivos da Constituição, que
lhe conferem atribuições, por exclusão, como ato ad-
ministrativo de simples gestão,- deverá seguir a norma

'genérica prevista no. art. 19 do mesmo ato.
Ao Presidente-da República, ao Presidente do Con-

selho e aos Ministros de Estado cabem atos de gestão
e de império, exclusivos ou cumulativos. O Ato Adi-
cional procurou delimitar a competência . normativa
dêsses representantes do Poder Executivo. E fé-lo com
clareza.

• A hipótese consultada • configura sem maiores diie
vidas, um simples ato administrativo de gestão, que de-. rivou de ato de império anteriormente praticado, qual
seja o decreto sob con.sideração.-

Pelo que a competência para assinar o convênio,
de que trata o art. 12. em causa, deve ser deferida ao
próprio Ministro das Minas e Energia, conforme as ra-
zões acima expostas, independentemente do mérito que
o- assunto comporta?.

Despende'à consulta deixando claro que a melhor
Interpretação ao art. 12, do Decreto n.9 50.810, de 17 -
de junho de 1961, é .a manciona•da no período transato,
Isto é, que ao Ministro das Minas o Energia cabem as
providências no bôjo do texto inserias, isto é, caber-lhe
a çts,;!natcra do convênio cuia minuta consta do pro-
cesso e que reconheço ter eido lavrada nos limites pre-
conizados pelo decreto que o autorizou.

Firmado o aludido convênio, porém, deverá o mes-
mo se!, em seguida, submetido à homologação expressa
através ato 'de império, formalizado em novo decreto do
Poder Exeêutivo. subscrito pelo Presidente da Repúbli-
ca. pelo Presidente do Conselho de Ministros e pelos'
Ministros' das Pastas intervenientes- no anterior Decreto
n.9 50.810, de 17 de junho de 1961. . • 	 -

*este o rssu entsridimenta, salvo Melhor juízo.'
AproVeits o ensejo para' apresentar a Vossa Exce-

' :anela os meus protestos de elevada consideração e
-aprêço. - António Balbino, Consultor Geral da Repú-
blica,

- MINTTlRIC DA J:JST.I.ÇA E NEGÓCIOS INTERIORES
•

Oficio:	 •
PR 33.e48-61 ••	 1.58ik-B, de 25 de novembro de 1961. Soucita aut0-

.rizaçpo no sentido de que seja colocado à sua dispam-
• ção, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens,

Ma:er I. G. MANOEL HENRIQUE GOMES FILHO,
a fim de exercer função de natureza militar no Depar-

tament ,s Federal- de Segurança Pública. "Autorizo. 29
, de novembro de 1961". (Exp. ao M. Aer., em 30 d.e.

novembro: de 1961) .

- Mi i5j DA VIAÇÃO E OBRAS PCBLICAS•
- Expos.:0c de Motivos:	 . -•
PR 33.817-61 - N. 9_660, ria 27 de novembro' de 1961. Infoima que o De-

partamento Nacional de Portos, Rios e Canais está pro-
videnciando a realização de estudos para construção do
pôrto de Maués; no Estado do Amazonas; e que da do-
tação orçamentária para o presente exercido no valor
de Cr$ 10.000.000,CO 3 foi Incluído no Plano de Economia
o montante de Cr$ 5.000.CC0.00, restando, pois, o saldo

aplidavel ele Cr$ 5.000.000.00 - "Autorizo. 26-11-61".
iRest. ao MVOP., em 30-11-61) .

quotas de consumo e o preço de venda
da borracha a ser fabricada pela pe-
tróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás.

Art..39 Êste Decreto entrará em vi-
gc,r n'a data de sua publicação. re-
vendas as disposições em contrário.

Biasilia. em 29 de novembro de 1961,
1409 da Independência e 739 da Re-
pública,	 .

TANCREDO NEVn
Gabriel Passos

•

DECRETO DE 22 Dei NOVEMBRO
DE 1961

Publicado no D. O. da mesma data
• Retificação

Na página 10.305, 19 coluna, onde
se lê: Luiz Fernande Freire para exer-
cer as funções de Oficial de Gabi-
nete - Leia-se; Luiz Fernando
Vitorino Freire para exercer as fui-
ções de Oficial de Gabinete...

•

.. •
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MIN'ISTERIO DA AG2ICULTURA

Exposições de Motitos:
33.752-51 - le1 9 1it-781, de 16 de novembro de 1961. Submete reo-

eus., em eue o serviço Florestal solicita autorização no
sentido cie qae seja colocada à sua disposiçao, ELIANA
DE SOUZA AVILA, Oficial de-Administração, nível
12-A, lotado na Divisão de Fomento da Produção -Vege-
tal, daguêle Ministério. '....utorizo. 23-11-61". (Rest.
ao M; Agr., em 30-11-61) .

P. 33 753-61 - N.v de Ni de novembro de 1961. Submete pro-
cesso em que o Tribunal Regional Eleitoral do Estado
de Sergipe, solicita autorização no sentido de que seja
colocada à sua disposição, MARIA DE LOURDES 1VIEN-
DONÇA FONTES, Trabalhadora, nível 1, lotada no
Horto Florestal de Ibura, daquele Ministério. "Autori-
zo. 23-11-81". (Rest. ao M, Agr., em 30-11-61).

PR 33 754-61 Br-784, de 16 de novembro de 1961..Suorrete pro-
cesso em que a Divisão de Fomento da Produção Ve-
getal solicita autorização no sentido de que seja colo-

▪ .

cado à sela disposição, MANOEL DE ALMEIDA CAR-
MO, Oficial de Administração, nivel 12, lotado na Ins-
petoria Regional de Fomento Agrícola no Estada da
Guanabara, daquêle Ministerio. "Autorizo. 23-11-61".
(Rest. ao M. Agr., em 30-11-61).

PR 33.755-61 - N.9 Br-lile de 16 de novembro de 1981. Submete pro-
cesso em que a Universidade Rural de Pernambuco so-
licita homologação do ato que nomeou, GERALDO FER-

.
oNANDES sABOYA, para exercer o cargo de Instrutor, PR
padrão I, do Quadro de Pessoal daquela Universidade.
"De acôrdo. 23-11-61". (Rest. ao M. Agr., em 30 de
novembro de 1961).	 -	 -

PR 33 756•61 - N. Br-i93, l( de novembro de 1961. Solicita autori- /
zaeão no sentido de ser excluida do plano de contenção

. de despesas a que alude o Decreto n,9 50.761, de 9 de
junho , de 1961, a importância de Cr$ 4.000.000,00,. ins-
crita no atual orçamento sob a rubrica da Divisao • de
Orçamento, na subconsignação 2.1.01, 6) Fundação do
Abrigo Cristo Redentor pata manutenção das Fazendas
agropecuários e da Escola de Pesca Darcy Vargas, na
Marambala (Decreto-lei n.9-5.760, de 19-9-1943), sendo
Cã 1.003.000.00 para a construção de uma. Base Pes-
queira e Escola de Pesca no litoral de Santa Catarina.
"De acôrdo. 23-13-61". (Rest. ao M. Agr., em 30 de
novembro de 19131).

'PR _ 23 757-01 - N.9 Be-794, de 16 de novembro de 1961. Solicita autori-
zação no sentido de ser excluida do plano de contenção
de despesas a que alude o Decreto n.9 56.761, de 9 de
junho de 1961, a importância de Cr$ 2.000.500,00, ins-
crita no atual orçamento sob a rubrica do Departamen-
to Nacioual da Produção (mimai, na subconsignação
3.1.03 -, item 14. destinada a despesbs de qualquer .na-
tureza para um Pôrto de Criação e Monta no Municí-
pio de Independência, no Estado do Ceará. "Autorizo.
23-11-61", (Rest. ao M. Agr., em 30-11-61).

Pla 33 758-61 - N. Br 't9b, de le de novembro de :961. Solicita' autori-
zação no sentido da que o Grupo Cariri possa empregar,
no corrente exercido financeiro, mediante . coleta de
preços, a importância de Cr$ 3.C130.000.00 consignada no
vigente orçamento ao Departaniento Nacional da Pro-
dução Vegetal, na subeonsignação 16.23; item 3 desti-
nada a despesas de qualquer natureza com a manuten-
ção e funcionamento do Grupo de Trabalho dos Cari-
ris Velhos Paraibanos (Grupo Cariri), criado pelo De-
creto n,9 39.295, de 1 de junho de 1956. "Autorizo. 23
de novembro cia 1961)". (Reste ao M. Agr., em 30 de
novembro de 1961),

PR 33.759-61 - N9 Br-796. de 16 de novembro de 1961. Solicita autori-
zação no sentido de ser excluida do plano de conten-
ção de despesas: a que alude o Decreto n. 9 50.761, de 9
de junho de 1961, a importância de as, 1.000.000,05,
parte da dotacão inserida no vigente orçamento sob a
rubrica da Universidade Rural, do Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas Agronômicas, na subconsignação
3.1.03 - Desenvolvimento da Produção: item 4) Ins-
talação e manutenção dos cursos femininos práticos de
Economia Doméstica de Agricultura e Criação de Ani-
mais, Escola da Fazenda da Patioba, dos C.A.E. "Au-
torizo, 23-11-61". (Rest. ao M, A gr. em 30s11-61).

PR 33 760-81 - N.9 Br-':97, de 16 de novembro de 1961
,
. Solicita autori-

zação no sentido de que a Divisão de Caça e Pesca,
possa empregar, no .corrente exercido, mediante coleta
de preços, a- importância de Cr$ 4.250.000,05 consigna-
da no vigente orçamento ao Departamento Nacional da
Produção Animal, subconsignação 1.6.23, item 2, des-
tinado manutenção dos entrepostos de pesca de Reci-
fe. Penedo, João Pessoa. Fortaleza e"lo de Janeiro,
pelo regime de adiantamento. 	 "Autorizo, 23-11-61).
(Rést. ao M. Agr., em 30-11-61).

33,761-61 - N.9 Br-799 de 16 de novembro de 1961. Solicita autori-
zação no sentido de que a Inspetoria Regional de De-
fesa Sanitária Mimai em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, dependência subordinada à.D. D. S. A.,
do Departamento Nacional da Produção Animal, possa
aplicar sob regime de adiantamento, independente de
concorrência, porém. mediante -coleta de preços, a im-
portância de Cr 500.000.00, que lhe foi consignada na
orçamento vigente, à conta da subconsignaeão 1.3.07,
10). "Autorizo. 21-11-61". (Rest. ao M. Arg., em 30
de novembro de 1961).

PR 33.762-61 - N.9 Br-808. de 16 de novembro de 1961, Solicita, na for-
ma .por que dispõe o art. 2.0. parágrafo 39 do Decreto
n.9 50.761, de 9 de junho de 1981, a necessária homolo-
gação das liberações já autorizadas, com os valores re-

.

PR,

PR

PR,

PR

PR

tificados de Cã 300.400,00, Cr$ 2 . 000 . 000,00 e are, ...
2.030.000,00, respectivamente às dotações orçamentárias:
07.04.02 - Divisão da Orçamento, subconsignação
1.6.23, 27, item 1, - 12 - Departamento Nacional. da
Produção Vegetal, subconsignação 3.1.03, item 17, 27
- 10 - Departamento Nacional da Produção Aminal,
subconsignação 3.1.03, item 4. "AutorMo. 21-11-61".
(Rest. ao M. Agr., em 30-11-61).

33,765-61 - N.9 Br-307, de 23 de novembro de 1961. Solicita autori-
zação no sentido de ser excluída, do plano de conten-
ção de despesas, a que alude o Decreto n.9  50.761, de 9
de junho de, 1961, a importância de Cr$ 2.000.000,00 da
verba de Cr$ 4.000.005,00, inscrita no atual orçamento
sob a rubrica do Departamento Nacional da Produção
Animal na subconsignação 3.1.03 Rio Grande do Sul
- 69, para instalação de uma granja-pilâto de produção
animal cai Encruzilhada do Sul, em convênio com a
Prefeitura Municipal. "Autorizo. 23-11-61". (Rest. ao
M. Agr., em 30-11-611.

33.766-bi - N.9 Br- 013. de 23 de novembro de 1961. Solicita autor!,
• zação no sentido de ser excluída do plano de contenção

de despesas a que alude o Decreto n9 50.761, de 9 de
junho de 1961, a importância de Cr$ 1.600.000,4C, ins-
crita, no atual orçamento sob a rubrica do Departamen-
to Nacional da Produção Animal, na subconsignaeão
1.6.14, item 6, destinada Expansão Agro-Pecuária
em Conceição no Estado da, Paraíba.. "Autorizo, 23 de
novembro de 1961". (Rest. 'ao M. Agr., em 30-11-61).

33.781-61 - N.9 Br-803, da 22 de novenibro de 1931. Solicita seta
prorrogado por mais um exercido financeiro a aplica-
cão do crédito de CrS 130.003.000.00 a ser aplicada no

• Plano Agropecuário de Emergência no Rio Grande do
Sul, pelos motivos que especifica, "Autorizo. 21-11-61".
(Rest. ao M. Agr., em 30-11-61).

33.796-61 - N.9 Br-780. de 16 de novembro de 1961. Submete

• 

pro-
cesso em que a Escola Superior de Agricultura e Vete-
rinária do Paraná, solicita autorização no sentido de
que seja colocado à sua disposiçã.o, ORLANDO NASCI-
MENTO, Feitor, nivel 5, lotado na Estação Experimen-

tal de Curitiba. darmele Ministério. "Autorizo. 93 de
novembro de 1961". (Rest. ao M. Agr., em 30-11-61).

N% 1.327. de 20 de novembro de INL Submete processo
em qie GILDA MARIA Rocausea-sie PINTO DOJUNGA.
Arrnazen:sta, 8-A. lotada no Instituto NaCi gnal de Ci-
nema Educativo solicita autorização para ausentar-se do
pais, pelo prazo de.nove meses, a fim de usufruir tri:asa
condida pelo Govêrno Francês, para estágio na "Ciné-
mattecque de l'Enseignemente Public", em Paris. s- "Au-
torias, sem ônus para os cofres públicos. 29 de novem-
bro de 1961". (Rest: ao MEC„ em 30-11-61).

- MINIbTERIC) DA EDUCAÇA0 E CULTUR/
- Exposições de Motivos:
PR 2.137-61 - N 9 1.253. de 24 de outubro de 1961. Solicita ratificação

de despacho que autorizou o afastamento do pais de
MARLY CRYSOSTOMO DE . OLIVEIRA SOBRINHO
partro, lotado na Faculdade" de Direito da Universida-
de Sederal do, Estado do Rio de Janeiro, a fim de exercer
as funções de Secretária da Casa do Brasil, na Grã-Bre-
tanha, em face dos motivos que especifica. - "Ratifico.
sem Ónus para os cofres publicas. 29-11-61". (Rest. ao
MEC., em 30-11-61).

MIN1sTERio DO TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL
- Exposiçâo de Motive:
PR 33.802-61 -,- NI' 20, de 25 de novembro de 1961. Submete expediente

em que a Presidente do Instituto cie Previdência e As-
sistência. dos Servidores do Estado, tendo em vista o en-
cargo da união Federal de, Cr$ 2.664.140.400,00, valor do
"deficit" dei assistência médico-hospitalar previsto no Or-
çamento vigente, solicita seja tal importância paga aquê-
le Instituto cai cinco parcelas mensais sucessivas de
Cr$ 532.828.080,00, a partir do mês de novembro em
curso. - "Autorizo. 25-41-61". (Rest. ao MTPS.. em
30 de •novembro de 1961).

- MINISTÉRIO DAS: MINAS E ENERGIA
- Exposições de Motives:
PR 33.838-61 - N 9 548, de 16 de novembro cie ivoz. zuoinece piano cie

aplicação elaborado pela Prefeitura Municipal de Ubai-
tada. relativo à utilização da dotação de 	
Cr$ 12.003.000,0e, consignada no vigente orçamento sob
a classificação verba 3.0.00, consignação 3.1.00, subcon-
siçãe 3.1.06 - 05 - Bahia, 1) 25). - "Autorizo. 29
"de novembro de 1961". (Rest. ao M.M.E., cai 30 de
novembro de 1961).

PR 33.843-61 - N 9 457, de.30 de outubro de 1961.eSubmete processo cai
que o' Departamento Nacional da Produção Mineral, apre-
senta- pianos de aplicação de recursos orçamentários que

	

especifica. - ,,Aprovo. 29-11-61". (Rest. ao M.M.E 	
em 20-11-61).

Exeelentissimo Sen...or Presidente do Conselho te
Minlstros.

No processo anexo, o Departamento Nacional da Pro-
dução Mineral, órgão integrante dêste Ministério, apre-
senta planos de aplicação de recursos orçamentários, em
services de eletricidade, nos Estados de Alagoas, Ceará,
Paraíba e Sergipe. Tais recursos estão assim discrimi-
nados na Lei de Meios para o atual exercido:



rulnaeisi pela Divisão de Aguas que os julgou em condlet
çôes de *serene aprovados.

• 3. eani conformidade com o art. 29 cia Lei número
1.489, de AC de dezembro de 1951, ésses recursos orça-
inentelies deverão ser entregues a funcionários -desta Se-
cretaria de-Estado, mediante .- suprimentos requisitados
no Mi:ustulo da Fazenda; ficando a respensabalidade de
oeienteção e fascalização das 'obras a cargo da Divisão
de Aguai% dp Departamento Nacional da Produção Mi-

.	 ,
0a..planes preveni o seguinte:

• ..Cr$
Linhas de transmissão de 6e kVils kv 

116.750.000,00
Redes ' de distribuição e -de iluminação

-pet'ica 	 	 11.500.000,00•

• 128.250.000,00
• e. - A matéria está equacionada de forma a atender
nampOeção-das linhas de traltsmissão. oriundas de Paulo
Afoita°, .4. demanda de energia elétrica nos- Estados de
Alneetaa Ceará, Paraíba e Sergipe é enorme e constitui

• um. problema a entravar o desenvolvimento econômico
dee eegiões cuja prosperidade depende de exploração ra-
cional de Suas riquezas em potencial. 	 •

• 'e Manifestando:a-se esta Secretaria de Estado ia-
' voraaelmente à aprofação'dos plenos de ampliação in-
clue ao processe, tenitó a bonra ,,de submetê-los á ele-

• varia consideração e aprovaçao de Vossa Excelência, coa-
fome preceitue a Lei n9 1.4890 de 10 de dezembro de
.1051.	 •

..epresento a Vossa Excelência atenciosos cumpri-.,

— ()ROA° . 13111.ErilisIENTE -' SUBORDINADO A PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA •
Cesaisse'o r0 Veer DO SÃO FB4NCTZ-0

Exposição de illoMr.o:.
PR 31'338-61 •—• N9 2 4e5, dc 184e outubro de 1961. Submete processo e

•_	
in.

que o^ Mihisiério da Agricultura 'solicita autorização no -
• Sefitido de que perinateça, por mais um ano no centro

de•Tstinamento Mirai' de Ipanema, ODORICO ANTO-
' NIo WANDERLEY BARRETO; Agrónomo CT.10/.17-A,

_daquela Comissão; para • desempenhar serviços retalie
• vos p sue especialidade, naquele Centro. — '"Autorizo.

• 31-1e-G1". (Peret."à- C.V.S.Y., em 30 de novembro de

GOVERNOS 'ESTA/DUAIS^ •	 ,

-2- qcoiNp 510ps,r4o,o 55 1ises Genes
— Ofício:
PR. , 32.431-61— N9 . 1.951.. de 31 de .outubro de leel. Solicita autodzação

• no eenaido de -citie Sela colocada à sua- disposição,
iyrul TARSfS D'AFTONSECA :GUSMAO, Técnica de
Atinairestaimdoe lotecia no rosto clç Inscrição e Documen-

„ • taçeo cid DeparaabiéntO Administrativo do Serviço públi.
ce; e'eei • São. Paulo. — !`Autprize.. -23-11-61”. — (Exp.

-ao DAS)?':, em 29-11-61).' 	 •	 • . •

,
DESPACHOS . DO CHEFE DE GABINETE

— Perfarias: . •

mentor,.

N9 .10.- de ,29 de novembro de: 1961. Designa servidor
man:ter:o servir em Brasília.
-PORTARIA N9 40 DE 2p DE 'NOVEMBRO DE 1961

. O "Chefe do Gabinete da - presidência do Conselho' de
Mimei-toe, usando da atribuição que lhe confere ,c) art. 29,
dO Decreto ne 47.433, de 15-12-59, prorrogado 'pelo de
número 49.544, 'de 16-12-60, resolve mandar servir no
Gab'nete da Presidência do Conselho de Ministros, em
Braslea ANTONIO PREJAT. Redator "K", do Institu-
to Brasileiro do -café, • a partir d rie 25-10-61. — Oyama
Pereire 7eizeira, Chefe do Gabinete' da presidência do
Conselho' dg Ministroe..
N9 li; de 29 de novembro de 1961. besig na servidor
mandado servir em Bra.sflia.
PORTARIA N9 11 DE . 29 DE NOVEMBRO DE' 1961_

• O Chefe do-Gabinete da presidência do Conselho de
MilliSletn. usando da atribuição que lhe confere o• art. 29
do -Decreto n9 ,47.433, -de 15-12-59, 'prorrogado pelo de
129 59,544, de 16-12-60 resolve ineluir entre os servidores do
Gabinete as- presidência • do Conselho de Ministros. em
Brasilla JOSÉ': WAGNER TRAVASSOS CHIANCA, Ope-
rade): Pestal, nivel 6-A, do Departamento dos .Correios e
Telégrafos. a 'partir de. 27-11-1951. — croma Pereiro
Teixeira. Chefe do Gabinete da presidência do Conselho
de Ministres.
N9 12. de 29 de novembro de 1961. Designa servidor
mandado servir em Brasília.
POROARIA N9 12 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1951

O Chefe do Gabinete da Presidência do Conselho de
Miniatros. usando da atribuição que lhe confere o art. 29,
do fledreto 119- 47.433, de 15-1.2-59, prorrogado pelo de
n9 49.544, de 16-12-60, resolve incluir entre os servidores do
Gabinete da presidência do Conselho . de Ministros, em
ItraeLia. MARIA FERRAZ DOS SANTOS; Operador pos-
tal. ry lvE1 - 0 -p, do Departamento clOs Correios e' Telégra-
fos,. a :perita de a7-11-1961. (Meta Pereira Tetrefra.
Cht.as.eiee do Gabinete da- Presidéi;cia cio Conselho de Mi-nis	

'"
•e

PR 33.450-61

Pkt 33.851-61 --
-

PR 33.862-61 --
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. Verba 3 0.00 — Desenvolvimento Económico . e Sa-
ciai; •

' • Cerie. 3,1.0 — Serviços 'era Regime Especial de Fi--
nansiani(ento;

. Sebe. 3.1.05 — Irrigação e Energia Eldreulice.
02)	 A/agoae	 •

- elutaitern 1 — Prosseguimento e conclusão das se-
guintes, obras:	 .	 .
• ' Alínea 25 — Linha .de transmissão e subestação abai-

, xadora de voltagem, 	 a partir da CHESF para a cidade
de Pilar	 Cr$ 1.- .000.0r.Q,c0..•

31 - — Linha de. trensmissão da CHEST, de Viçosa'
para Palmeita doa Indica, incitando subestação abahm-
dora — Cr$ 5.500,900,60.

6) — Linha de transmissão dii CHESF Rio Largo
São Miguel dos Campos e_ Cr$ 2.500.000,00.
- • 0) — Linha de transmissão da CHESF Capela — Ca-

- jueire	 Viçosa, em cieettito duplo — Cr$ 4.000.000,00.
, 14) — tinha de . transmissão da CHESF de Viçosa

• — Capeia. RIO Largo: — São . Miguel dos Campes — .
Cr$ 16.0G0.0e0,00.•

• Saie-item 2 — Início e prosseguimento de Oras de
qualquer nattireza relacionadas erma:

Alínea 1) --a a produção, a transmissão e a dist&
b. ulçao Cie eilergia^, elétrica;

,:4) — e para a execução dás. seguintes serviços:
seb-arinea 1 — 	

extensãq cle • rêtle elétrica da CHESF. . para a cidade de
Vieoee. —, 'Cr$ 12.50400,0W

ee).— Ceará	 •
Sub ;item 2	 Inicio e prosseguimento *cie obras de

. qualquer netureza relacionadas 'tom:
Alinea 1) — A Metliniio, 'a transmissão e a distri-

buiçãe- de energia elétriea ;'
4)	 e. pare-a execução dos seguintes serviços: • •
Sull-alincia 1 —•Despesas de qualquer natureza 'cora

os serviços' de energia elétrica das seguintes cidades, em
ceneênie cena as respectivas Prefeituras Municipais: •

CMo a- Cr$ 1.50.091,01). -
.1. liàzairts do Norte --a Cr$ 2.0.00.e00,00.
.	 __ paraíba
Suei-item 1 -- FuelScesuimento e conclusa° das se-

. gedn:es obras:
Alínea 2) a- Construção das linhas de transmissão

e estaçEfs abaleadoras de energia elétrica da -CHESF
nos muraciplos compreendidee -no -tisterha de' contra:Me

-eran o Faiado -e Cr$ 15.000.000,00. ' • .
41 Obras do' Plano de Eletrificação do Estade•

, Istravée" da ' Sobledade de 'Ephoiliia, Mista, CODEBRQ,
IMLEIROCARIRI e SESFSA". " Cr$ 20.000.000,00. - ' •

a Sultaltem-2 — Inicio e prosseguimento de obras sie
qualquer - natureza jtnelonadaa cbno,•

Alipee 1)	 a produção, a transmissão e a distile
• buiçãO der energia elétrica:

41	 e pata a.eSeectição dos seguintes serviços:
1 —' ,CaristNÇão de linhes de tarimba

esto e' gemes abai:seja :ores de energia elétrica de Paulo,
44rL5o, nos Mufildpies de'leeralbe, conoreendidos no sie-•
temaa.•-çai convênio cope ' 9,	 crs 13.500.000,00. '.

26 ). -r Sergipe
Subalténi 1	 prosseguimento e conclusão dai ger

guentea deres: •	 ' 	 •
PaInea ' ái —^Pera melhoria ele,serviço de luz e fôrça

e rMer de Ihnxiiriaçáo na cidade de Frei Paulo.--
• C1'3 ,2.50.00,00 :	 • • •	 „

4) --- Para reforma da rêde .de distribuição de ener-
gia elétrica dá cidade de . Caitipo- do Brite,' cm convênio
entre it,,OHESF e a prefeiturN local — Cr$ 2.09.000.00,

, O) . -- Construção da linha 'de transmissão de ener-
gia cli CHESfe partindo de Itabaiana para RibeleColis,
.54Tglpp;ineJuPin transformadores e estações abaixado-
ras	 Cr$ 2.000.000,00.

.8)•-- Extensão das linhas de transmissão da MEM
. da subetação de Itabaiana rara as cidades de Campo do

Britae Alacembira a cargo da Fanprêsa Distribuidora de
Energia. cri; Sergipe, Sociedade Anônima '  • • • •
04 6000e0e0a10..

. 10) -a Conclusão . da linha de transmissão de erter-
, glasligando a CHESF ' as cidades-de Frei Paulo, Salgado
e Simão Dias =- Cr$ 2.000.0000.

• 11) -- rara reforma da rêde de aistrunecão de 0m:et-
, gia &Atice. da cidade , de Lagartos. em convênio entre a

CHE.57;.e a Prefdtura 'kcal — Cr$ .4.000.000,00.
22)	 Para reforma da réde de distribeição de enere

• gie elétieta da - cldade de Ribeirepolis. em convênio coda a_
CHESP e a Prefeitura Mal —= Cr$ 2.000.000.00.

Sült-itema 2	 Inicio . e proSseguimento de obras de
quatouer enetueeza relecionadas cora:	 • '

1, e- a produção, a transmissão e a clearl-
sbuição de reergia elétrica;	 •	 .

-- e para a execpção dos se guintes serviços: ,
• Seb-alinee 1 -- Feeteneeo dá linha de transmissão da

:''Companhie 'Hidroelétrica do pão prancisoo . para as cal...
&dee de: •	 •	 a	 •

Salgaeo em Sergipe: pira naelhoria..eextensão do
serviço de energia elétrica eia cidade de yeaporanga
4'A/4a, ene Sergipe.— Cr$ 14.250.000,40. 	 '	 •	 •

• ,
f .	 -2 A Companhia Hidroelétrica do são Francisco
• , (CileLSF) por- solicitação &ate Ministério. apresentou

plano; de aplicação relacionades com as dotações acima
(51=giesinadas. yiaandó a genetrucanede linhas de tran,À-

• eniee o de CO • kve de 13.8 kW rêsles de distribuição de
iluminação pública. Os planes de trabalho ferem

'	 '	 •



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
- E NEGÓCIOS INTERIORES

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Seção do Pessoal

EXPEDIENTE DO CH= DA 'SEÇÃO Do PESSOAr..

Resumo da fólha de pagamento de diárias (30)
•

. Fólba de pagamento de diárias, autorizada pele memorando D.G. n9 W,
de 17 da novembro de 1961, do Sr. Substituto do Diretor-Geral do D.I.N.,
na forma do art. 135, da Lei 1_711, de 2C de outubro de 1952, Decreto nú-
mero 47.123, de 15 de dezembro de 1959, Decreto re) 47.937, de 15 de março
de 196e, e Decreto no 49.5" de 16 de dezembro de 1960..

•
Classificação: Despesas Ordinárias — Verba 1.0.00 CUstelo — Con-

signação 1.6.00 — Encargos DiVersos — suconsignação 1.6.21 — õrgãos
sob regime especial — 1 — Pessoal — Lei n. o 3.834, de 10 de dezembro de
1960 Portaria n•o 1-B, de 1 de janeiro de 1991	 Verba 1.0.00 — Custeio
Ccnsianação 1.1.00 — Pessoal Civil — Subconsignação 1.1.10 — Diárias- —
14 — Departamento de Imprensa Nacional,	 -

Nome	 Cr$

José Freire Gomes 	 	 33.000,00

T.P.P., 21 de novembro de 1961 — Rama Pereira Cerdosa, Contadora,
18-B — Confere: 'Carlos Ferreira Sarpi, Encarregado da T.F.P. — visto:
Catar]] de Souza, Chefe da Seção do Pessoal.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PR 33.853-si — N9 13, de 29 de novembro de 1961. Designa servidor
mandado servir eni Brasília..

PORTARIA No. 13 DE 29- DE NOVEMBRO DE 1961

O Chefe do Gabinete da presidência do Conselho de
Ailnistrcs. usando da atribuição que lhe confere o art. 29.
io Decreto n9 47,433, de 15-12-59, prorrogado pelo de
no 49,1544, de 16-12-60, resolve Incluir entre os servidores do
Gabinete da Presidência do Conselho de Ministros, .em
Bras t en, ZAIR DE SOUZA AGUIAR, Operadora Postal,
nivei 8-B. do Departamento dos Correios e Telégrafos,
a partir de 28-11 ,-1961, — Oyania Pereira Teixeira. Che-
fe do Gabinete da Presidência do Conselho de Ministroa'•

SECRETARIAS DE ESTAD.0

47.276,80

Decreto-lei, Verba, Consignação e Subconsignação: 3.834, de 10-12-60,
— 1.0.00 — Custeio — 1.1.00 — Pessoal Civil 1.1.17 — Gratificação
pela prestação de serviço • extraordinário — 22.01 — Serviço do Pessoal

(D.P.).	 -
Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagagmento da con-

cessão: Art. 150	 t
NOTA: (1) — Trabalhou nos dias: 25, 26, 27, 30 e 31-10-61 e nos dias

1.0 e 3-11-61.	 -	 .	 •
Importa em Cr$ 47.276,80 (quarenta e sete mil duzentos e setenta e

seis cruzeiros e oitenta centavos).

Resumo da F6lha de Pagamento de Gratificação pela prestação do serviço
extraordinário, referente ao pe /lodo de 16-10-61 a 22-11-61 de 1961.

Of!cial Adm.
nível 14

Oficial edm.
nível 14

Oficial Adm.
nível 14

OfIcial Adm.
nível 14

•n•••n•nn•n

Nome . Cargo ou função Total por pagar.

Cr$

Elza Vieira Bicalho 	

Najla Zarur (1) 	

Léa Alice das Santos Alves 	

Celeste Reis de Castro 	

Ligia Lobato Vieira

Otcial Adiu,
Lsaldina Alves Corrêa da Costa	 nível 14

8.313,30

7.777,80

8.333,30

8.333,30

8.333,30
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ComiSsão de Financiamento
da Produção

Retificação

No Diário Oficiai de 26 de 'outu-
bro próximo findo, pág. 9.550, refe-
rente ao Teimo de Contrato celebra-
do entre o Ministério da Fazenda e
o Banco do Brasil S. A., para fi-
nanciamento ou aquisição da safra de
1961-62 e seguintes, de Cera de car-
naúba, nos termos da Lei n9 1.506,
de 19-12-51, e Decreto no 51.001, de
19-7-61:

Na cláusula terceira, letra a, 12o
linha, onde se le: recibo, leia-se:
Certificado; onde se lê: ofia/, lela-
se: oficial;

Na cláusula sétima, 119 '5, 19- 31-
nha, onde se lê: 1%, leia-se 1/2%; e

Na cláusula 129 — 49 linha onde
se lê; prazo, leia-se: preço.

Contadoria Geral da República
PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO

DE 1961

O Contador-Geral da República, no
uso da atribuição que lhe confere o
item XII, do artigo 43, do Regimento
aprovado pelo Decreto no 35.403, de
20 de abril de 1954, resalve:

N9 576 — Designar ocupante do
cargo nivel 18-B, de série de classes
de Contador, da P.P. désie Minis-
tério — Manoel Francisco Caneeila,
matrícula no 1.243.313. exercendo a
'função gratificada, aimbolo 2-F, de
Contador Seccional junta à Delega-

cia .Fiscal do .Tesouro Nacional, no
Estado do Rio de Janeiro, para au-
xiliar serviços na Contadoria seccio-
nal junto á Delegacia Fiscal do Te-
souro Nacional em Pernambuco, por
35 dias, arbitrando e concedendo-lhe
uma ajuda de custo correspondente
a um mês de vencimentos na impor-
tância de Cr$ 36.006.00 (trinta e seis
mil cruzeiros) e 35 diárias /10 valor
unitário de Cr$ 1.400,00 (hum mil e
quatrocentos cruleiros), nos termos
da legislação em vigor.

No 577 — Designar a ocupante do
cargo nível 18-B, da série de classes
de Contador, da P.P. deste Minis-
tério — Maria Emitia Ferreira, meti-
cola n9 1.187.360, com exercício na
Contadoria Seccional junto ao .Es-
tado Maior das Fôrças Armadas, pa-
ra auxiliar serviços na Contadoria
Seccional junto à . Delegacia 'Fiscal cio
Tesouro Nacional em Pernambuco,
por 35 dias, arbitrando e concedendo-
lhe uma ajuda de custo correspon-
dente a um mês de vencimentos, na
importância de Cr$ 36.000.00 (erinta
e seis mil cruzeiros) e 35 diárias no
valor unitário de Cr$ 1.200,00 (Hum
mil e duzentos cruzeiros), nos termos
da legislação em vigor. -- Hamilton
Beltrão Pontes, Contador-Geral.

• DirOão Geral da Fazenda
Nacional

PORTARIA, DE 27 DE NOVEMBRO
DE 1961

O Diretor-Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições é

tendo em vista o que consta do pro-
cesso no BR-47.254-61, resolve:.

N9 BR-353 — Elogiar Eduardo Jon:.
ge Pereira Junior, Inspetor Fiscal do
Impeasto de Consumo em Brasilia, Jo-
sé Guimaráes Mundin, Coletor, Laer-
te Carlos bile Alarcão e Orlando- Fleury
de Amorim, Escrivão Federais, Rena-
to Isidoro Fellx de Souza e Décia de
Paula, Auxiliares de Coletoria, todos
servindo na Coleteria Federal em Bra-
dila, José Balduino de Souza, José
Costa e Oliveira e José Alves da, Sil-
va, Agentts Fiscais do In-Visto de
Consumo, Geraldo Morado ti:: Oli-
veira, substituto do Administrador do
Edifício da Fazenda em Brasília, Dél-
cio Guerra, Bcmbeiro Hianaulico, pe-
lo denodado espirito público demons-
trado . na iniciativa própria da ins-
talação e aparelhamento da Coleto-
ria Federal - em Brasília. -- Alfonso
Almiro,, Diretor-Gera!

Walfrido Pinto Coelho 	

-Laura de Moraes Austregésilo 	

Helia Chiavegatto ' 	

Ormy Silva 	

Ivone Vasco-ee.:elos 	

Adalberto Bittencourt da Cruz (1) 	

Wilson Teixeira 	

Ilza Magalhães Loureiro 	

José Guió de Souza Filho 	

Walquirio Alves Fernandes 	

e do Crédito
DESPACHO DO MINISTRO

DA FAZENDA.	 ,
Em 14 de novembro de 1961

Processo no 1.263-59 _ Consórcio
de Desenvolvimento Econômico S. A.,
em transformação para Consórcio de
Desenvolvimento Econômico S. A. —
Banquelres de Investimentos -- Flo-
rianópolis (SC);

"Indefiro o pedido formulado pelo
"Consórcio de Desenvolvimento Eco-
nômico S. A.", com sede em Floria-
nópolis (SC), de autorização para
funeionar, de acôrdo com os pareceres
da Superintendência da Moeda e do
Crédito. Restitua-se o processo àquele
órgão para as providências posterio-
res, Inclusive oportuna remessa a, Di-
retoria das Rendas Internas."

Oficial Adm.
nível 16

Oficial Adm.
• nive) , 16

Oficial Adm.
nivel 14

Oficial AiIm.
nível 14

Oficial Adm.
uivei 14

Oficial Adm.
nivel 14'

Escr. nível

•Escr. nível 10 .

Escr. nivel 10

Port. nível 9

Superintendência da Moeda

RECEBEDORIA NO ESTADO DA GUANABARA

Resumo da nina de Pagamento de Gratificação pela prestação do serviço
extraortVoário, referente ao período de outubro a novembro de 1961

, SERVIÇO DO PESSOAL

Nome •	 Cargó ou função Total por pagar

Cr$

6.'361,60

6.366,50

5 . 555,40

5.555,10

5.555,40

1.944,10

3..555,40

4.000,00

4.000,00

3.777,60



Escr. nível 10
• Dact11.0 nivel 9
Rest. Liv. n.0 9
Ercr. In. ri.° 0.
Esc-dact.
Serv. uivei 5
Esc-dact.. n. 7

6 . 000,00
5.666,70
5.666,70

• 5.333,30
5.000,00
4.333,30

500,00

.!1/,'1.: •
.1
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.Ncene • •
	 Cargo ou função si 'Total por .pagar

Diva dede Carvalho 	
tnulia Trotte 	

Maria •Thereza Passos M. Amieva
'Jorge Alberto Lavra de Carvalho
Juventino Gomes. de • Carvalha 	

Odail Ramos de Castro (2) 	

73.611,00
gr

—	 — Custeio — 1.1.00 — Pessoal Civil	 1.1.17 — Gratificação
Decre'o-lei, Verba, Consignação e 'Subconsignação: 3.834; de 10-12-60;

pela prestaçãe • de 'serviço extraordinário — 22.01 Serviço do Pessoal
— (Despesas Próprias).

Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagagmento da con-
cessão. Art. .1.50 item II 2 9 do EA?:

Obsetvaçóes: O.) — Desligado em 20-11-961.
(2) — O funcionário enumerado compareceu nos dias: . 10, 11 e 12

de. outubro de 1961:
Importa em: (setenta e três mil, seiscentos e onze cruzeiros). 	

•

1 cargo ou função 1 Total por pagar

•

Cr$

, -6.944,20

1).creto .:lei, Verba, Consignação e Subconsignação: 3.834, de 10- 12 -00,
— 1.0.01' — Custeio — 1.1.00 — Pessoal Civil — 1.1.17 — Gratificação
pela prestação de serviço extraordinário — 22.01 — Serviço do Pessoal
— (De-pesas Próprias).	 ,

Dispc,sição lega ou regtilamentar que autoriza o pagagmento da con-
cessão: Art. 150 do E. F.	 .

Importa em: (seis mil, novecentos e quarenta • e quatro cruzeiros e vinte
centavos).

Nome

. Maria Elza Rodrigues 	
Oficial 'Adm.

nivel 14

CÓDIGO
E PESCA

DIVULGAÇÃO No 770

. Preço: Cr$ 12,00
• • A VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1 -

Agencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se -a pedidos pelo Serviço de Reembõlso PoStal

r 

LEGISLANO AERONAIITICA

Leis, Decretos, Portarias, Re-
. soluções e Despachos de inte-

rêsse geral, concernentes
Aeronáutica Civil.

DIVULGAÇÃO N.° 730

Preço: Cr$ 300,00

VENDA t

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves, II

Nência	 Ministério 'da Fazerica

Ateu-de-se a pedidos pelo-Serviço de Reembõlso Postà

CÓDIGO
BRASILEIRO DO AU

DIVULGAÇÃO N.° 762

Preço: Cr$ 8,00 -
À VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, r
Agência I: Ministério *da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço 'de Reernbõlso Posfal

IMP(5:STO DO SËL01
Consolidação balada Com

o Decreto' n.0 45.421, de 12 de
fevereiro de 1959. — Ciradãr
n.. 6, de 19 de fevereiro de 1959,

-"do Ministro da Fazenda:

DIVUEGAÃO. 'N.° 81Q

Preço Cr$: 40,00.

A VENDA':

Seção 'de Vendas:	 Rodrigueã Alves, 1'•
Agência 1; Ministério 4a 'Fazenda

Afende-ege a pedidos pelo, Serviço de Reembõlso Po'sfal
•

T•••••••••nn•, ••••••••••,....rer.n...,J
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da Despesa Pública (Encargos Ge-
rais) 1.6.24 - Diversos.	 •

N9 1.092 - Expedir a presente por-
taria para conceder, na forma do ar-
tigo 74 da Lei 3.780, de 12 de julho
de 1960, a gratificação especial de ni-
vel universitário, de 15% sôbre o res-
pectivo vencimento, ao Cirurgião Den-
tista, nível 17-A, Eliseth Cavalcante
Mala Padilha, da Diretoria Regional
da Paraíba, conforme estabelece o ar-
tigo 19 do Decreto n9 50.562, de 8 de
maio de 1961, correndo o pagamento,
no corrente exercício, pela dotação
constante do anexo 4 - Poder Exe-
cutivo, Subanexo 4.15 - Ministério da
Fazenda 24.02 - Diretoria da Des-
pesa Pública (Encargos Gerais) -
1.6.24 - Diversos.

agesto até o dia 31 de dezemoro do
corrente ano.

N9 1.011 - Designar', em caráter
temporário, sem qualquer vinculo com
o Serviço Público, de acôrdo com o
art. 49 do Decreto-lei n9 4.083, de
4-2-42, modificado pelo de n9 5.144,
de 18-12-42, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n9 1,192, de 6-9-59,
Ary Carlos Xavier Velloso para assis-
tente da disciplina de Quimica inor-
gânica do curso avulso de Revisão dos
programas do concurso de habilitação
à matricula nas Escolas da Univer-
sidade Rural, nos Cursos de Aperfei-
çoamento, Especialização e Extensão
déste Ministério, fixando os seus ho-
norários em Cr$ 100,00 por hora de
aula, nos têrmos da portaria n9 467,
de 12-4-57, e do 1 69 do artigo e de-
cretos acima referidos. A presente-
portaria vigorará a partir do dia 15
de avisto do corrente ano até 31 de
dezembro do mesmo ano.

NO 1.012 _ Designar, em caráter
temporário, sem qualquer vinculo com
o Serviço Público, de acôrdo com o
artigo 49 do Decreto-lei n9 4.083, de
4-2-42, modificado pelo de n9 5.114,
18-12-42, com a redação que lhe foi
dada pela Lei n9 1.192, de 6-9-50, Ma-
noel Julio Costa de Castro para mi-
nistrar a disciplina de Física do curso
avulso de Revisão dos programas do
concurso de habilitação às matriculas
nas Escolas da Universidade Rural,
nos Cursos de Aperfeiçoamento, Es-
pecialização e Extensão dês te Minis-
tério fixando os seus honorários em
Cr$ 200,00 por hora de aula, nos thr-
mos da portaria n9 467, de 12-4-57, e
do 69 do artigo e decretos acima re-
feridos. A presente portaria vigorará
no período de 15 de agôsto até 31 de
dezembro do corrente ano.

Tendo em vista a necessidade de
ser apreciada a' Mensagem 'Presiden-
cial W 377, de 17-8-55, que envolve
conhecimentos de diversos especialis-
tas sôbre produção de matérias pri-
mas e alimentos concentrados desti-
nados aos animais:

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

rio da Fazenda 24.02 - Diretoria da
Despesa Pública (Encargos Gerais)
1.6.24 - Diversos.

N9 1.09,1 - Expedir a presente por-
taria para conceder, na forma. do ar-
tigo 74 da Lei 3.789, de 12 de julho
de 1960, a gratificação especial de ni-
vel universitário', de 15% sôbre o res-
pectivo vencimento, ao Cirurgião Den-
tista, nível 17-A, José de Freitas Du-
tra, da Diretoria Regional do Rio
Grande do Norte, conforme estabelece
o artigo 19 do Decreto n9 50.562, de
8 de maio de 1961, correndo o paga-
mento, no corrente exercício, pela dor
tação constante do anexo 4 - Poder
Executivo, Subanexo 4.15 _ Minis-
tério da Fazenda 24.02 - Diretoria

GABINETE DO MINISTRO

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, tendo em vista o que
consta do processo SC-56.425-61 do
Departaniento de Administração, re-
solve:

•
N9 1.008 - Designar, em caráter

temporário, sem qualquer vinculo com
d -Serviço Público, de acôrdo Dom o
art. 49 do decreto-lei n9 , 4.083, de
4-2-42, modificado pelo de n9 5.114,
de 18-12-42, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n9 1.192, de 6-9-50,
Jayme• Leonel Rocha para ministrar
a disdiplina de Tecnologia e inspeção
de carnes e derivados ovos e deriva-
dos, do curso de especialização de
Inspetor de Produtos de Origem Ani-
mal, nos Cursos de Aperfeiçoamento,
Especialização e Extensão da Univer-
sidade Rural dêste Ministério, fixan-
do os seus honorários em Cr$ 250,00
por hora de aula, nos têrmos da por-
taria n9 467. de 12-4-57, e do § 69 do
artigo e decretos acima referidos. A
presente portaria vigorará no período
de 15 de agósto até 31 de dezembro
do coYrente ano.

N9 1.009 - Designar, em caráter
temporário, sem qualquer vínculo com
o Serviço Público, de e.côrdo com o
artigo 49 do Decreto-lei 119 4.083, de
4-2-42, modificado pelo de n9 5.114, de
18-12-42, com a redação que lhe foi
dada pela Lei n9 1.192, de 6-9-50,
José Francisco Guimarães para mi--
nistrar a disciplina de Avicultura do
curso de especializaçá,o de Zootecnis-
ta, nos Cursos de Aperfeiçoamento,
Especialização e Extensão da Univer-
sidade Rural dêste Ministério, fixan-
do os seus honorários em Cr$ 250,00
por hora de aula, nos têrmos da por-
taria n9 467, de 12-4-57, e do 6 9 do
artigo e decretos acima referidos. A
presente/portaria vigorará a partir do
dia 15 de agôsto até 31 de dezembro
do corrente ano.

N9 1.010 - Designar, de acôrdo
com o art. 49 do Decreto-lei n9 4.083,
de 4-2-42, modificado pelo de n9 5,114,
de 18-12-42, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n9 1.192, de 6-9-50,
Adhmar Flores para ministrar a, dis-
ciplina de Química geral e Inorgâni-
ca do curso avulso de Revisão dos
programas de concurso de habilitação
à, matricula nas Escolas da Univer-
sidade Rural, nos Cursos de Aperfei-
çoamento, Especiãlização e Extensão
dêste Ministério, fixando os seus ho-
norários em Cr$ 200,00 por hora de
aula, nos têrmos da portaria n9 467,
de 12-4-57, e do 1 61, do art. e decre-
tos acima referidos. A presente por-
taria vigogrará no período de 15 de

No uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso P.A. 4.518-61:

N9 1.014 - Designar o Sr. Cirno
Eduardo de Marra Machado, Chefe da
Sub-Divisão cie Caça e- Pesca, da Di-
visão de Proteção e Produção de Pei-
xes e Animais Silvestres, da Secreta-
ria da Agricultura do Estado de São
Paulo, para Executor do Acôrdo en-
tre êste Ministério e o Govêrno da-
quele Estado, visando a execução de
leis, regulamentos e demais disposi-
ções federais sôbre caça e pesca.

De acôrdo com o 1 I: do Artigo 19
da Portaria sen, de 19-11-1934, bai-
xada de conformidade com o Regula-
mento de Defesa Sanitária Vegetal,
aprovado pelo Decreto Q 24.114, de
12-4-1934, e ,tendo em vista a con-
veniéncia de experimentos com varie-
dades de "cana de açúcar", visando
maior produtividades nos cultivos no
nordeste do Pais:

NO 1.015 - Autorizar o Instituto
Agronômico do Nordeste, órgão déste
Ministério, a importar de Louiziânia,
Estados Unidos da América do Norte,
uni grupo de variedades de cana de
açúcar em número considerado indis-
pensável a experimentos de competi-
ção de variedades.

Art. 19 As variedades e quantida-
des constantes do certificado fitasse-
nitário de importação do país de ori-
gem, visado pelo Cônsul brasileiro, se-
rão examinadas pela Inspetoria Re-
gional de Defesa Sanitária Vegetal de
Pernambuco no .Recife, onde serão de-
sembarcadas;

Art. 29 as referidas variedades se-
rão mentidas em quarentena no Ins-
tituto Agronômico do Nordeste, que,
se responsabilizará pelo comportamen-
to das variedades importadas, não
permitindo a saída de qualquer muda
durante a quarentena, sem autoriza-
ção da IRDSV local;

Art. 39 caso apareça qualquer
doença ou praga alienigena, as mudas
serão compulsoriaínente erradicadas:

Art. 49 os restos da cultura após
a colheita serão totalmente destruí-
dos, além de outras medidas de caute-
la pre.scritas pela Divisão de Defesa
Sanitária Vegetal, constantes do pro-
cesso SCV 17.059-61.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura resolve:

N9 1.016 - Conceder dispensa de
acôrdo com o artigo 75, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Lydia Nóbrega de Lemos, Agrôno-
mo, nível 18-B, do Quadro Permanen-
te de substituto automático do car-
go em comissão, Padrão 3-C de Su-
perintendente do Ensino Agrícola e
Veterinário.

NO 1.017 - Designar, de acórdo
com os artigos 72 e 73, 11 19 e 29 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Aldyr Gomes, Veterinário, nível 18-B
e Chefe da Seção de Administração
Escolar da Superintendência do En-
sino Agrícola e Veterinário, para
exercer como substituto automático,
o cargo em Comissão de Superinten-
dente do referido órgão, símbolo 3-C,
durante os impedimentos legais, even-
tuais ou temporários do respectivo ti-
tular.

NO 1.018 - Arbitrar a gratificação
mensal de Cr$ 6.000,00 (seis mil cru-
zeiros) ao Engenheiro Agrônomo ní-
vel 18-B, com os vencimentos men-
sais de Cr$ 36.000,00, Astolfo Ribeiro
Pinto Bandeira, designado Diretor da
Escola Agrícola de Granja, no Esta-
do do Ceará, pela Portaria no 633, de
31 de julho de 1961, publicada no
Diário oficial de 5 de agõsto do mes-
mo ano. - Armando Monteiro.

DEPARTAMENTO
DOS

CORREIOS E TELÉGRAFOS

PORTARIA DE 23 DE NOVEMBRO
„ DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
dos Correios e Telégrafos, usando das
atribuições que lhe confere o Decreto
20.859, de 26 de dezembro de 1931,
combinado com o Decreto-lei número
8.308, de 6 de dezembro de 1945, resol-
ve:

De acôrdo com o artigo 29 do De-
creto n.° 47.433, de 15 de dezembro de
"59,

N.9 2.425 - Mandar servir em Bra-
&lila os servidores abaixo menciona-
dos:

Massilon Fernandes Nobrega. - Te-
legrafista 14-B - Diretoria Geral.

Thiers José Cessão Damasceno
Vendedor de Selos 12 - DR da Gua-
nabara.

Raymundo Walter Fialho da Silva
- Carteiro l,1-B - DR da Guanabara.

Dagoberto'Rodrigues, Diretor-Geral

Diretoria do Pessoal

PORTARIAS DE 4 DE JULHO
DE 1961

• O Diretor do Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos usan-
do cla delegação de competência que
lhe foi conferida pela Portaria nú-
mero 673, de 5 de maio de 1961, do
Sr. Diretor-Geral,,e na forma do dis-
posto no artigo 89 do Decreto número
50.562, de 8 de maio de 1961, resolve:

N9 1.083 - Fl.:sua:Ur a presente por-
taria para conceder, na forma do ar-
tigo 74 da Lei 3.780, de 12 de julho
de 1960, a gratificação especial de ní-
vel universitário, de 15% sobre o res-
pectivo vencimento, ao Cirurgião Den-
tista, nível 18-B, José Joaquim dos
Santos Frota, da Diretoria Regional
de Goiás, conforme estabelece o ar-
tigo 19 do Decreto n9 50.562, çle 8 de
maio de 1961, correndo o pagamento,
no corrente exercido, pela dotação
constante do anexo 4 - Poder-Exe-
cutivo, Subanexo 4.15 - Ministério
da Fazenda 24.02 -- Diretoria da Des-
pesa Pública (Encargos Gerais) 1.624
- Diversos.

N9 1.089 - Expedir a presente por-
taria para conceder, na forma do ar-
tigo 74 da Lei 3.780, de 12 de julho
de 1960, a gratificação especial de ni-
vel universitário, de 15% sôbre os res-
pectivos vencimentos aos Cirurgiões
Dentistas Leticia Dantas. da Silva
Erthal, do nível 18-B e . Messias de
Souza Faria, Antônio Guimarães São
Paio. Jorge de Oliveira Gouvela, do
nível 17-A, da Diretoria Regional do
Rio de Janeiro, conforme estabelece
o artigo 1 9 do Decreto n9 59.562, de
8 de maio de 1961, correndo ô paga-
mento, no corrente exercido, pela do-
tação constante do anexo 4 - Poder
Executivo, Subanexo 4.15 - Minis-
tério da Fazenda 24.02 - Diretoria
da Despesa Pública (Encargos Ge-
tais) 1.6.24 - ISiversos. - Itliobas
Rodrigues de Campos, Diretor do Pes-
soal.

N? 1.090 - Expedir a presente por-
taria para conceder, na forma do ar-
tigo 74 da Lei 3.780, de 12 de julho
de 1960. a gratificação especial de ní-
vel universitário, de 15% sôbre o res-
pectivo vencimento, ao Cirurgião Den-
tista, nível 17-A, Antônio Miranda da
Cruz, da Diretoria Regional de Ri-
beirão Prêto, conforme estabelece o
artigo 19 do Decreto n 9 50.562, de 8
de maio de 1961, -correndo o paga-
mento, no corrente exercício, pela do-
tação constante do anexo 4 .- Poder
Executivo, Subanexo 4.15 - Ministé-

MINISTÉRIO DA
'AGRICULTURA

NO 1.013 - Designar os Veteriná-
rios Heitor Alves Barreira; Vicente de
Paula Mendes Veloso; Ruy Brandão
Caldas; Hugo Bezerra Brant e os
Agrónomos Raa-mundo Silveira; Jor-
ge Crouzeilles de Abreu; Jayne Ber-
nardes Cotrim e Robson de Vasconce-
los para constituírem um Grupo de
Trabalho que, sob a presidência do
primeiro, se encarregará de proceder
a estudos sôbre "Rações".

•
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IFORTARIAS DE 13 DE NOVZNIBRO tes dentra da • área de 22.000.. hecta- danai; sob a jurisdição deste MI-. ldgico, nível 6, Arlindo 	 : Radrigues,
.	 .	 -

'	 DE 1931	 • .	 res doada à União pelo Governo do nisterlo, do Almoxarife, nivel 14-A. Sampaio, para • assinar. a escritura
Estado acima referido; para . consti- Antônio Neuber Ribas •cam exercício • relativa à doação feita ai) Serviço de! O Ministro de Estado dos Negócios tUir o Parque Nacional do Monte na Inspetoria Regional *de Sericicul- Mateorologia - Na. Prefeitura Muni- ada Agricultura, resolve:	 'Pasecal, no Município de _Pôrto • Sez tura em Barbacena, , no Estado de cipal cie Aquidatiana - Mato Grosso, .

Usando da	 •atribuição titie . lhe con- giro, naquele Estado.	 ,	 . Minas Gerais, da Divã() de Folnento de um terreno com a dimensão apro-,	 "1n19 1 . 026 • -e- Delegar competênc	 xi
•

	ia da Produção • Animal.	 . .mada • de 5e0 metros , quadrados; fere a legislação vigente e comida- ao funcionário abaixo mencionado 	 () Miriltro de Estado dos' Negócios "
1Tando a necessidade de corrigir, atra- Para requisitar, no .exereicio de 1961, da' Agricultura resolve: - . • 	 f para a instalação do resPectivo pósto
vés de centralização - em um . órgão passagens simples ou com direto a	 N9 1.032 - Delegar competência meteorológico. - Armando ,111onteiro.

I	 leito, transportes de. material, como ao Auxiliar' de Observador ,Mateoro . teiro.; itnico, as anomalias existentes noa encomenda ou carga, 	 bagagens e ani-	 .
,' serviçcs de protocolo atua/Mente dis- anais, era objeto de serviço _público, 	 .	 .„-
1 persas pelos divera.os órgãos alo Mi- 	 I	 ,	 ,correndo por conta dos recursos Ore i ',..i_ A g	 # e... .	 .	 .

1

 nistério, racionalizando, ao mesmo çamentários - ,prapries e respectiva; liVIIINR ="--". 1 É fiR 10 • DO TRABALHO .tempo, a . execução &ases serviços:
e 1:022 -•-- Art. 19 - O recabirnen- nhada pela • repartição interestada.

despesa . que seta% - previamente empe-a 	 :-._ -
.	 E -DA PREVIDÊNCIA. SOCIAL ,

	

.	
.

i	N 
	 .,.

; to de expedientes, petições e dertutia
; documentos passa a ser " da compe- 	 ' SER.VIÇO FLORESTAL-
I 'tenda ezeluÉva do Serviço de . Co-
i municações (SC) -- do Departamento . -Hèrto Florestal- de San-inflo -

,	 .	 .	 ,, .	 -	 -GAMO- ER) MINISTRO - I
_	 .	 . vaseopeelos.C,v-e Maria La-Fayette

legal, Rui Rego Barros, "João Barros

i .	 Andrade tude Administração, ao 'qual incumbe • - ..	 e Pernambuco -	 PORTARIA DE 4 DE - AGOSTO	 atiradores dei protocola-'os e distribui-los aos ór- ..	 . .- DE 1961.	 Bi,2 categoria e a tardei
Os' dois primeiro s Pra-

	

3	 -
. oswaldo de Souza Barbosa - Ad- • 	 .„.	 ra Procuradora-Adjunta, :todas da .gãcs interessados, (pie deverá() o'aser- 	 ...- .

Iministrador	 ' O- Ministro de Estado dos Negócios Quadro do Ministério Pública da União! 	 .e var., em sua tramitaçao, o numero re_	 .	 ,
cabido no Protocolo Geral. - : Nas , seguintes ernpréSai: . 	 do Trabalho e Previdência .Social re-,	

junto à . Justiça :- do Trabalho, - para,
. .	 sob a presidência' do. primeiro, cons

Art. 29 O uso de numeração pró- ,, Lóide Brasileiro. -a -	 .	 solve:	 a . - •	 - titulre.m a Comissão de Inquérito des"-
i pria fica expressamente vedado aos 	 Rede de Viação Cearense.' 	 Tendo em vista o u- 	 tinada ' a apurar irregularidades na a, -
I protocolos internos dos . órados loca- : Estrada de XerroaLeate Brasileiro. Processo nç' MTIC-185.942-57, .--	 Delegacia. Regional do Trabalho.. no . ;
' lizados na .sede do S.C.,, os "quais ; Sampaio Corrêa - R.G.N. 	 . Ne 389 - Dispensar;	

„ratado de Pernambuco,. a que se roa .
manterão, apenas,' o d3ntrôle do an- 5 Massoró -,Souza. 	 -	 fere a procasso ne MTIC 227.602-60." i
damento- do processo pelo número re- ' Pe.nair do 1Brasil S. , A., :. 	 a) na antiga - Parte Permanente 	 Fraciseo Cartas .cle Castro Neves. ..
cabido no Protocolo Geral: •	 *t Real s. A. Transporte. Aéreos.. . da Tabela Unica- de'Extranumerário-

Serviçops Aéreos Cruzeiro , ' do Sul Mensalista do então Ministério do PORTARIAS D E- 2'2 DE ,NOVEMBROArt. 3e Os órgão.S sediados nos ES- 	 " DE 1961. •

	

-	 Trabalho, Indústria e Comércio;tado se Territórios . poderão • manter S • A•	 , :--	 '	 .._ ,	 .	 --
contrõle do S. A. • Viação 'Aérea . Rio Granam-, -1) da função de .Médico, referén-	 . 'protocolo próprio, para .	 ' e '	 -eia . 27, José Evangeli.s.ta; 	 O Ministro de - Estado dos Negóciosandamento dos 'papas.	 .	 se( VARIG) . - • .

-	 Estr	 rada de Fero • São - 'LUZ" SC .	 ', 	 • • _ •2). ma- funcao de Escrevente-' dsol r
vle:balho e rev ênciaociaPid	 Sl, re-

Art. 49 Os órgãos e setores admi- ama ,	. -. - grafo, referência 22, Rodolfo seaas- 	 .nistrativos, nas respectivas seções eu . ,Laitle Aéreo Nacional S. A.	 dão Galante'	 . S/n - -- Designar o Diretor da Dl- .-turmas de Administração, apenas . o a Rede Ferroviária do Nordeste. 	 .. . , ,	 .
visão de Higiene e Segurança do "Tra-:d pessoal estritamente . necessário ao	 Viação Baiana do São Francisco.	 b) na antiga Tabela Numérica Es- balho, do Departamento Nacianal do .' eontrôle previsto no - art. 29,-- ficando : , Viação Mineira do São' Francisco. pedal eá 

t;.iti' EIMInisr"t=ráCila13-1/1
e

- entendido que a . lotação respectiva	 Rede Mineira de Viação: -	 . --a	 função 
de Trabalho, Ronald Nyr Alonso d a Cos-

ta, para representá-lo ha Sessão de .deverá ser submetida à apreivaaão. do- Estrada de Ferro .Central do Brasil: d Estafeta, referência 16, Geraldo Ba- encerramento do VII Congresso das •
Gabinete do . Ministro. . 	 -.	 .	 •	 Estrada de Ferro do' Vale. do Rip tista Ribeiro. 	 , , •	 Comissões -Internas de Prevenção.•.de

• '	 .'	 •	 Acidentes (CIPA), reunido' em Salva-Art. 59 Na execução do-serviço acie Doce
 referido serão' rigotosamente co- Estrada de Ferro Noroeste do Era- PORTARIA DEE 11.941-P. E vAGOSTo . dor,no Estado' da Bahia.'

.	 No .505 - Mandar servir em Bra-.servadas as instruções baixadas cum
-
 a •	 .

a circular n4 18-46, da Secrezaaia da	 Estrada .de ' ,Perro Santos-Jundied.	 sitia de acôrdo com o Decreto nú-
. • • ' -' - • •cia 0 Ministro de Estado dos Negócios mero 47.433, de 15 de , dezembro dePresidência da República; publicada • Ne 1.027 - aDelegar ' competência do Trabalho - e Previdência Social, 1959, prorrogado pelo : Decreto nu-no Diário oficial da União de . 8 de ao servidor abaixo mencionado, para usando da atribuição que lhe conferi" mexo 49.544, de 16 de dezembro dejulho de 1946, Páginaa9•99° . " . requisitar pagamentos e adiantamen-, .	 o art.	

e
218, da Lei n9 1.711, d 28 de 1660, com as vantag,ens fixadas no, .

Art.- se o não	 cuMprirnento de tos,. no exercício ale 1961, destinados dtítubro de 1952, resolve:"	 '	 citado diploma legal, o Inspetor cio
qualquer das disposições ,da referida a ocorrer às •despesas da - respectiva 	 a	 .	 Trabalho, nivel 17, Pedro Soares Bal-.
eircular sena 'considerado falta gra- -repartição, proceder coletas de preço, . M 417 - Designar, de acôrdo com cão.	 ,ve, como tal Punível nos- termos da concorrência, para aquisição de . ma- os arte. 217, e 219 do mesmo diploma	 André Franco Montara
legislação em vigor. 	 .. - . •	 a . aerial ou execução dos serviços, jule •	 .

	

-	 .	 gamento se aprovação dos mesmos: • 	 PORTAR. Le.	
,	 .

DE 23 DE NOVEMBRO DE 1961	 -aO Ministro de Estado dos Negai:i(s Serviço Florestal - Hôrto.Flores-
da Agricultura, resolve: ..	 tal de Saltinho - Pernambuco. .•	 'O Ministro de Estado dos Negócios do Trabalho • e Previdência Social, ..

, Ne 1.023 en• Designar o Engenheird .Na D.F.: do T.N. no Estado de : no usa de suas atribuições,- 	 lve:
Agrônomo. Nivel 18-B, , Waldemar Pernambuco :- Oswaido de Souza 	

resb	
,

.	 ,	 ..	 .
Cardoso. Chefe .cla . 13 Inspetoo

	

aia jaca Barbosa a--- Administrador. 	 .	 No 506 a- Fitas, a ' partir de 19 de outubro de 1961, as gratificações'
gional Florestal, no ' Estado do para,	 N9 1.028 - De.signar o- Engenheiro . de representação de teu Gabinete, de - acordo com a relação ' abala.°,para 'assinar toden os documentes Agrônomo, Victor Abdennur Farah,
atinentes ao recebimento da área d- 	 do Conselho Florestal Fe- 	 Cr$
290.000 nadares, - doada , ao Govakne deral, 'para,. em substituição ao pes- pa leio Lacerda, -- Chefe do Gabinete . 	 	 20.000,00tqui.sador da- Universidade do Brasil, Ciceeo Sandronr - Subchefe	 -	Federal, e situada nas proximidades

s It 20,0%da Lagoa cie Caxivana, entro. os rio§ Fernando Segadas . Vianna, integrar Cebo Generoso Pereira a- Subchefe' 	
Xingu e Tocantins, - destinaffa à, inse o Grupo de,Trabalbo instituído pela Romeu 'Montara ' - Secretário , 	 15.000,90i 

talaçáo da Floresta Nacional de Caa Portaria ri9 664, de 11 de avisto de Ney .Castro Alves -Secretárib 	 	 15.000,00
- aluana.	 • -	 1961, com a finalidade de estudar a ',leão Carlos Maisenas - Secretário 	 a •	 	 15.000,0a

'	 reforma _do Código Florestal. 	 Urgi° Lourival Irautzmann - Oficiai de Gabinete 	 	 15.000,00Ne 1.024 - D esignar- o Engenheiro	 m o art 29 do De- Maarp Moreira -- Oficial de Gabinete •	 	 6, OCO,(g)- Agrônomo, Nível 17-A, Batista Be- De acordo co. Wagner - António Pimenta a- Oficial dè Gabinete 	 	 ' 6.000,00 - ' •nito Calzavara, lotado ,no Instituto creta ne 47.43aa de 15 - de dezembro
• I	 .•	 Senia • Tupiná, -. Auxiliar -	

Sultonita Guajarina da Silva .- Auxiliar , 	 	
5.000,60Agronômico do Norte, para: acampa_ de 1.959: 5.000,iknhar 'a demarcação, vistoria e outras N9 1.029 - Desiar.ar o Veterinário,

ro#Midades da Lagoa caxivana, en- O Ministro de Estado dos. Negócios -Geraldo Figueredo Costa -

.Francisca Lautert Trindade - Auxiliar 	 ; 	  i 1.500,09providèncias ' constantes do processo TC.1.)01-17.A, Alberto Ferreira -Fa- Rosa. Amélia da. Cruz - Auxiliar- 	' de doação 'ao Goakno Federal, da ria, :lotado no anstnuto de Biologia •Wany SangiOrgi Rangel . - Aindliar 	 - IA030.°00° .

p
área de 200_000 hectares, -situada nas Animal, para servir em Braailia,

ii	 -ii	 -- - Continuo 	 	 1.200,00
AbC Marques de Oliveira -e Contínuo - 	 1.200,00

-4.
..	 tre _os rios Xingu e Tocantins, no da Agricultura, resolve: 	 ' Ilélio Luiz Glioche dê Araujo a- Continuo 	 	 1.200,C9 .E.stado do Pará, destinada à instala- ' N 9 1.030-- Designar o Engenháro Manoel Francisco IVIareal _ Continuo -: - 	

' ção da Floresta Nacional : de Ca- Agrônomo," Nivel 18-B, .Wanderbilt Niimar dos Santos Rodrigues •- Continuo • a 	 	
11,. 220000 :00 00

aluam.	 "	 Duarte de Barros, para representar - Raytaundo Bezerra, de Menezes " Filho --- Continua 	 	 1 . 200,110-	 --	 - • • 	 éste • Ministério na. Comissão Nablo- . Teodolino de Souza Pimenta - Continuo 	 	 1.200,00N9 1.025 •-• Designar .os Engenhai- nal da Campanha . Mundial Contra a - Aliado"- Joã -Antunes' - 'Ascensorista 	 ad	 	 1.200,00"ros Agrónomos Aurelio Antônio Cas- Fome, da Organização das . Nações .arintides José Antunes - Ascensorista 	
.11.22°000,0000 •Regional Florestal, Raimundo Stura- cultura-	 -ta, Nivel 18, Chefe da 43 Inspetoria

ro, Nível 18, lotado na Seção do Po- 	
ra- (FAO): .	 ' .

Unidas para a .Alimentação e' Agrie

	

Tendo em vista o que consta do Estevão Batista Tavares ,- Continuo- 	
,	 Alcidlo Liberai° -. Continuo 	

Pedro Luiz da Silva --a Ascensorista 	
1:0200a

mento Agrícola- -Federal, no Estado-,s de Al- Processo P.A. W 635-61 e de con- Júno França da Silva - Contínuo 	 	
1formidade com o disDosto no artigo Edson Mamaria - Continuo n.  -	 1:C°O00°,°°da Bahia,	 e,Fernando Borb 09• buquerqua	 29 da Lei ne, Nível 18, - Administrador	 225 de 3 de fevereiro M 1.000,,G0do Parque Nacional de Paulo Moa- , 	 .	 - aneei Montero - Continuo	 -	

de -1948, que modificou o art. 82, do Joaa' Ribeiro dos Santos - .Continuo 	 	 1 .000.(10so, para; sob a presidéncia do pri- Decreto-lei 114 9. 760 1 . 000,00melro, constituirem . a Comissão eu-	 , de 5 de saiam- Cezar Gonçalves --- Motorista 	 	 , 	
'	 ' • °atavio Vieira - Motorista 	 .•

.carregada de promover o recebimen- bro.. de 1946: 	 . - ,	 , a	
- 1.000,09 .

1 .000,00Cume Rodrigues - Motorista 	
to e a avaliação das terras e benfei- ' N9,1.031 . - Declarar a obrigatorie- Ernesto Cardoso - Motorista 	  . 1.000,09torias de ..domínio particular, existén- .daaa, afie residència em vrErairio na- Sevcrino Barbosa - Motorista 	 	 800,00

Parte I)	 NoVembro de 1961

v-



Jo:AS Marques — Motorista 	 800,60
Antena() de Oliveira Santos — Motorista 	 e00,60
José Cardoso — Motorista 	 400,00
Francisco Perrari — Motorista 	 8e0,00
Joec Castelo -Branco Ca.: tecer° — Motorista 	 	 . 800,00

Feta Portaria sebetitui as anteriores de n'ei 172. de 7-4-61 e 235, de
21.8.61,p ublicadses nos rotários 011cia ls de 11 de abril e 25 de junho, res-
e te es emente. — André Franco Mentor°.

Quarta-feira 29
n11~111!
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O Diretor-Geral do Departamento
de Adininlaisseão, usando da atribui-
vão que he confere o art. 19, alínea c,
do Decreto n9 33.635. de 21 de agers-
to de 1953. com a redação que lhe foi
dada pelo de n9 33.747, de 4 de se-
tembro de 1953, resolve:

1,19 21 — Remover, a pedido, de
acerdo comn o art. 115,	 r. da Lei
n' 1.711. de 28 de outubro de 1952,
combinado com o art. 19. Item 1. do
Decreto n9 33.635, de 21 de aaesto.de
1953, Clélia Fzreone Sampaio, Esert_
turária. classe E. deste Ministério, da
Driegacia Reeional do Trabalho no
Estado do Paraná para a Divisão do
Pessoal deste Departamento, preen-
chendo o claro exietente na lotação.

PORTARIA DE 15 DE JUNHO
DE 1961.

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, resolve:

Tendo em vista a determinação con-
tida na circular ne 43, de 8 de junho
de 1991, da Chefia do Gabinete Civil
da Presidência da República, publi-
cada no Diserto Oficial de. mesma data,
em face da aquiescência demonstrada
pelo Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Previdência Social,

N9 136 — Designar o Engenheiro,
nivel 18, Mete Ministério, Mário dos
Santos Mala, bom como o Oficial Ad-
ministrativo, classe C. nivel 16, An-
tónio Alves Abreu, para, no prazo da
8 dias, contados da data desta Por-
taria, efetuarem o levantamento dos
prédios ocupados pelas repartições
desta Secretaria de Ditado, com sede
nesta cidade, erE0 quiri, deverão cons-
tar os seguintes dados:

1 — denominação da repartição;
2 — endereço;
3 — subordinação admireetrativa:
4 — área atual ocupada em metros

qtradradros;
5 aluguel total anual (indulndo

despesas de Condomínios e ta-
xas);

6 .— nome do proprietário do Imóvel:

1 — declaração da existência de al-
guma ação judicial de despejo ou
renovatória.

PORTARIA DE 8 DE JULHO
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, usando da atribui-
cão cine lhe confere o art. 20. altnea
te do Dsoreto n9 33.633. de 21 de ages-
to de 1953. cern a redação que lhe foi
dada pelo de n9 33.747, de 4 de se-
tembro de 1953, resolve:

N9 166 — Remover. er-of /leio, no
interesse da Administração, de adr-
do com o art. 58, item I. da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
combinado com o art. 18. item II, do
Decreto n9 33.635, de 21 de agasto de
1953, Oldemar Borges de Matos. Men-
sageiro, Código GL-305-1, deste Min is

-tério, da Divido do Pessoal deste De-
partamento, para o Departamento Na-
cional da Is:evidência Social.

POIS.TARIA DE 7 DE JULHO
DE 1961

te Ministério. Antenio Alves de Abreu
e Laerth Gonçalves Pinto. Oficiais de
Administração. nivel 18, e Lazy Vilena
Freire. Oficial de Administração, ui-
vei 14, para, sob n presidência do pri-
meiro formarem a Comissão de Fis-
calização, que se inctunbirá de dar fiel
cumprimento ao despacho exarado
pelo Sr. Ministro do Trabalho, estri-
bado no parecer desta Direção Geral
nos autos do processo em questão.

Francisco de Paula Watson,
Diretor-Geral

PORTARIA DE 3n DE OUTUBRO
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, usando das atri-
buições que lhe confere o item I, alí-
nea c, da Portaria Ministerial número
452 de 22 de setembro de 1981. publi-
cada no Diário Oficial de 29 subse-
qtlente, resolve:

Tendo em vista o que. consta do
Processo n9 MTIC	 102.441-00,

Ne 278 — Lotar, na Delegacia Re-
gional do Trabalho no Estado dó
Piauí, o Escriturário. Código AF-202-
8-A. João Paulo Nogueira.

PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO.
DE 1961

O Dlretor-Geral do Departamento
de Administração, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 20, alinea
b, do Decreto n9 33.835, de 21 de ages-
to de 1953, com a redação Que lhe foi
dada pelo de n9 33.747, de 4 de se-
tembro de 1953, resolve:

NO 277 — Remover, ex-officio, no
interesse da administração, de adir-
do com o urt. 56, item le da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
combinado com o art. 18 item II do
Decreto n9 33.633. de 21 de apesto de
1933, Lourival Munia Paes, oficial de
Administração, Código AF-20Ie14-13.
deste Ministério, da Divido do Pes-
soal, para a Administração do Palecto
do Trabalho deste Departamento.

e. NO 278 — Remover, ex-offiefo, no
interesse da aóministraçào, de zedr-
do com o art. 56. item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro as 1952,
combinado com o art.. 18. lism Il do
Decreto n9 e3.635, de 21 de aeesto de
1933, Ivan Francisco Pinto, eraerehe-
dor, Código GL-S.C2-1 deete Mtniefe-
rio, da Dieldo o Pesseel dele De-
partanirnto Necional do Trabalho.

Francisco de Paula Weeon,
Dieetor-G e ral
. _

Divisão do P !ssoal
EXPEDIENTE DO DIRETOR

DA DIVISÃO

DESPACHOS

Em 1 de novembro de 1901

De adrdo com os arts. 143, Rem
XI, e 143 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1052, foi concedida gran-
Reação adicional de 15',S aos seguin-
tes servidores:

Eloah Miei Mello de Araújo Cf2-
tro, Oficial de Admintstraçãv, nivel
14, deste Ministério, a partir de 1 de
abril de 1961. (MTIC-192.872-60).

Maria Eunice de Miranda. Oficial
de Administração, nível 32, deste Mi-
nistério, a partir de 10 de dezembro
de 1950 (MTPS-182.359-61).

Artemisia Pereira de Souza, Escri-
turária, nivel 10. deste Ministério,r . a
partir de25 de julho de 1901. MTPS-
191.324-01).

Retificação de Gratifica(elo Adicional
de 15'.;

Em 7 de novembro de 1981

Waldemar Degole Servente, nível 5,
deste Ministério, a partir de 31 de
dezembro de 1954. (MTIG-122.4 98,
de 1954).

efariano Gouvea de Souza. ArtifIce.
nivel C, deste Minteterro, a partir de
le de fevereiro de 1954. (MTIC-

'124.312-53).

Grui/toarão Adkional de 25%

Mariano Gouvea de Souza, Artiftce,
nivel 8, deste Ministério, a partir de
9 de fevereiro de 1959. (MT1C-124.312,
de 1955).

Orlandina Monteiro de Andrade,
Oficial de Administraeâq, nivel 12,
deste Ministério, a partir de 24 de
maio de 1961. (MTIC-128.131-50).

Alvaro Guilherme Plaster. Escritu-
rário, nivel 10, deste Ministério, a par-
tir de 29 de agosto de 1960 .(MTIC-
984.228-el) .

Vealdernar Degou, Servente. nivel 5.
deste Ministério, a partir de 30 de de-
zembro de 1939. (MTIC-122.496-54).

Comissão de Inquérito

PORTARIA DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1961

eti Presidente da Comissão de In-
quérito designada pela Portaria Mi-
nisterial número 462. de 37 de outu-
bro de 3981, publicada no Diário (Vi-
ciai de de nosembto corrente, do Ex-
celentissiino Senhor Ministro do Tra-
balho e da Previdência Social, re-
solve;

N9 1 — Na forma do parágrafo se-
gundo do artigo 219, do Estatutc dos
funcionários ,c ".'els ta União, designar
áurea Lima Beleza, EscrIturáreil,
Classe B, Nivel 10, para de-sempenher
às funções de secretária da mesma
Comissão, — Luiz Augusto de ROO
Monteiro.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

Divisão de Higiene e Segurança
do Trabalho

rer...r.k.niA DE 21 DE NOVEeree.)
DE 1561.

'	 O Deeter ;.tiI:tc la Di ee:o ..e
iseseenr e eceurrne: do Tree:net. se
E •perterisnto lendo:ui do I Leo.
us::ncio c! etrieneeo que (he teee're

, o ere el, eem 1, do Decre•r neer-
( :o :3.( è JJ, de ;7 :te juller (te l; :t,
(

Ns (12 —

▪

 E:sele:lar unia eceere 'o
censzindee. do Dr. ery lsurno, et( -
((ice do Traenlho. Eive 13; Dr. Ar-
naldo Gene:Nets da :Silveira. Isiepezer
eo Trabalho. Nivel tes Ormuz leetto

Ite-pc(or de 'trabalho, Nível
17 e Mexia. das -Demi Cavalearnr
Dacele ..eale, Nrvel 9, para, eue .s
presidearia do primeiro, apurar a
aplicação ti Is subvenções concedidos
pslas li l,ç3rn de prevIdénela se-
dai e entidade -privados para a rea-
lizaçâo da XIV Semana as Preventeo
(10 Acidentes do Trabalho, a cern
citrea Divise°. — Milton Pérnancits
Pe:.eira, Drre t or Substituto.

COMISSÃO FEDERAL
DE ABASTECIMENTO

E PREÇOS

PUriTARIA De. 30 DE orrt:Bao
DE 1931

O Secretário-Executivo da Comiesec
intenntresterial, Presidente do (;rupo-
Executivo da Coordenação dos Trans-
portes (GET) e Presidente da Co-
mi-iro Federal de Abestecimenta e
preços (COFAP), no uso legai de reme
et:lotações, resolve: -

Ne 01 — Art. 19 Instituir a eSeeão
Administrativa" da Secretaria-Exe-
cutiva da Couriseào Interminlatcrial,
para execução de todos os encargos
e ensine:retive"( da referida Cometerão
Int erminis cria) .

Art. 2e Deeetnar Mohamed Abibi
Mil para chefe da seção Administra-
tiva da secre•aria-Executiva da Co-
missão Interministeriel sem prejoLo
de suas funçõei normais na COleAP.
— Maurício Cibulares, Secretário-iene-
cutivo.

PROCURADORIA GERAL
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHOS DO PROCURADOR
GERAL

Em 29 de junho de 1961

No processo MTPS 124.291-61. em
que Marco Aurelio Flores da Cunha
solicita gratificação adicional de 30t:.
o Procurador Geral da Justiça do Tra-
balho exarou o seguinte despacho:
"Comprovado o direito do requerente,
concedo-lhe o acreselmo de 30% (trin-
ta por cento) dbre seus vencimen-
tos mensais correspondentes a 15
mentos mensais correspondentes a 15
(quinze) anos de função, completa-
dos em 24 de fevereiro de 1961, de-
vendo o respectivo pagamento eee (se-
lo a partir de 23 cio mesmo mês e
ano.

Em 5 de julho de 1961
No processo hITIC 117.760-61. em

que Judite Barbosa da Silva solicits
concessão de licença especial, foi exa.
rado o seguinte despacho: Satiefettar
as extgencia.s legais, defiro o pedido.

Em ; de julho de 1961
No processo MTPS 170.157-61, em

que Carlos Eduardo Figueiredo soli-
cita gratificaeão de nivel universitário.
foi exarado o seguinte despacho:
Comprovado •ts direito do requerente,
concedo-lhe a gratificaçao de 25S

• COMISSÃO TÉCNICA
DE ORIENTAÇÃO

SINDICAL
PORTA-IA DE 20 DE OUT'Unet0

DE 1961

O Presidente. da Comissee 'remira
de Orientará() Sineira!, resolve:

•Tendo em vista o que consta do
Proceseo C.T.O.S. n 9 177-01,

Ne P-8 — Isentar de qualquer pe-
. nalidade o servidor Américo Novela),

Assistente Técnico, ref. 29, do Qua-
dro de Pessoal Permanente desta Co-
missão, que estava respondendo a In-
quérito Administrativo, perante a Co-
missão parapara isto designada peia Por-
taria len de :0-4-61, do Sr. Admi-
nistrador da C.T.O.S.. consideran-
do tratar-se de faltoso primário e de
ter, aquela Comissão. apos exames
acurados, concluido pela transgressão
do Art. 204. do Estatuto dos Fttnelo-
náríos Públicos. — Mário Alvarenga
Braga, Presidente.

DEPARTAMEN.TO
•	 O Dtretor-Gerel do Departamento

de Administração resolve:
DE ADMINISTRAÇÃO

Tendo em vista o que consta do pro-
PORTARIA DE 13 DE MARÇO cesso n9 11.T.I.C. 225.953-60,

DE 1961 N9 183 — Desinar os servidores des-



.(Vinte e 'cinco por ceni.e) aôbre seus
'vencimentos mensais, no período que

do 1 de peleiro de 1961 até 13 de
março de 1961, véspera de sua caem-
Tração do cargo que eceoaaa.,

Em 6 da setembro de 1061.
No prcceeso MTPS 196.80-61, em

que Marie - da Glória Gurgel de Sa-
beya solicita concessão de licença es-
Pecial, foi exarado o seguinte despa-
cho: Satisfeitas as exigências legais,
defiro o pedido.

Em 6 de jelho de 1961
No processo MTPS 170.153-61, em

que Geraldo Pas.sini requer gratifica-
ção de nível universitário; o Procura-
dor Geral exarou o Seguinte despacho:
Comprovado o direito do requerente,
•concedo-lhe a gratificação de • 25%
(vinte "e cinco por cento) sôbre seus'
vencimentos mensais, no período que
vai de 10 de junho 'de 1961 até 9 de
março de 1961, véspera de sua exo-
neração o cargo que ccupava.

Em 14 de julho de 1961

No processoLl'ÉPS 174.290-61. ém
que Jasson Cavalcante de Albuquerque
solicita concessão de gratificaçáo adi-
cional de 25% o Procurador Geral
Substituto da Justiça do Trabalho,
exarou o seguinte 'despacho: Compro-
vado o direito do requerente, homo-
logo o despacho do Procurador Regio-
nal do Trabalho da 4 Região. no sen-
tido de ser =cedida ao interessado
a gratificação adicional de 25% (vin-
te e cinco por cento) sobre Seus ven-
cimentos mensais. correspondentes st
25 afies de serviço público, completa-
,dos em 5 deanarço de 1961. devendo
o respeetivo pagamento ser feito a
partir de 6 do mesmo mês e ano.

Em 1 de setembro ele 1961

•No -processo .MTIC 217.831-53, em
que Ivcne-Andrade de Menezes soli-
cita concessão de licznça especial, foi
eaerado o seguinte despacho: Satis-
feitas as exigências legais, defiro o
pedido. .

Em 6 de outubro de 1961
No processo MTPS 210.765-61, em

que Ana Francisca Abreu 'Sampaio so-
liçita gratificação adicional de 15%.
o Procurador Geral -..da Justiça do,
Ts,abalho exarou o seguint e despacha:
Ratisfeitre as exigências legais, defe-
rido.	 -

Em 6 de outubro.de•1961
No preces° MTPS 211.166-61, em

sue o Procurador . Reginaldo Mauger
Mien solicita concessão de licença es-
pecial. foi exarado o seguinte 'despa-
cho: Deferido, em fac. das informa-
ções.

Em 10 de butubro de. 1961
No processo MTPS 204.566-61, em

que Florita Penne Nascimento soli-
cita .gratificação adicicnal por tempo
de serviço, o Procurador Geral da
Justiça do Trabalho exarou o seguinte
despacho: Comprovado o direito da
requerente, concede-lhe a gratificação
adicional Lie 15% (quinze por cento)
sôbre riu., vencimentes mensais, cor-
rcapondentes a 20 anos de serviço pú-
blico, completados em 13 de agõsto
de 1961, devendo o xespective pa ga-
mento ser feito a partir e 14 de agôs-
to de 1961 do mesmo mês e ano.

"Em_17 de novembro de 1961 .
No .proceso MTPS 223.351-61, err

que Henriquetta Rosa Paschier Bas-
tos solicite concessão de lieença espe-
cial. fel exarado o seguinte despache'
;Satisfeitas as exigências lesais _de-
firo o pedido. •.	 .	 .	 •

DESPACHO DO PROCURADOR
CiERAL

Em ai de noVembro de 1961

•+<,
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_No procesó MTPS 225.807-61,, ern
que o 'Oficial- de Procuradoria Maria

José Aguiar, requer concessão de 11-
cenca especial, a Secretaria' dà Pro-
curadcria Geral do Ministério do Tra-
balho exarou o seguinte des.pacho:
Satieleitas as exiaancias legais, defiro
o pedido.

Em 24 -de novembro de 1961
No proc:so MTPS 230.091-61 em que

o Procurador do Trabalho de 1 3 ca-
tegoria, Raul Santo-Sé Gravata re-,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1961 •

c) Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica resolve:

Usando da atribuição que lhe -con-
sere o artigo 2çi' do Decreto nO 47.435.
de 15 de dezembro de 1959, alterado
'elo de no 49.544, de. 16 de dezembro
de 1960:

N9 1.132-GM1 — Mandar servir em
Brasília, a contar de 21 de novembro
de 1961, quando se apresentou nesta
Capital, o 19 Tenente-Aviador — Ivan
ue Lanteuil.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica resolve: .

No 1.133-GM1 — Mandar servir
adido à Escola de Oficiais Especialis-
tas e de Infantaria de Guarda, para
Lodos os efeitos, o Major-Especialista
cai Fotografia --'José Amorim de
Carvalho.

N9 1.134-GM1 e- Considerar dis-
pensados de eervir na Fôrça de Enleie-
e;éncio, das Nações Unidas. no Congo
(PENIJ) em 6 de julho de 1961, os
ue.guintes militares:	 •

Primeiro Sargento (Q-RT-VO) —
Cláudio Pereira Leite.

Primeiro Sargento (QeRT-V0) —
WaldemareVicente de Almeida..

Segundo Sargento (Q-RT-vo) --
Diogo Macedo.	 •

Segundo Sargento (Q-RT-VO) —
Manoel Miqueline Coutinho Júnior. •

Segundo Sargento (Q-RT-VO) —
&chinca Vieira da_ Gama Filho.

Segundo 'Sargento --(Q-RT-V0) —
Wilson Pereira da Costa.	 a

No 1.135-GM1 Dispensar, por ne-
cessidade do serviço, o Capitão-Avia-
dor — Cândido Martins da Rosa, das
funções de Ajudante-de-Ordens, do
Major-Brigadeiro-do-Ar Engenheiro
— Casemiro Montenegro Filho. •

1.136-Ga11 . — Dispensar, por ne-
cessidade do •servico, o Primeiro-Te-
nente-Aviador — Ronniclo Corraa de
Andrade Mello, das funções de Aju-
dante-de-Ordens do Brigadeiro-do-r
— João Arelano dos Passos.

Por necessidade do serviço: •
Ne 1.137-GM1 — Dispensar:

• o Primeiro .Tenente • Especialista
em Fotografia — Milton Vieira Bor-
'es. das funções de Prefeito de Aero-
náutica de Curitiba.

Designar:
O Capitão-Especialista em Avião

- Benedito Bi Selho de Souza.- para
tercer as funcõesde Prefeito de Ao-
náutica de Curitiba.	 •
O ' Ministro de Estado dos Negócios

10 Aeronáutica, devidamente- autorl-
Ido pelo Exmo. Sr.. Presidente do
aonselho de ministros, .resolve:

No 1.138-GaI1 a- • Anula a dispensa
do Tenente-Coronel-Aviador Fran-
dsco Américo Fontenelle e do Capi-
tão Especialista ern . Comunicações —
Edson Teixeira -Guinure es de ficar a
disposição do aGovêrno do Estado da

quer hcréscirno de vencimentos, o Pro-
curador Geral da Justiça do Traba-
lho exalam a seguinte despacho: Com-
'provada o direita do requerera, con-
cedo ao Procurador do Trabalho de
Ia categoria Raul Sento-Sé Geavuta
o acréscimo e 25% (vinte e cinco por
cento) sobre os vencimentos mensais,
a partir de-- 1 de novembro de 1961,
por contar, na referida data, mais de
vinte (20) anos de serviço público..

Guanabara, constante da Portaria
n9 878-GM-1, de 14 de setembro de
1961, publicada no Diário .Oficial
27 do mesmo mês, ficando, em cense-
qüênela revigoreelas a Portaria imane-
ro 22-GM1, de 11 de janeiro de 1961 e
a Portaria 119 14a-omi, de 22 de te-
vereiro de 1961 que passaram os refe-
ridos Oficiais á disposiçao • daquele
Govêrno.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, resolve:

N9 1.139-Gall a- Designar o Ma-
jor-Aviador — Frederico Weiss Cha-
ves, para exercer as funções de Chefe
do Serviço de Rotas de Brasília.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, resolve:

De acôrdo com o art. 19 do Decreto-
lei n9 5.298, de 3 de março de 1943:

N9 1.140-GM1 — Designar:
— o Capitão-Aviador _a Martinho-

Candido Musso dos Santos, para exer-
cer as funções de Ajudante-de-Ordens
do Brigadeiro-do-Ar — Martinho Cân-
dido dos Santos; e

— o Capitão-Aviador — Gilberto
Telles, para exercer as funções de
Ajudante-de-Ordens do Brigadeiro-
do-Ar — Antonio Raymundo Pires.

— Dispensar:	 '--
— o Capitão-AViador. — Aylton Sia-

no Baeta, das funções de Ajudante-
de-Ordens do Brigadeiro-do-Ar —
Martinho pendido dos Santos.

O Ministro de Estado dos Negócios
da . Aeronáutica, resolve:

Por necessidade do serviço:
N9 1.141-GM1 — Classificar:- .	 •
— o Major-Especialista em Meteo-

rologia — Emanuel Nicoll, na Direto-
ria de Rotas Aéreas. e

— Transferir: •
— o Tenente-Coronel-Aviador En-

genheiro — Augusto Cestir Veiga Fi-
lho para a Diretoria. do Material da
Aeronáutica e designá-lo para exercer
as funções de Chefe Interino do Ga-
binete Técnico daquela Diretcria.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica,. devidamente autori-

IMPÊSTO DE RENDA
Regulamento expèdido

pelo Decreto n.o 36.773,
de 13-1-55.

DIVULGAÇÃO IV 725

• 'Preço Cr$ 8,00

-	 VENDA?

Seção de Vendas: Av, RodrIves
Alves, 1

Agéncia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembólso Postal

zado pelo Exmo. Sr. Presidente do
Conselho de Ministros, resolve*:

Nç. 1.142-GM1 — Tornar sem eleito
a dispensa do' Primeiro-Sargento (Q-
AT-IT) Richard Hermann Tem-
pel, de ficar à disposição do Govêrno
do Estado de São Paulo, conforme a •
Portaria n9 936-GM-1,'de 12 de outu-
bro de 1961, publicada no Diário Ofi-
cial de 24 do- mesmo mês, ficando,
em conseqüência, revigorada a Porta-
ria	 783-GM-1, de 5 de agôsto da
1981. que -passou o referido Sargento
à disposição daquele Govérno.

O Ministro de Estado dos Negócios
cia Aeronáutica, resolve:

No 1.143-GM1 Passar a adido à
Comisso, Aeronáutica Brasileira em
Washington DO — USA — o Major=
Aviador — Antonio Doas de Macedo,
tendo em vista achar-se - em trata-
mento de saúde, em Hospital especia-
lizado, no exterior, em conseqüência
de acidente de aviação, ocorrido em
serviço — Major-Brigadeiro Clovis
Monteiro Travessos, Ministro da Ae-
soneatica.	 •

AVISO N9 69-G11-6

Considerando que as festividades
do Natal dos anos anteriores, devido
à limitação da despesa, não têm atin-
gido ao objetivo colimanclo;

Considerando que os. processos até
aqui adotados têm apresentado defi-
ciências, em virtude de qualidade e
quantidade dos. brinquedos distribuí-
dos entre os familiares , dos servidores
militares e civis;

Considerando a impossibilidade de
proporclonar à família aercnautSca
uni Natal condigno, como seria do
desejo geral, por falta de recursos fi-
nanceiros;

Considerando o respeito que se deve
ter ao sentimento cristão dos milita-
res e civis da FAB;

Resolve:'
•

a) determinar que as Unidades Ad-
ministrativas com Rancho organizado.
congreguem seus militares e civis no
dia 22 de dezembro do corrente ano,
reunindo-os em um . almôçoa no qual
se- façam presentes os artigos de Na-
tal indispensáveis, correndo a despesa
à -conta dos recurscs próprios (Eco-
nomias, Fundo de Manutenção e Es-
toque) das Unidades promotoras; .

b) determinar às Unidades Admi-
nistrativas, que não possuam Rancho,
que congreguem seus servidores civis
e militares, reunindo-os em um lan-
ché. no dia 22- de dezembro do cor-
rente ano, onde se façam presentes os
artigos cie Natal indispensáveis, cor-
rendo a despesa à conta dos destaques
feitos pelo Gabinete . do Ministro na
5/Consignação 1.3.08.

Brasília, • DF., enf.' 24 de novembro
de 1961. — Major-Brigadeiro-do-Ar,
Clovis Monteiro Travessos, Ministro
da Aeronáutica.

	

AVISO N . 	-

Atendendo ao solicitado pelo Esta-
do-Maior das Fôrças Armadas, atra-
vés do Oficio; n9 44-D,_de 14 de no-
vembro de 1961, e considerando que
as Rações de Reserva e Pacotes Ali-
mentares financiados pelo EMFA e
distribuídos, a título experimental,
para obtenção das informações solici-
tadas nos questionárioS que acompa-
nharam, na época, as remessas res-
pectivas, estão com o seu prazo findo
de utilização para o consumo, resolvo
determinar a imediata inutilização
todos os eXemplares porventuraainda-
existentes nas' Unidades da Aerol
tica.

Brasília, DF., em 24 de novembro
de • 190-. — MajorsBrigadeiro-do-Are
Clovis Monteiro Travessos, Ministro
dq. Aeronáutica.

MINISYÉRIO
DA A-EFRONkUTICA
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

ATA DA 1.0993 SESSAO ORDINA-
RIA — 9 DE MAIO DE 1961

•
Realizando em 9 ae maio de 1961 a

1.0999 sessão ordinária, reuniu-se na
Cidade do Rio de Janeiro. Estado da
Guanabara, o Conselho Nacional do
Petróleo, do . Mintsterio das Minas eEnergia, saio a presidência do Sr. -
Professor Jcsaphat Marinho e Cnnl a
presença ma Srs. Conselheiros ¡Juro-
nel-Aviador Honorio Pinto Pereira de
Magalhães, Bacharel Carlos 13reiae
Zenha, Oapitão-de-Mar-e-Guerra

•rio Croccia de Moraes, Bacharel Re-
mereaLetallita. Cavalcanti Pessoa, Co-
ronel Newton Castello Branco Tava-
res e Engenheiro 'algydio Soares ar
Costa, tence deixado de comparecer
o Sr. Conselheiro Professor Ildefaeso
Mascarenhas . da Silva.

O Plenário do Conselho (iene ou
sôbre os seguintes processos:

2. Processo Pl. 593-59, n9 Mestre
662, no can! Texaco (Srazil) Inc , em
petição protocolada a 10 de truaço
de 1961 sob o n9 CNP-3.a18-31, re-
quer autorização para exercer as ati-
vidades regulamentadas pelo Decreto e
n9 49.331, de 24 de nJvembro de 19fill
ou seja, de mistura e da envasilha-
mento de óleos lubrificantes e a pro-
dução de graxas, derivados do petro
leo.

Na forma do parecer do Relatar, o
Plenário deferiu o recuerimento, de-
terminando o reaistro de Texaco

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 22 DE NOVEMBRO

DE 1961

O Ministro de Estado da Saúde re-
solve;

Usando da atribuição.que lhe con-
fere o art. 119 do Decreto número
43.974-A; de 21 de janeiro de 1961,
revigorado pelo de 'n9 105, de 31 de
outubro de 1961, e tendo era vista
o que consta' da Processo n9 38..730,
de 1961, désto Ministério:
, N9- 2-6-111 -- Conceder, na forma
do disposto no art. 116 Oo Decreto

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 23 DE NOVEMBRO

DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
das Minas e Energia resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 16 do DEVCV.) 11 9 50.390,
de 29 de março de 1961;

al a 202 — Conceder dispensa a
Afonso Oalso Guimarães Lyrio da
função de Assistente do seu Gabi-
nete.

PORTARIA DE 27 DE NOVEMBRO
DE 196/

O Ministro de Estado dos Negócios
das Minas e Envia resolve;

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 16 do Decreto n9 50.390,
de 29 de março de 1961;

N9 295 — Conceder dispensa a Ray-
mundo Asfora da função de Assessor
Parlamentar do seu Gabinete, a par-
tir de 15 de novembro corrente.

DEPARTAMENTO--NACIONAL
" DA PRODUCÃO MINERAL

PORTARIA N9 73, DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1961 _ •

O Direaor do Departamehto Nacio-
nal da Produção Mineral, usando da
atribuição que lhe confere a Portaria
n9 243, de 17 de outubro de 1961, do
Ministro das Minas e Energia, tendo
em vista o que requereu a Emprésa
Luz 'e Fórça Ipameri Ltda., sediada
em Ipamerl, Estado de Goiás, e, aten-
dendo ao ' que propõe a Divisão de
Aguas dêste Departamento, resolve:

Estabelecer, a titulo precário, até á
determinação do ,investimento, as se-
guintes tarifas e Cendições para o for-
necimento de energia elétrica reali-
zado pela - Emprêsa . Luz e Fôrça Ipa-
meri Ltda,, em sua • zona cle conces-
são:

A — Tarifas,
I — Iluminação residencial a me-

didor:
Cr$ 2,00 por kWh de consumo men-

sal.
Taxa minima — Cr$ 40,00 mensais.

dando direito a 2,0 kwh de centurno
mensal.	 -

n9 49.974-A, de-21 de janeiro de 1961,
gratificazão de tempo integral de

75% do vencimento, aos médicos sa-
nitaristas do Departamento Nacional
de Saúde — Serviço Federal de Bioes-
tatistica:

Nome — Nivel — Importância
Vinicius Wagner — 13-B — Cr$ ....
27.000,03.

Yvonne Calheiros Lopes — 18-B —
CrS 27.00,00.

Euridice Lopes Seixas — 17-A —
Cr$ 24.750,00.

Mário Brandão Tórres — 17-A —
Cra 24.750.

Maria Izabel Corroa Costa (Int9)
— 17-A — Cr$ 24.750,00. --- Souto
Maior.

III — Fôrça motriz em baixa tensão
a medidor:

Cr$ 45,00 mensais por kW ou fração
de carga ligada, mais:

Cr$ 1,00 por kWh de consumo men-
sal.

IV — Poderes Públicos:
Serão cobradas os preços das clas-

ses correspondentes Gila pela comer-
cial).

V — Fornecimento a "forfait".

Ficam mentidas as tarifas atual-
mente cobrados.

B	 Taxas diversas:

a) As tarifas acima foram estanca
lecidas para um fator de potência in-
dutivo médio de 85%. Quando o fator
de potencia for diferente de 8 fa a.s
tarifas c eeespondentes .deverão, ser
multiplicadas pela relação entre o va-
lor 85 % e o fator de potência niedie
mensal verificado.

b) Aluguel de medidores quando triz;
propriedade da concessionária:

ItlOfforáSic0 — Cr$ 10,00 mensais per
grupo de 10 amperes de capacidade do
medidor;
„Trifasico — Cr$ 30.00 mensa:s por
grupo de 10 amperes de capacidade da
medidor;

c) Exame e aferiçao aa medidores
1110110i4SiCCS — Cr$ 30,00;

Exame e aferição de medidores poli-
fásicas — Cr$	 co.ata

d) Vistorias em instalações de ilu-
minação por pe.nd:nte tomada u per:-
to — Cr$ 5,00:

Mínimo -a Cr$ 25,00;
Máximo	 Cr$ 75,00.
e) T.'istorias em instalações de fõr-

ça por motor — Cr$ 20,00;
I) Ligação ou restabelecimento de

ligações para iluminação — Cr$ 50,00;
g) Ligação ou restabelechnentõ

ligação de fórça — Cr$ 100,00;
h) Ligação de instalação temporá-

ria para iluminação — Cr$ 125,00.
O Ligação de instal.eções temporá-

rias de fôrça — Cr$ 150,00.	 -
C — Condições Gerais

Permanecem em vigor as es-
tabelecidas na Portaria n 9 ...
1.060, de 9-11-5f

D — Vigéacia.

As tarifas Ora estabelecidos se apli-
cam às demandas e consumos regisa
trados posteriormente às primeiras
leituras realizadas imediatamente após
a publicação dêste ato.-- Sylvio Bar-
bosa, Diretor Ge ral do Departamento
Nacional da Prcaução Minera/.

(N9 38.922 — 23-11-61 — Cr$
2. 703,00) .

(Breai') Inc. de acerdo com c rue
determina o Decreto ao .10.331, 2+
de novembro de 1960.

Processe Pl. ',8-61, n 9 Mestre
2.859, no qual a firma Peulo Guerlat
& Irmãos, de Campo Grande, MT, em
petição protocolada a 23 da janead
de 1961 sob o n9 CNP-1.166-61, requer
registro no Conselho eamo Teanspora
tader a granel de derivados do pe-
tróleo.'

Foi deferido o requerimento.
4. Nus tênues dos. pareceres dor

respectivos Relatores, o Plenário to.
mau, ainda, as seguintes decisões eis
processos referentes a perempção e:e
Titules de Auterização para o exancl-
cio 'da' atividade de Distribuidor di
produtos do petróleo:

N9 Mestre 3.627, J. Alvares Pinte
& Cia., de Campina Grande, PB. :).".a
clarar perempto o Titulo de Autn.zaa
ção n9 569.

N9 Mestre 4.203. Benemond & Cia.
de Manaus. AMa-Declarar pereme0o
Titulo de Autorização,n9 737.

N9 Mestre 4.291, Cempanhla
tinia Importadora e Imobiliária, rl
Rio de Janeiro, GB Dalarrie perewea
to o Titulo de Autorização na 744,

N9 Mestre 4.823, Importadora de
Equipamentos e Acessórios — IDES
— Limitada, da Ria de Janeiro, GB
Declarar perempto aa Titulo de a
rização nY 881. — 103é limam& dl
Resende. Engenheiro, Nivel • 18-3 -
Chefe da Secretaria do Plenário.

1.117 3 SESSÃO ORDINÁRIA
(29 de setembro de 1251)

Realizando em 25 de setembro d
19a1 a- 1.117 3 sessão ordinária, reu
niu-se na Cidade do Rio de Janeirc
Estado da Guanabara, o Canselae
Nacional do Petróleo, do Minlstari
das Minas e Energia, sob a presielêra
cia do Sr. Profeeetcr Josaphat Mari
nhe e cem a presença dos Srs. Coa
selbeiros Bacharel Caries Freire Ze
aba, Bacharel Romero Fastellita
valcanti Pessoa, Coronel Newton Cas
tello Branco Tavares, Engenheiro Ci
vil Egydio Soares da Costa. Capitão
c..n-Mar-e-Cerra Clarizs Arthur de
Silva Moura, Tenente-Coronel-Avia.
dor J D:ehl e Economista Jane
Aluado de Souza, tendo deixado di
domparecer o Sr. Conselheiro Peares
sor ildeforia.o Mascarenhas da Silva.

O Plenário do Conselho deliberoi
sôbre os seguintes processos:

1. Proceas0 Pl. 122-61. N9 Mestre
3.703, no qual a S. A. Philips de Bra,
sil, com sede em São Paulo, SP, en
petição protocolada a 26 de janeiro de
1961 sob o n9 CNP 1.437-61, solicite
autorização para o funcionamento
uma estação central de gás liquefeite
de petróleo que está construindo en
seu novo grupo de inttalueões indus
triais, na localidade de Guarulhos, Mu
niciplo de São Paulo, à margem de
Rodovia Presidente Dutra, destinando
se o produto à utilização exclusiva d'
Empresa naquelas instalações.

'Na forma do parecer do Relator
foi autorizado pelo Plenário o fundo.
namento da estação em aprêço.

2. Processo Pl. 108-53, N 9 Mestre
055, no qual a Companhia Ultragm
S. A. requer a) Em petição protocek
leda a 17 de maio de Nal sob n 9 CNP
7.034-61, seja realizada aavistoria re-
gufamentar em sua estação de gás li'
quefeito de petróleo de Campinas, SP
devidamente autorizada pelo C.N.P.

cujas obras de construção já se
citam concluídas; b) - em petiçãc
protocolada a 17 de maio de 1961 sob
n9 +CNP 7.035-61, a necessária per-
missão para instalar, na mesma es-
tação de G.L.P., 2 (duas) torres me-
tálicas, destinadas à descarga de VA.

1. Promsso Pl. 67-57, n9 MeJtre
279, no tual Pzodutns Aromáticca do
Brasil Liinitadra coM sede em NCVN
iguaeu, RJ., em petição protocolada
a 30 da junho de 1960 sob o nannerc
CNP-7.526-60, recti.teu ao Conselho: a)
Inscrição como indústria petroquími-
ca, com a finalidade de importar e
beneficiar, em euas próprias instala-
ções, óleos leves aer;aadárics de pra•
cedência estrangelaa, visando, à ooten-
ção de benzei, xilol e taluol, todos.pa-
ra nitração, - reina. de curnaronn e
naftas aromáticas leves e pesadas; b)
autorização para .adquirir da Refina-
ria Presidente Bernardas, da Petriaco
Brasileiro S.A. — Petrobrás, o extra-
to da planta Edeleanu. com a finada
dade de beneficiá-lo em suas ins tala-
çoes, para obter .fendas, cresóis, alle-
nóls, resinas de cumarona e naftas
aromáticas.

Em face da Resoluçâo n9 1-57, e
atendendo a que não cabe ao C N.P.
auterrear a importaeão de óleos fino.
serendaries obtidos da destilação dc
carvão, e tampouco a venda, pela Pe-
trobrás, do extrato que a requereceae
pretenderia ali adquirir, deliberou o
Plenária que nada há que defeer
quanto aa requerido no CNP-7.926-CO,
da 30-6-1960.

'CONSELHO NACIONAL DE
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

PORTARIA N9 9, DE 20 DE MAIO
DE 1961

O Presidente do conselho Nacional
de Aguas e Energia Elétrica: 'tendo
em vista o que consta do Processo
CNAEE n 1.581-61, resolve, nos tér-
mos do art. 74 da Lei 3:780, cie .
21-7-1960, e conforme o disposto no
Decruo n9 50.562, de 8 do corrante,
conceder ao engenhetro José Mo Bor-
ges de Castro, pelo exerc:nio do cargo
de Presidente do Cons,lio Naclerial
de Aguas e Energia Elétrica, simbolo
1-C, a gratificação de 25%, corr-
pondente ao período de 1 9 de janeiro
de 1961. até 19 de março, gratifica-
ção essa a ser paga após a publica.-
ção desta Portaria no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1961.
— Paulo Dias Veloso, Presidente do
Conselho.

CONSELHO NACIONAL
DO PETRÓLEO

II .— Iluminação comercial e inaus--
trial a medidor: .

Cr$ 2,20 por kwh de consumo men-
sal.

Taxa minima — Cr$ 66,00 mensais,
dando direito a 30 kWh de cemsurno
mensal.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

-
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acõrdd com 'o parecer don Rela-
to!, decidiu o Plenário:-

1 —. Determinar 'a realização da
-vls:mia na estação de G. L. F. em

.11 -- Autorizar o instalação das. 2
(CU) torres, . e respectiva tubula-

eenforirte projeto . e.nexo ao CNP

III — Estabelecer o pra ao de 6
(se ) meses 'para o.Vrinino das obeas.
cora:pendentes..

3. P:ocesso Pl, -28-49, No Mestre
LU?, no qual ESSO Brasileira de
Pcteoleo B.- A., em petição pretoco-
lado a 16 de maio de 1, 161 sob niiir.e-
ro CNP 5.251-61, solicito autorinaçãO
pelos motivos que expõe, para passar
a r. rni aze n s r 'óleo dieel, aO luva de.

..eiccatendo a conclusão do parecer
do Relatar, deliberou o Plenário:

I — Deferir o pálido da ESEO• Bra-
sileira de Petróleo S. A.,,conistante
cio ONP 6.861-61.

II — Mandar lavrar contra a i-efe-
rida emprêsa o competente auto de
infraçào, tendo cai vista senquadrá-;:a
na penalidade pievLsta no art. 15,
item III, do Decreto n9 .4071, de 12
de maio de 1929.

tinado ao armazenamento, de óleo
combustível, em terrenos da emprêss,
Cimento Poraland Pains S: A.. no
Município de. Arcos, MG, esclarecen-
do que o mesmo será de sua proprie-
nada, mas, para uso exclusivo da re-
ferida indústria.

Acolhendo a conclusão do parecer
do Relator, decidiu o Plenário!'

I Conceder a autorização solicl--
toda, devendo a construção do 4an-
que obedecer ao projeto submetido ao
Conselho.

II .— Fixar o prazo de 24 (vinte e
quatro) meses para o término, das
obras.	 .

III --" Cientificar a recirerente de
mie a capacidade do tanque ora au-
torizado não será computada para
efeito do armazenamento previsto lio
art. 4 9 da Resolução -n o, 5-53.

5: : Nos têrmos eles pareceres dos
respectivos relatores, o Plenário' to-
mou, ainda, as seguintes- decisões - em
processos' referentes' a cancelamento

ou perempção de- TítUlos de Autoriza-
ção para o exereleio da atividade de
Importador ou Distribuidor de deri-
vados do petróleo.	 .

No Mestre 704, Importadora Mer-
cantil S. A., do Rio de Janel:o, GB.

Determinar o cancelamento eto
'V.-A. /19 585, de • Distribuidor.

N9 Mestre 739, J. Mesquita Pilho,
de João Pessoal, PB. .— Determinar
o cancelamento do T. A. n9 258, de
Importador, e declarar petempto u
T.A. • no 259, de Distribuidor. -

N9 Mestre 2.240, 41?enório, Guerra
& Cia., de Presidente Prupente, SP.:
— Declarar pereMpto o. T.A. n o 328,
de Distribuidor.

N9 Mestre .4136, "SOTREQ': So-
ciedade Anónima de Tratores -r EMA

-pai-untos,. do Rio de janeiro, GB. —
Deelarar perempto o T.A. no 717, de
Distribuidor.

— José ffamann de- Resende, En,
genbeiro, Nível 18-B — Chefe da Se-
cretaria do Plenário, •

•

— Determinar que Esso Brasi-
leira de Petró1e4 S. A. . amplie .'as
atuais instalações do Depósito de Ca-
noas, RS, de modo que sua capaci-
dade de armazenamento venha a sa-
tisfazer as exigências da Resolução
no 5-58.	 •

4. Processo PI. 129-61, • N o Me.strq
477, no qual E.sso Brasileira de 'Pe-
tróleo S. A., em petição protocolada
a. 11 de julho de 1951 sob n o 'CNP
10.252-61, requer autorização para

çeecl:na de aviarão de 9!,.98 octanas, instalar 1 (mar tanque da capaz:da-
-no Depósito de Canoas, RS.,	 de nominal de 1.590.0(10 litros e des-

REVISTA 'TRIMESTRAL
1.) E

JURISPRUDÊNC-IA
• — Coleção`de numerosos

, acórdãos do Supremo Tri,-
bUnal rederal,,sele'cionados
pela sua Seção de . jurispru-
dência. _

RALHO.— AGÕSTO —SETEMBRO — 1958

Preço: Cr$ 60-0,00

A VENDA t

5:eção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1'

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal•

Verba anca-ia
u i a dc n'eCOihiMeht0

Preço: Cr$ 040
n
; A -VENE:5;N: Aveida Rodrigues Alves, 1 Agência 1-Ministério cidl-tazenda

- ATENDE-SE A PEDIDOS PELO . SERVIÇO DE REEME3CM:SO POSTAL
ammomffiel
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TÊRNIOS DE CONTRATOMINISTÉRIO DA VIACÃO
E.OBRAS PÚBLICAS

Departamento Nacional
de Obras de .Saneamento

Termo de :4fuste para construção da
barragem, Engenheiro Rivaldo de.
Carvalho e e:emaça° de obras de
abasteeimento d'água, no Estado do
Ceará Distrito do Nordeste que o
Depurtamento Nacional de Obras
de Saneamento faz com a firma.
Construtora 'inibia Ltda.

•
Aos 27 dias do mês de novembro

do ano de 1961, às 17 horas, na sede
do Departamento Nacional de Obras
-de Sar,eamento, sita à Praça Pio X
n'? 78, 59 andar, perante o Diretor Ge-
ral, engenheiro Geralde eBeeseas da
Costa Reis, cenr poderes bastantes na
conformidade do disposto na letra f
do art. 25, do Decreto lie 20.488 de
24-1-4J, compareceram os Srs. Mar-
cas de Souza Santos e Benedito Orle
genes Salies, respectivamente, Direto-
res Comercial e Técnico, da firma
Construtora Inúbla Ltda., e disse-
ram que vinham assinar o presente
tenrio de ajuste para construção da
barragem Engenheiro Rivaido de
Carvalho e execução de obras de
abastecimento dagua, np Estado do
Ceará, Distrito do Noedeste, de acere
do com a sua proposta vencedora na
concorrência pública realizada em 71
de novembro de. 1961, e com as cláu-
sulas e condições seguintes:

1. Designação — Nó presente Ver-
me de ajuste o Departamento Nacio-
nal de obras de Saneamento será de-
signado por Departamento e a fir-
ma Construtora Inúbla Ltda., por
Empreiteiro.	 •

2. Instruçõès — O Empreiteiro de-
clara conhecer e submeter-se às Nor-
mas Gerais para Empreita,das, apro-
vadas pela Portaria n9 8, de 11 de
janeiro de 1961, bem como às Espe-
cificações para a construção da Bar-
ragem Engenheiro Rivaldo de Car-
valho e execueão de obras , de abaste-
cimento d'água, no Distrito de 'são
Gonçalo, mtueicipio de Saboeiro, Es-
tado do Ceará, e ao edital n9 128-61,
publicado no Diário Oficial de 17 de
outubro de 1961, tale, devidamente ru-
bricados pelo- Departamento e pelo
Empreiteiro, ficam fazendo parte in-
tegrante do presente ajuste, para que
juntos produzam seus devidos e le-
gais efeitos. •

3. Fiscalização — A fiscalização da
execução dos serviços' ora ajustados,
ficará a cargo do Distrito do Nordes-
te, aqui denominado Fiscalização, com
o qual deverá o.Empreiteiro entender-
be diretamente„ e sempre por escri-
to, sôbre todos e quaisquer assuntos
que interessarem à perfeita execução
dos . referidos serviços.	 -

4. -Discriminação ,dos Serviços —
Os serviços ora ajustados constam de
construção da barragem Engenheiro
Rivaldo de Carvalho e execução de
obras de abastecimento d'água, na
Distrito de São Gonçalo, município de
Saboeiro, Estado do Ceará, Distrito
do Nordeste, de attado com o pro-
jeto constante das plantas números
6.980 e 6.983 a 6.998, Compreendendo:

04.01, Instaltieões e serviços pre-
liminares constando de todos os re-
cursos necessários à realieeção inte-
gral da obra, conforme , item 3 das
especificações. 	 e

04.02. - Escavação em terra, inclu-
sive transporte - até a distancia de
500m, num volume de 35.000 (tainta

• e cinco mil) metros cúbicoe.
04.03. Escavação de rocha, inclu-

sive transporte até a distancia de
500m, num volume de 6.000 (seis :rd»
metros cúbicos.

04.04. Concreto para R construção
Co maciço da barragem, inclusive
fornecimento montagem e desmonta-
gem de !Urnas e escoramentos, num

04.10.04. Construção da casa de
manobras.

04.10.05. Juntas de vedação com
chapas de cobre e colunade asfalto,
numa extensão de 650 (seiscentos e
cinquenta) metros.

04.11. Casa de Bombas:
04.11.01. Escavação em terra, num.

volume de '10 (dez) metros cúbicos.
(74.11.02. Reatêrro com apiloarnen-

to, num volume de 7 (sete) metros
cúbicos.

04.11.03. Construção da casa de
bombas.

04.11.04. Fornecimento elos tubos,
aparelhos, conexões e peças especiais
de ferro fundido conforme — item
13.2.1. das especificações.

04.11.05. Assentamento de peças de
ferro fundido, num total de 49 (qua-
renta e nove) unidades.

04.11.06 , Fornecimento e instalação
de grupos . motor-bomba',' num total de
2 (duas) unidades.

04.12. Linha adutora e ligação re-
servatório -torneiras públicas:

04.12.01. Escavação em terra, nula/
volume de 160 (cento e sessenta) Me-
tros cúbicos.

04.12.02. Reaterro com apiloarnen-
to, num volume de 150 (cento e cin-
qüenta) metros cúbicos.,

04.12.03. Concreto 'simples para
construção dos blocos da ancoragem,
num volume de 1 (um) metro público.

04.12.04. Fornecimento dos tubos,
'aparelhos, conexees e peças . especiais
de ferro fundido conforme item ....
13.2.2. e 13.2.3. das espeteficações.

04.12.05. Assentamento de tubos
de ferro fundido, numa extensão de
758 (setecentos e cinqitenta e oito
metros.

04.13. Reservatório de distribuiçiio:
04.13.01. Escavação em terra, num

volume de 12 (doze) metros cúbicos.
,04.13.02. Reatèrro com aplioamen-

to, num volume de 7 (sete) metros
cúbicos.

04.13.03. Construção do reservató-
rio de distribuição.

04.13.04. Fornecimento dos tubos,
aparelhos, conexões e peças especiais
de ferro fundido cohforrne especifica-
do no item 13.2.4, das especificações.
• 04.13.05. Assentamento de peças de
ferro fundido, num total de 14 (qua-
torze) unidades.

04.13.06. Fornecimento e assenta-
mento de caixas com grades de ferro

batido, para os registros, num total de
2 (duas) unidades.

04.13.07. Construção da torneira

04.14. Limpeza, conforme especifi-
páblIca.

cado e entrega da obra.
04.15. Fornecimento de cimento,

num total de 131.000 (cento e trinta
e um • mil) sacos.

05. Preços e pagamentos — Para
pagamento dos serviços serão obser-
vados os seguintes preços:

03,01. Instalações e serviços preli-
minares — Global — Cr$ 9.000.000,00
(nove milhões de cruzeiros) pagos era
três parcelas a saber:

05.01.01 Cr$ 3.000,000,00 (três mi-
lhões de cruzeiros) quando concluídos
os encargos constantes do item 3.1
das especificações.

05.01.02 Cr$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de cruzeiros) quando estiverem
concluidos os serviços constantes dos
itens 3.2 e, 3.3. das especiifcações.

03.01.03. Cr$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de cruzeiros) *quando estiveremn
concluídos os serviços constantes -do
item 3.4. da sespecificações.

05.02. Escavação em terra, inclusive
transporte até a distancia máxima de
500m — Cr$ 270,00 (-duzentos e se-
tenta cruzeiros) por metro cúbico.

05.03. Escavação 'de rocha, inclusiae
trnasporte até a distancia máxima de
500 m — Cr$ 750,00 (setecentos e cin-
qüenta cruzeiros )por metro cúbico.

05.04. -Concreto para construção do
maciço' da barragem, inclusive forne-
cimento, montagem e desmontagem de
fôrmas e escoramentos, exclusive ci-
mento — Cr$ 3.875,00 (três mil, oito-
cento se setenta e cinco cruzeiros) por
metro cúbico.

05.05. Concreto armada para cons-
trução da tôrre e da ponte sôbre o
vertedouro, Inclusive ferragem, forne-
cimento, montagem e desmontagem
de fôrmas e escoramentos, exclusive
cimento — Cr$ • 9.000,00 (nove mii
cruzeiros) por metro cúbico.

05.06. Fornecimento e assentamen-
to das grades, tampa de porntecshõedsa,
escadas de marinheiro e
galeria de drenagem da - comporta e
respectivo dispostivo de manobra —
Global — Cr$ 302.000,00 (trezentos e
dois mil cruzeiros), pagos em duas
parcelas a saber: 	 •

a) 70% (setenta por cento) quando•
colocadas na obra;

b) 30% (trinta por cento) quando
assentadas e postas em funcionamen-
to.

05.07. Reaterro — Cr$ 70,00 (seten-
ta cruzeiros) por metro cúbico.

05.08. Perfuração de rocha, com
diámetro igual a 0,10M — Cr$ 	
9.800,00 (nove mil e oitocentos cruzei-
ros) por, metro.

35.09. Injeções:
05.09.01. Perfuração de rocha — „.

Cr$ 7.000,00 '(sete mil cruzeiros) por
metro. <

05.09.02. Injeções • de cimento, pro-
porcional ao cimento consumido ...
Cr$ 770,00 (setecentos e setenta cru-
zeiros) por saco de cimento Injetado.

05.10. Coroamento:
05.10.01. Construção de passeios —

Cr 200,00 (duzentos cruzeiros) por me-
tro quadrado.	 •

05.10.02, Construção de pista
Cr$ 200,00 , (duzentos cruzeiros) por
metro quadrado.

05.10.03. Guarda-Corpos — 	
Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) por
metro.

05.10.04. Construção da casa de ma-
nobras --- Global — Cr$. 40.000,00
(quarenta mil cruzeiros).

05.10.05. Juntas de vedação e"eal
chapas de cobre e coluna de asfalto
— Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) por
metro.

05.11. Casa de Bombas:
05.11.01. Escavação em- terra —

Cr 100,00 (cem cruzeiros) por metro
cubico.	 •

metro cúbico.
05.11.03. Construção da casa da

bombas — Global — Cr$ 100.000,00
(cem mie cruzeiros). 	 105.11.04. Fornecmiento dos tubos,
conexees epearts especiais de ferro
fundido, conforme item 1.2.1. das es-
pecificações — Global — Cr$ 180.000,00
(cento e. oitenta mil cruzeiros) . •

05.11.05. Assentamento de peças de
ferro fundido — Cr$ e0,00 (setenta
cruzeiros) por unidade.

03.11.06 — Fornecimento e Instala.'
ção de grupos motor-bombas Cr$ ..
.400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros):
por unidade.

05.12 — Linha adutora e ligação re-
servatório-torneiras públicas:
• 05.12.01 — Escavação em terra
Cr$ 100,00 • nceni cruzeiros) por metro.-
cubico.

-03.12.02 — Reatêrro com apiloa-
mento — Cr$ 100,00 (cem cruzeiros),
por metro cúbico.

05.12.03 — Concreto simples para
construção dos blocos de ancoragem
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) Por
metro cúbico.

05.12.04 — Fornecimento dos tu-
bos aparelhos, conexões e peças es-
peciais de ferro fundido conforme
item 13.2.2. das especificações Gio-
cbrauzl eCirrsos) 1. .000.000,00 (una milhão de

03.12.05 — Assentamento de' tubos
de fero fundido — Cr$ 100,00 (cena
cruzeiros) por merto.

05.13 — Reservatório de distri-
buição:

05.13.01 — Escavação cru terra —
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por metro
aúblico.

05.13.02 — Reatam) com apiloamen-
to — Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por
metro cúbico.

05.13.03 — Construção do reserva-
tório *CL, distribuição Global — Cr$
29.000,03 (duzentos e cinquenta mil
cruzeiros).

05.13.04 _ Fornecimento dos tubos,
aparelhos, conexões e peças especiais
das especIficaçõ
de ferro fundidoesconfoGrlmebeelitecnri$13.2:4

60.000,00 (sessenta mil cruzeiros).
03.13.05 — Assentamento de peças

de ferro fundido — Cr$ 100,00- (cem
cruzeiros) por unidade.

05.13.0S — Fornecimento e assen-
tamento de caixas com grades de fer-
ro batido, para os registros — Cr$ ..
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) por
unidade.

05.13.07 — Construção da torneira
pública — Global e- ,Cr$ 40.000,00
(quarenta, mil cruzeiros).

vos),

05s) .14 — Limpeza e entrega da obra
— Global — Cr$ 19.680,00 (setenta e
nove mil, seiscentos e oitenta cruzei-

05.15 — Fornecimento de cimento —
Cr$ 652,20 (seiscentos e cinquenta e
dois cruzeiros e vinte centavos) Por
saco.

06 — Nos preços adita estão ine-
citados todos os demais serviços neces-
sários à, realização integral da- obra.

07 — Valor da Empreitada — Em fa-
se dos preços propostas e das quanti-
dades de serviços o valor total da em-
preitada é de Cr$ :55.336.900,00 (du-
zentos e cinquenta e' cinco milhões
trezentos e noventa e seis mil e no-
vecentos cruzeircs).

08 — Caução — Tendo em vista o
valor da Empreitada, o valor da cau-
ção é de Cr$ 12.769.84a00 (doze mi-
lhões setecentos e sesseata e nove mil,
oitocentos e quarenta e cinco cruzei-
ros), tendo o Empreiteiro depositado
como caução inicial, em moeda cor-
rente, a importância de Cr$ 500.000,00
;quinhentos mil cruzeiros), conformo
conhecimento n.9 92.844, 'de 25-11-61,
da Caixa Econômica Federal do Rio de
Janeiro. O Empreiteiro depositará na
Caixa Econômica Federal ou no Te-
'muro Nacional, em dinheiro, apólices
da dívida pública ou obrigações de
yuerra, tonforma o caso, mais a ia- ,

volume de 32.000 (trinta e dois mil)
metros cúbicos.	 •	 •	 .

04.05. Concreto armado para a
construção - da , tarre e da ponte sõbre
o vertedouro, inclusive ferragem, for-
necimento, montagem e desmontagem
de fôrmas e escoramentos, num vo-
lume de 300- (trezentos) metros cúbi-
cos.

04.06. Fornecimento e assentamen-
to • das grades, tampa de prancho"
escadas de marinheiro e -portas da
galeria de dianagern da comporta e
respectivo dispositivo de manobra.

04.e. Reaterro, num volume de
G.0e0 (seie mil) metros cúbices.
. 04.03. Perfuração em rocha, com

dekeoetre Igual a 0,10m, numa exten-
são de 630 (seiscentos e cinqüenta)
ioetros. - -

04.02. Injeções:
01.e9.01. Perfuração em rocha, nu-

ma extensão de 1.2e0 (mil e duzen-
tos) metros.
• 04.09.02. Injeção de cimento, pro-
porcional ao cimente consolando,- num
total de 503 (quinhentos) sacos. .

04.10, Coroamento:
04.10.01. Construção - de passeios,

numa área de 1.350 (mil trezentos e
cinquenta) metros quadrados.

04.10.02. Construção de pista, nu-
ma área de 1.e50 (mil trezentos e
cinqüenta) nietroe quadrados.

04.10.03. Guarda-corpos, numa ex-
tensão de 820 (oitocentos e . vinte)

-metros.

05.11.02. -Reueérro ama apiloamento
— Cr$ '10,00 (setenta crazeires) leoa
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portância de Cr$ 12.269.843,G0 (doze
milhões, duzentas e Sessenta e nove
mil, oitocentos e quarenta. e cinco
cruzeiros), em parcelas. correspoucten-
tes a 5% (cinco por cento) do valor
das medições pareiale cios serviços
executadoeameolant e guia que o De-
partamem o iornecera, não .seado pa-
ga medição alguma sem que o Emprei-
teiro faça prova de haver recolhido a
importância de •últirnd guia expedida.

09 — Verba e capacidade.— O pre-
sente termo de ajuate é firmado de
acordo com o resultado da concorreis-
cia públires realizada pelo Departa-
mento em 7-11-61, deviaareente apro-
vada pelo Sr. Diretor Geral em 20 de
novembro de • 1961, estando aprova-
das as obras nes tênues do artigo
25, letra c, do Decreto no 20.488 de
24-1-45, correndo as. respectivas des-
pesas, no corrente exercício, por con-
ta dos recursos do anexo 4-22 — •
MV0P.— inciso 08 — DNOS — Ver-
ba 4.0.00 — Investimentos — coasig-
nação 4.1.00 Obras — Subconsigna-
ção 4J.03 — alinda 06 — Ceará
item 11 Obras de saneamento, etc.
(Lei n." 3.824, de 10-12-30); ficanSo
empenhada. para ésts faia inicialmen-
te, a quantia de Cr5 10.000.060,00 dez
milhões de cruzeiroa). conforme empe-
nho n9. CE-1.061. desta data, extraí-
do pelo Distrito do Nordeste, por con-
ta da parcela diste crédito distribuida
à delegacia Fiscal do Tesouro Nacio-
nal no Estado de Peenambuco, e nos
exercidos subsequentes, por conta dos
créditos próprios à disposição do De-
partamento.

10 — Selo — O presente term. o de
ajuste está isento ele pagamento do
selo proporcional, de acordo com a
Circular n9 23, . de 6-8-48 Diário Ofi-
ciai de .12-a-48) dó Sr. Miraatro da
Fazenda e Resolução do Tribunal de
Contas em Sessão de 10-9-48.

11 — Prazo — O prazo alo presente
ajuste é de ECO (oitocentos) dias cor-
ridos, a contar da data do registro
respectivo pelo Tribunal de 'Contas.
não se resoçnsabilizando o ovêrno
por indenizacão,olguma se aquele Ins-
tituto denegar o registro.

Em seguida foram examinados :'os
documentos do Empreiteiro necessá-
rios à havrattira do presente ajuste,
verificandose estarem os meamos ean
ordem e era dia com os prazos Me
apresentação. •	 ,

Tendo sido lavrado êste termo de
ajuste por ordem cio Sr. Diretor Geral,
declaram os Sia: Marcos de Souza
Santos e Benedito Origenes Sanes,
respectivamente Diretores Comercial e
Técnico da firma construtora Inúbia
Ltda., que 'o aceitavam integralmen-
te, nas condições eal que está redigi-
do, pelo que, depois' cie lido e achado
conforme, o assinam os interessados,
o Sr. Diretor Geral e duas testemu-
nhas.. E, para constar, -eu, Humberto
Lopes Potyguara da Silva, Escrevente-
Datilógrafo, nivel 7, do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento, o
subscrevi. .

mo de Janeiro, 27 de novembro.. de1961. — Geraldo4siastos da Costa Reis
— Marcos de Souza Santos, Benedito
Origenes. Salles. Testemunhas: Rai-
mundo Nonato de Matos DaWas '—
Wagner Alves dos Santos.

(N.9 38.928 — 27-11-61 — Cr$ ....
12.854,00).

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Pacritório Técnico de Agricultura
(daqui' por diante ..referi  d o como
"ETA" )representado pelo Dr.' ià;:i ul
do Rego Lima, Co-Diretor Brasileiro
Substituto do Dr. José Linda Ca-
bral, designado pela Portaria nu-
:nero 361-BR do Senhor Ministro da
Agricultura, publicada no Diário Ofi-
cial de 20 de maio de 1951; e o seu
Co-Diretor Americano, Sr. Robeit W.
Tyson, aceito conforme Portaria nú-
mero 591 do Sr. Ministro da Agri--
cintura publicada no Diário Oficip2
de 16 de junho de 1058, órgão cie-
cutor do "Acôrcio" para sim programa
de • "Agricultura e Recursos Naturais"
(daqui por diante referido com o
"Acordo-Intergo vertiam ental") . esta-
belecido entre os Governos dós Estados
Unidos do Brasil e Estados Unidos
da AmaTica do -Norte, , em 26 de ju-
nho de 1953, aprovado por Decreto
Legislativo n9 20. de 1956, prorro-
gado por troca de Notas. em 24 -de
agósto de 1960 e publicado no Diá-
rio Oficial de 17 de novembro de
1960, firmam o presente termo de
renovação de Acôrdo para a exe-
cução de 'um . Projeto adiante carac-
terizado.

Cláusula Primeira — O presente
Acôrdo é celebrado, dentro dos ter-
moa do "Acôrdo-Intergovernamental",
e Por incluir o Serviço de importa-
ção Agrícola (daqui por diante cha-
mado "SIA"); repartição do Minis-
tério da Agricultura, vai, também,
assinado por seu titular.
-
Parágrafo únzco — Este Acôrdo de-

nominar-se-á "Escritório Técnico de
Agricultura — Projeto n9 49".

Uláusula Segunda — A finalidade
do presente termo de renovação de
Acôrdo é a execueão combinada dos
recursos das partes contratantes, num
trabalho objetivando a divulgação
agrícola, dentro do seguinte pro-
grama/geral:

a) divulgar métodos e informações
que possibilitem à 'familia rural Me-
lhorar seu trabalho, sua condição de
vida, seu conhecimento profissional,
aumentando a produtividade e Pa-
drão de vida. Essa divulgação será
feita inclusive através de publicações,
cinema, biblioteca, radiodifusão e se-
manas ruralistas:.

b.) divulgar informações s ô bre
preços e eituação dos mercados dc.
produtos agropecuários, em articula-
ção com os Órgãos competentes;

c) promover através de "Semanas
Ruralista", palestras e campanhas
de interesse para ás populações do
campo;

d) divulgar e esclarecer cs atos do
Governo, de interesse para a agri-
cultura;

c) promover estudos, tendo em.
vista melhor aproveitamento do se-
tor de radiodifusão rural e sua maior
penetração junto ao homem - do
campo;

1) finalizar a instalação - cio labora-
tório cinematográfico e iniciar a pro-
dução de filmes educativos, "aliás"
e diapositivos.

Cláusula Terceira — Para o finan-
claniento clêste Projeto, será instituído
um "Fundo Conjunto" com as con-
tribuições previstas neste acôrdo na
forma do' parecer da Consultoria Ge-

. ral da Republica — PR. n9 8.140-59,
200, de 6 de outubro de 1959 (có-

pia 'anexa)
Parágrafo Primeiro — As contri-

buições em cruzeiros das Partes Con-
tratantes para o "Fundo Conjunto',
serão depositadas em conta corrente
bancária, denominada "Esc r itõr lo
Técnico de Agricultura Projeto
n9 49", aberta na Agência do Banco
do Brasil S. A., Rio de Janeiro —
Estado d- 	 e movimen-
tada pelo Diretor do Projeto.

Parágrafo Segundo — A conta refe-
rida no parágrafo anterior, serão obri;
gatóriamente recolhidos todos 'os lu-

ros ou rendas de qualquer natureza
ou origem advindes da execução do
Projeto e que serão saplicadas no
têrmos dos itens um, três e quatro dee
artigo IX da "Acôrdo-Intergovernaw
mental", .

Para grato Terceiro — Asimpor;
tâncias descritas acima serão ema
pregarias exclusivamente no desen-
volvimento do Projeto. •

Parágrafo Quarto — Além das con-
tribuições em dinheiro, - para o -
"Fundo Conjunto", as Partes con:1
tratantes poderão por , à disposiçãO
do projeto outras contribuições em.
pessoal, material, equipamentos, ins-
talações, bens móveis e ámoveis, além
das verbas orçamentárias normais ou
de outras providências, que serão
empregadas nos termos da legisla-
ção que a elas se aplicar.

Parágrafo Quinto — As contributo
ções em dólares do "ETA", obedece-
rão às normas • estabelecidos pelo
"A c ordo- Intergovernamental", no
Item II da Cláusula VI.

Parágrafo Sexto — As contribui-
ções do "ETA" serão entregues em
prestações trimestrais, iniciadas após
a aprovação do programa de traba-s. •
lho.

Parágrafo Sétimo — As Parteé
Acordantes Instruirão, per escrito, O
Diretor do Projeto eóbre a forma a
que devçm obedecer a aplicação e a,
prestaçãõ de contas referentes às
respectivas' contribuições.

Parágrafo Oitavo — O material
permanente fornecido, diretamente;
pelo "SIA", será sempre de proprie-
dade do mesmo e não será retirado,
sem aquiescência das Partes Acora
dantes.

Parágrafo Nono — O material per- -
manente fornecido, diretamente pelo
"ETA", será de„ sua propriedade até,,;
o final do Projeto e por proposta do
diretor deste, a sua retirada, doação,
substituição, troca ou venda será de-
cidida • de comum acôrdo, pelos seus
Diretores, de conformidade com o
disposto no "Acôrdo-Intergoverna-
mental".

•
Parágrafo Décimo— Todos os

bens móveis e imóveis, materiais e'•
equipamentos, s ou quaisquer outras'
a quisições feitas com os recursos do
"Fundo Conjunto" serão de pro-
priedade do Projeto.

Parágrafo Décimo Primeiro — An
benfeitorias, construções ou instala-1
çõeá realizadas em bens de qualquer ,
das Partes Acordantes passarão a inategrar as mesmas

Cláusula Quarta — Para a reali-
zação das atividades do Projeto, ent
1961, as Partes Acordantes compro.' .
metem-se a concorrer com as seguiu.'
tes contribuições •conátantes nos pa-
rágrafos abaixo:

Parágrafo Primeiro — Serviço de
Informação Agrícola — ("SIA"):

a) "assistência técnica, informações
e serviços normalmente prestados pe-
las suas Seções e Biblioteca;

b) pagamento do salário do seupróprio pessoal designado para cola-
borar no projeto, mediante solicita-
ção do Diretor;

c? fornecer áo "ETA" exemplares
das publicações que foram editadas
pelo "SIA", em quantidade suficiente
para distribuição aos Projetos e res-
pectivos órgãos, quando fer de inte-
resse dos mesmos;

d) manter entendimenos com ' os
serviços de divulgação e audiovisuais
estabelecidos pelo "ETA'', inclusive
Os destinados aos programas de ex-
tensão agrícola a fim de- assegurar
mútuo proveito das iniciativas;

d) para o "Fundo Conjunto" com
a importância de Cr$ 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros), à conta
das seguintes dotações do Orçamento
vigente da União (Lei n9 3.834, de10 de dezembro de 1960 — 16 — Ser-
yiço de Informação Agrícola — Des-,j.	 _ _

Gabinete do Ministro
Termo de renovação de acórdo que

entre si fazem o Ministério da
Agricultura e o Escritório Técnicó
de Agricultura' com o fim especial
de realizar um plano de divulgação
Pinto às populações rurais.

Aos 22 dias do mês de novembro
de 1961, presentes na Secretaria de
Estado dos Negócios da Agricultura
o Sr. Dr, Armando Monteiro Filho,
por parte do Governo da União, e o r 	

•

CÓDIGO DE FUNDAÇÕES

E_ ESCAVAÇÕES

Decreto n.° 12.849	 de 15 de maio de 1955

da

PREFEITLIRA DO DISTRITO FEDERAL

DIVULGAÇÃO N.° 783 -

Preço: Cr$ 25 ,00'

A VENDA

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, r

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembiilso Postal
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pesas Ordinárias — Verba 1.0.00 —
Custeio; Consignação 1.6.00 — En-
cargos diversos; .Subconsignação 	
1.6.13 — Serviços educativos e eia-
turais, sendo: Cr$ 1.000.000,00 (hum
milhão de cruzeiros), à conta do cré-
dito de Cr$ 4.000.000,00 (quatro mi-
lhões de cruzeiros) da atines 4 —
Despesa de qualquer .natureza com
radiodifusão, etc. e Cr$ 1.000.000,00
(hum milhão de cruzeiros), constante
da alínea 5 — Realização de Sema-
nas Ruralistas, etc., conta do cré-
dito de Cr$ 6.000.000,00 (seis mi-
lhões de cruzeiros).

Parágrafo Segundo — A importân-
cia de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões
de cruzeiros), total das dotações
acima classificadas, foi . deduzida e
escriturada na Contabilidade do Ser-
viço de Informação .AgrIcola, con-
soante empenhos ns. 124 e 125 de 9
de outubro de 1961, nos valores iguais
de Cr$ 1.000.000,00, à conta da Sub-
consignação 1.6.13 — Serviços Edu-
cativos e Culturais, alíneas: 4 — Des-
pesa de qualquer natureza com ra-
diodifusão rural etc. e 5 — Realiza-
ção de Semanas Ruralistas, etc., res-
pectivamente.

Parágrafo Terceiro — Escritório
Técnico de Agricultura ("ETA"):

a) com a assistência técnica e pa-
gamento de seu próprio pessoal de-
signado para colaborar oo Projeto:

b) com o material de importação
ou despesas no estrangeiro de aciato
com as necessidades do projeto e
aprovadas pelos Diretores do "ETA";

c) com a importância. de 	
Cr$ 1.000.000,00 (hum siailhão de
cruzeiros) para o "Fundo Conjunto";

d) com facilidades para o leiter-
câmbio de técnicos norte-americanos
e de "SIA", especializados nas ati-
vidades de Divulgação Agricola.

Cláusula Quinta — Fica entendido
e certo que este Projeto não integra
nenhuma das Partes- Acordantes, mas
é um trabalho realizado em intima
cooperação, visando melhor aprovei-
tamento dos recursos e de técnica na
execução do programa estabelecido.

Parágrafo Primeiro — A supervi-
são, a fiscalização, a orientação ge

-ral, a aprovação de programas • de
trabalhos e orçamentos serão feitos.
conjuntamente, pelas Partes Acordan-
tes.

Parágrafo Segundo/ — Cada uma
das Partes Acordantes terá sempre o
direito de proceder, quando julgar
conveniente, à, fiscalização dos tra-
balhos e contas do Projeto.

Parágrafo Terceiro — A aprovação
da prestação de contas do Projeto
caberá às Partes Acordantes, respei-
tando-se o disposto nos I§ 49, 59 e i9
da Cláusula Terceira.

Paregrafo Quarto — As Partes
Acordantes reunir-se-ão pelo menos
quatro vêzes por ano e sua convoca-
ção poderá ser feita fora dessas épo-
cas por qualquer uma delas ou pelo
Diretor do Projeto.

Parágrafo Quinto — As Partes
Acordantes serão convocaeue por es-
crito e as decisões serão tomadas
pelo voto da maioria presente.

Cláusula Sexta — A direção dêste
Projeto caberá a um Diretor esco-
lhido de comum acôrdo pelas Partes
Acordantes, que terá plena autori-
ridade e completa responsabilidade,
dentro do programa e orçamento
aprovados.	 •

Parágrafo Primeiro — A indicação
do Diretor do Projeto será feita, o
mais breve possivel, depois de assi-
nado êste acordo, podendo recair no
próprio Diretor do "SIA"

Parágrafo Segundo — o Diretor
do Projeto terá a sua permanência
condicionada ao bom e fiel desem-
penho de sua missão, dentro do pro-
grama e do objetivo traçado neste
Projeto e dos que, posteriormente,
forem aceitos pelas Partes Acordan-
tes.

Parágrafo Terceiro — As instrn-
c6es, ordens ou qualquer espécie de
determinação ao Diretor, serão dadas

por _escrito, colei a assinatura das
Partes Acordantes, que não poderão
isoladamente tomar tais medidas, ex-
cetuados os casos expressamente de-
clarados neste aceneao.

Parágrafo Quarto — Todo o pes-
soal empregado pelo Projeto ou pôsto
à sua disposição a qualquer título, in-
clusive os técnicos do "ETA" ficará
subordinado ao Diretor do Projeto
Diretor do Projeto:
com exceção dos técnicos, orientado-
res ou assistentes, que ficarão sob a
supervisão da entidade a que perten-
cerem.

Parágrafo Quinto — Compete ao
atividades do Projeto;

a) apresentar, antes do comêço de
cada exercício, une programa de tra-
balho, " acompanhado do respectivo
'orçamento, para ser aprovado pelas
partesacordantes;

b) eácolher os seus auxiliares, res-
ponsáveis pala direção dos setores de
atividades do projeto;

c) admitir e dispensar todo o pes-
soal neca.esário à execução do Pro-
jeto dentro da tabela previamente
aprovada pelas Parias Acordantes;

d) movimentar o "Fuíido Con-
junto" ou 'outros recursos postos a
sua disposição para ai fiel desempe-
nho do Projeto;

e) enviar, trimestralmente, .às Par-
tas Acordante., um relatório -sucinto
dos trabalhos' realizados, apontanda
os - progressos obtidos, os óbices en-
Centrados e, mensalmente, remeter
balancete de caixa acompanhado de
um resumo das despesas efetuadas;

1) enviar às Partes Acordantes, até
o dia 31 de janeiro, um relatório
completo das atividades desenvolvi-
das no ano imediatamente anterior.
Acompanhará esse relatório uma de-
monstração das despesas realizadas,
à conta do "Fundo Conjunto" e das
verbas orçamentárias específicas des-
tinadas ao Projeto:

Cláusula -Sétima — As Partes Acor-
dantes reservam-se o direito de - reti-
rar seus auxíllos'o recolher qualquer
saldo ou material proporcional às
suas Contribuições caso o Projeto seja
desviado dos seus objetivos, técnica
eu financeiramente.

Cláusula Oitava — As contribuições
referentes aos anos subseqüentes se-
rão acordadas dentro dos recursos
financeiros ou orçamentários dispo-
nivele.

Cláusula Nona — O presente
Acôrdo terá duração até 31 de de-
zembro de 1961, podendo ser pror-
rogado desde que o "Acôrdo-Intergo-
vernamental" seja renovado e. neste
caso, não venha a ser denunciado
dentro de trinta dias antes do tér-
mino do exercício financeiro, por
qualquer das Partes Acordantes.

Cláusula Décima — O presente
Aceardo semente entrará em vigor de-
pois de registrado pelo Tribunal de
Contas, não se responsabilizando o
Govêrno da União por indenização
alguma, caso seja denegado o seu
registro.

Cláusula Décima Primeira — Está
o presente Acôrdo isento do -paga-
mento de selo, na forma do art. 50.
da Consolidação das Leis do Impbsto
de Sélo, a que se refere o Decreto
n9 45.421, de 12 de fevereiro de 1959.
E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente termo, .o qual, depois de
lido e achado certo, vai assinado pe-
las Partes Acordantes já menciona-
das, peias testemunhas Moacyr Lou-
res Filgueiras e Manoel Rodrigues
Pinho, e por mim Stela Memória da
Silveira, Escriturária nivel 10, com
exercício na Seção de Execução Or-
çamentária da Divisão de Orçamento
do Departamento de Administração,
que o dactilografei.

Em 22 de novembro de 1961. —
Dr Armando Monteiro Filho. —
Dr. Raul do Rêgo Lima. — Robert
W. Tyson. — Manoel "Rodrigues Pi-
nho. — &ela Memória da Silveira.
(N9 38.916 - 27-11-61 - Cr$ 11.893,20

l'érnio de Contnio celebrado entre
o Ministério da Agricultura e o Pa-
tronato Agrícola de Roças Velhas,
em Vitória, no Estr:p do Espirito
Santo, visando à and.iação e custeio
de suas atividades,

Aos 20 dias do mês de novembro de
leal, presentes na Secretaria dos Ne-
gócios da Agricultura, o senhor dou-
tor Armando Monteiro Filho, Minis-
tro de Estado, por parte do Govêrno
da União, o o senhor Moacyr Barbo-
sa Soares como repreenetante do Pa-
tronato Agrícola de Roças Velhas, de
Vitória, conforme credencial que exi-
biu; deliberaram assinar o presente
convênio, para aplicação da importân-
cia de Cr$ 560.000,60 (quinhentos e
sessenta mil cruzeiros), • mediante as
seguintes condições;

Clausida primeira — O Ministério
da Agricultura, no presente exercício,
concederá ao Patronato Agrícola de
Raças Velhas, de Vitória, a importân-
cia de Cr$ 560000,00 (quinhentos e ses-
senta mil cruzeiros), para se repli-
cado de acórdo com o que estabelece
a cláusula segunda.

Cláusula segun:7-4 — O Patronato
Agrícola cie Itcças Velhas, de Vitória,
obriga-se a aplicar o crédito aludido
na cláusula anterior na ampliação e
custeio das suas atividades, de acendo
com o Plano de Aplicação previamen-
te aprovado pelo Ministério da Agri-
cultura.

Cláusula terceira — O Patronato
Agrícola de Roças Velhas, de Vitória,
fica obrigado a apresentar comprova-
ção especificada da aplicação da im-
portância recebida, mediante recibos
originais e cópias seladas e assinadas
na forma da lei, até 15 de fevereiro
dc 1962.

Cláusula quarta — Qualquer alte-
ração no plano de aplicação será pre-
cedida de autorização superior, a
qual, se fôr concedida, deverá constar
de seus assentamentos próprios, a fim
da ser lavrado Termo Aditivo a ser
submetido a registro prévio rio Tri-
bunal de Contas.

Cláusula quinta — A despesa de-
corrente do presente Convênio, na
importância de Cr$ 560.000,00 (qui

-nhentos e sessenta mil cruzeiros),
correrá à conta de 07.04.02. Divi-
s.ão de Orçamento (Encargos Gerais),
Despesas Ordinárias, Verba 1.0.00 —
Custeio, Consignação 1.6.00 -- En-
cargos Diversos, Subconsignação
1.6.23 — Reaparelharnento, etc., 08 —*•
Espírito Santo — 2) Patronato, etc.
do Anexo '<3, Subanexo 4.13 — Minis-
tério da Agricultura, do art. 49, do
Orçamento Geral da União para o
exercício de 1961, aprovado pela Lei
n9 3.834, ile 10 de dezembro de 1960,
tendo sido a importância deduzida e
escriturada na Divisão do Orçamento
do Departamento de Administração,
conforme empeni.n n9	de 	
de 1961.

Cláusula sexta O pagamento da
Importância a que se refere a cláusula
primeira será, efetuado mediante re-
quisição, logo após o registro do Con-
vênio pelo 'Iribanal de Contas.

Cláusula sétima — A despesa com
a publicação cid presente Convênio,
no Diário Oficial correrá, exclusiva-
mente, por conta do Patronato Agricte-
la de Roças Velhas, de Vitória, que
providenciará o respectivo pagamen-
to; não cabendo ao Ministério da
Agricultura qualc_uer responsabilidade
pela não publicação dêste Convênio no
prazo legal, por falta do pagamento
mencionado.

Cláusula oitava — O presente Con-
vênio terá vigência a partir da data
de seu registro no Tribunal de Con-
tas, até 31 de dezembro do correete
ano, não se respoasabilizando a União
por indenização alguma, caso aquele
Tribunal denegue o registro.

Cláusula nona — O inadimplemen-
to, por 'parte do Patronato Agrícola
de Roças' Velha, de . Viberia, de qual-
quer dos dispostivos do presente Con-
vênio, sem motira justificado e Ex-

pressamente aceito, implica na inalei.
litação para firmar outro Convênio da
natureza ou da finalidade do presen-
te, até integral cumprimento daí-
obrigações aqui assumidas.

Cláusula décima — O presente Con-
vênio está isento do 'pagamento de
sêlo "ex vi" do art. 30 da Consolida-
ção das Leis do Impôsto do Selo, a
que se refere o Decreto n o 45.421, de.
12 de fevereiro de 1959.

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presen-
te termo, o qual, depois de lido e
achado certo, vai assinado pelas partes
convenentes já mencionadas, pelas
testemunhas: Monoel Rodrigues Pi-
nho, Maria Aparecida de Almeida e
por mim Celine Cerréct Pereira, Es-
criturário Nível 8, com exercício na
Seção de Execução da Divisão do
Orçamento, do bepartamento de Ad-
ministração, que o dactilografei.

Em 20 de novembro de 1961. —
Dr. Armando Monteiro Filho — Moa-
cir Barbosa Soares — Manoel Rodri-
gues Pinho — Maria Aparecida de
Almeida — Colina Corrêa Pereiro.
(N9 42.153 — 20-11-61 — Cr$ 459,00)

Departamento de Administraoão

, Divisão de Obras
Térmo de contrato celebrado entre a

Divisão de Obras do Departamento
de Administração do Ministério da
Agricultura e a firma Sociedade
Técnica e Comercial Serva Ribeiro
S.A. para prosseguimento das obras
de construção e instalações da Es-
cola Agrotécnica de Brasília, no Dis-
trito Federal.

Aos quatorze (14) dias do mês de
novembro do ano de mil novecentos e
sessenta e uni (1961), nesta cidade do
Rio de Janeiro, perante a Divisão de
Obras, -representada por seu diretor
Engenheiro Arlindo Clemente, com-
pareceu a firma Sociedade Técnica e
Comercial Serva Ribeiro S.A. adian-
te designada simplesmente a contra-
tante, estabelecida nesta cidade, na
Avenida Rio Branco, 80, 99 andar, re-
presentada pelo seu procurador Se-
nhor José Buarque e presentes tam-
bém as testemunhas abaixo assinadas,
declarou que assina o presente con-
trato, para execução de obras, confor-
me proposta apresentada à concorrên-
cia pública, de acôrdo com o edital
n9 42-61, e na conformidade cia mi-
nuta aprovada pelo Exmo. Sr. Mi-
nistro da Aericultura por derpacho
exarado no processo n9 SC. 50.379-00,
respeitadas as seguintes cláusulas:

Primeira — A contratante obriga-se
a executar o prosseguimento das obraa
de construção instalações da Escola
Agrotéenica de' Brasília, no Distrito
Federal, pelo preço global de Cr$
16.350.000,00 (dezesseis milhões tre-
zentos e cinqüenta mil cruzeiros), ao
acôrdo com a sua proposta aatado. de
30 de outubro de 1961, e com rigorosa
obediência a teclas as condições cons-
tantes do edital já referido e especi-
ficações que serviram de base a con-
corrência, as quais devidamente ru-
bricadas constituem parte integrante
do presente contrato.

Segunda — A despesa com a exe-
cução deste contrato na importànula
de Cr$ 16.330,000,00 (dezesseis mi-
lhões trezentos e cinqüenta mil cru-
zeiros) correrá à conta do Subanexo
4.13-M.A. 10. 01-S.E. A . V. Verba
3.0.00, Consig nação Subcon-
signação 3.2.04, 1), inscrita em "Res.
tos a Pagar de 1959", de notado cone
a Lei .'z9 3. e.ü7, de 10 de dezembro de
1958, já deduzida do crédito respec-
tivo conforme suprimento no Banco
do Brasil S.A. para aplicação na for-
ma da Lei n9 1.489, de 10 de dezembro
de 1951.

Terceira — O prazo para prestaçã
dos serviços seres ate 31 (trinta e uni)
ele dezembro do corrente ano.
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Sexta A 'cfmtratante -depositou
a titulo de caução, para • garantia de
execução' das zbras, a importância de
Cr6 1.200,a30,a0 (une . milhão e 'du-'
untos mil cruzeiros), em títulos, con-
forme 'recibo apresentado o' qual
acompanhará o pendo de registro do
çontrato ao Tribunal de Coates. Ezta
quantia responderá pelas multas im.-

- postas caie na ja forem recalhidas . d/-
' retamente ao Tesouro Nacional.

Sétima Fica reservado à' contra-
tante o direito de pleitear o paganien-
to da diferença no custo da ocra, re-
sultante da elevação de preços, face
à recente - decretação dos novos' ní-
veis de salário mínimo, baixada após
a realização da concorrência pablica.
O valor .da diferença a ser pleiteada
fcará na dependência de parecer - da
Seção, Técnica' da Divisão de Obras,
e será calculado tendo em :crista, tdo
~ente, .a influência dá 'elenção do
salário mínimo _nas parceals de ma-
terial e mão de obra que entram na
formação do custo, até p limite má-
ximo de 20% . sdbre - o valor do con-,
trato. a	 •	 •	 .
. Oitava — A validade do presente
contrato -  do seu registro
pelo Tribilnal de. Contas, não se res-
ponsabilizando o Govérno Fedia ai por
qualquer indenização 'no caso de ser
denegado o registro,

Nona. -:-. eleito'.o fôro desta' Ca-
pital ,para as 'ações'que acaso :elecoa-
verem do presente contrato..
. E,. por estarem assim acoutes, t»i
'este, contrato 'lavrado no livro Com-
petente da Divisão de Obras, o qual
depois de -lido . e achado conforme 'vai
assinado pelo Diretor, .pela contratan-
te e . pelas testemunhas.'-

Rio de Janeiro, em 14 de`novembro
de 1931.	 Arlindo- Clemente	 D1-.
retor.	 Carlos Albert() Pinto — pela'
Contratante. -- Testemunhas: Helena

pela Divisão dá Obras, Mediante ápre- Lucas	 .Wivaldo ,de Almeida Mar-
sentação' de fatura, na forma estabe- tine.-
lecida pelo-Código • de Contabilidade ,	(N9 42.154 — • 21) -de . novembro de
Pública da União. • . • 	 19-61' — Cr$.	 .

.COLEÇÃO DAS LEIS
1961._

VOLUME In

ATUS DO PODER LEGISLATIVO .

Leis de abril a junho

Divulgação no 847

Preço: Cr$ 150,00

A VENDA:

Seção de Vendas .: . Av. Rodrigues Alves,
`.1

Agência-1:. Ministério da- Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

VOLUME IV

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de abril a limbo

_Divulgação n° 848

Preço : 'Cr$ 440,00 .

: Quarta Pagem parte integrante.
déste bantrato. independente de trama,
crição, as condições estipuladas na,
edital que -serviu de -base à ,concer-1
rência.

Quinta ' — -O pagamento eserá era.'
tuado moeda corrente, em parce-
las ou no seu todo, à base de.serviaos
efetivamente realizados, após a, yeri-
ficação e _aceitação •dos meemos, pela
Divisão de Obras. mediante apresen-
tação de fatura, lin forma estabeleci-
da nielo Códijo de Contabilidade
Mica da

'Sexta — A. contratante depositdu a
e • titulo da caução, para' . garantia, de

execução do contrato, a importância
de Cr$ 600.030,00 (seiscentos-mil cru-
zeiros), em títulos, , conforme réciba
apresentado- õ qual aconmenharã, o
pedido de registro do contrato ao tri-
bunal de Contas. Esta* quantia res-

• pondera pelas multas impostas que
não Orem recolhidas diretamente ao
Tesouro Nacional.

- Sétima — rica- estabelecido que a
contratante não terá direito a nenhum
reajustamento, sob qualquer hipótese,

'conforme o estipulado na 30g conoição
do edital de concorrência. d.	 _

Oitava — A validade do presente
contrata dependerá do seu ,registra
pelo Tribunal de Contas, não se res-
ponsabilizando o Govêrno Federal par
qualquer indenização no caso de ser
denegado o registro.

Nona — E' eleito o fôro ;lesta capi-
tal para as ações que acaso decorre-
rem, do presente contrato, _

E. por estarem assim acordes, foi
.éste_ contratei lavrado no livro com-
petente da Divisão de Obras, o qual
depois de lido e achado conforme vai
assinado pelo diretor, pela -contratan-
te e . pelas testemunhas,	 —

	

,	 -
Rio de Janeiro, em 14 cl .e novembro

de 1961. — Arlindo Clemente, Dire-
tor. P.p. Sociedade Técnica e Co-
ri:tendei Serva Ribeiro S.A;
Buarque.

-Testemunhas: raelena 't ucas. — Wi-
valdo de Almeida Martins.

	(Ne 38.900 — 27-11-61	 Cr$ ..
- 3.672,00). -

- • Térato . de contrato celebrado en-
Ire a • Zevisdo de Obras do De-
partamento. de Administração do

. Ministério da Agriciiltura e a fir-
nza C. A. Pinto Ez Cia.' Ltda.-,.

• para . execução de -diversas obras
éra ¡proveito da Esco?a Ao4Coirt-de

• . Concórdia, no Estado de Santa Ca-
.. tarina. •	 ,

-
Aos quatorze (14) dias . do mês de

novembro do ano de mil novetentes.
. e sessenta e um (1561). nesta cidade

do Rio de Janeiro, perante a Dividiu
de -Obras, representada por .seu dire-
tor ' engenheiro • Ardndo Clemen te,
compareceu- a firma C. A. Pinto ei
Cia. Ltda.., adente designada eimples-
mente a contratante, estabelecida em
Curitiba, ,Paraná,. na Rua 'José Lou-
reiro, :133, salas 1501.14, representada.
neste 'ato pelo Senhor Carlos Alberto
Pinto e, presentes _também aà teste-

. múnhas abaixo assinadas, deélarou
que assina, o presente contrato, para
execução de obras, _conforme proposta

. - apresentada à concorrência _ pública,
de acôrdo, com o edital n9 22-61, e

. na conformidade .da minuta 'aprovada
pelo Exmo. • Sr. Ministro da Agri-
cultura por despacho exarado no pro-
cesso nv SC. 35.819-61, respeitadas as
seguintes cláusulas: 	 . •

Primeira — A contratante, obriga-
i% a executar as seguintes obras de

• - construção em - proveito da Escola
, Agrícola de Concórdia, no- Estado .de

Santa Catarina: 1) -Um pavilhão de
'aulas p/ 120 alunos; 2) Dois aloja-
mentos p/ 60 alunos; 3) Um refei-
tório e cozinha; 4) Uma lavanderia;
5) Ura galpão p/ máquinas e ofici-

a

nas; 6) Ume.. residencid .de três quar-
tos; 7) Uma residência de dois quer-
toa; 8) . Um Pavilhão p/ Daí-amaria
e Ambulatório; 9) Um Galpão
Aprenalzado de Indústrias Rurais: . 101'
Um Estábulo; 11) Unia Pocilga; 12)
Um, Conjunto de 3- Celas Butantain.
13) Quatro casas • "Colona" p; 5;)
aves; '14) Dois ' galinheiros" p/ 43) aves,
pelo preço global, de 	
Cr$ 3).3130343 de adi:do Com a sua
proposta datada de 2 de set,e.nbro de
1561, e 'com rigorosa obediência a tô-
das as -condições constantes do edital
já referido e' especificações aue ser'-
virem de. base à, concorrência, as quais
devidamente rubricadas constituem
parte integrante do presente eontrá-
to.

Segunda L. A despesa com a exe-
cução dêste contrato na impertáncia
de Cr$, 39.313:050,3) (trinta e nove
milhões trezentos e treze ml cruzei-
ros) correrá à conta da dotação cons-
tante do Subanexo 4.13-M.A., 19.31
— S.E. A. V. Verba 3.0.00-a -- Con-
signação 3.2.60, _Stibennstgnação 	
3.2.04 - 1), de acôrdo com a LA
nv 3.834, de 10 de dezembro de . 1980,
já deduzida do crédito respectiao, con-
forme 'suprimento no Banco do Brasil
S. A. para aplicação na- forma "d•a
Lei niv 1.489, de 10 de dezembra
1951.	 -	 .

Terceira —.O prazo para prestação'
dos serviços será até 31 (trinta e um)
de dezembro do - corrente ano.
" QUarta Fazei-ia' parte integrante
dêste contrato, independente de trens-
crição, as •condições estipuladas no
edital que serviu de base à concor-
rência.	 •
. quinta • — O ;. pagamento • será efe-
tuado em moeda corrente,- cru par-
celas 'ou no seu todo, à base de ser-
viços-, efetivamente- realizados, após . a
verificação e aceitação dos mesmos

• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
• E CULTURA

Gabinete do Ministrt

Têrnto do Acárdo celebradd entre a
Diretoria do Ensino Superior do Mi-
nistério da Educação e Cultura e a
Paciáladc de Farmácia e Odonto-
logia do Piauí • (Terezina PO, para
encargos de manutenção do refe-
rido - eátabclecimento de_ ensin).

Aos quatroze dias do mês de no-
vembro do ano de mil novecentos e
sessenta e um, presentes. no Gabinete
do Diretor. do Ensino Superior do Mi-
nistério da Educação e Cultura, nesta
Capital, o respectivo titular, Professor
Durmevel Bartolorneu Trigueiro ' Men-
des e o Doutor Fenelon Nonato da
Silva, neste ^ ato representando de.Vi.-
demente credencjado, a Faculdade de.
Farmácia, e Odontologia do Plaul, cola
sede • na Capital do Estado do Piauí,
firmaram o presente Acôrdo para o
fim especial' de utilização dos recur-
sos constantes do Orçaneento Geeal
União para o -ékercício de 1957 e des-
tinados a - encargos de manutenção do
referido estabelecimento de ensino, de
conforme . as seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira — A Faculdade de
Farmácia e Odontologia do Piauí re-
ceberá a importância de oitocentos
cruzeiros (Cr$ 809.000,00), para a se-
guinte aplicação de acôrdo com o pro-
cesso número 124.545-60, do Ministé-
rio da Educação e Cultura: trezentos
e vinte mil cruzeiros (Cr$ 320.000,00)
em pessoal; e ,quatrocentos, e' . oitenta
Mil cruzeiros (Cr$. 480.000,00) e em.
equipamentos. Cláusula Segunda- — A
Faculdade fica obrigada a apresentar
comprovação especificada da aplica-
ção da importância recebida,, medi-
ante recibos originais, selados e assi-
nados na • forma da Lei, até 15 do fe-
vereiro dé 1932. Cláusula Terce,ra
Qualquer alteraeão no, -plano de
cação será precedida de autorização
da Diretoria do Ensino Superior que,
se a conceder, fará constar de -seus
assentamentos próprios e lavrará Ter-
mo Aditivo, que será submetido a re-
gistro prévio no Tribunal de Contas.
Cláusula Quarta — A .partir da data
da asinatura do presente Acôrdo; .a
Faculdade se obriga a não majorar,
nos' anos de 1961 e 1962, as taxas ou
.emolumentos cobrados aos - alunos
matriculados. Cláusula Quinta
despesa decorrente do Presente Acôr-
do, na importância de oitocentos mil
cruzeiros <Cr$ 800.000,00), correrá à
conta da verba 1.0.-CJ — Custeio, con-
signação 1:5.00 ---: Serviços _de Ter-
ceiros. subconsignação 1.5.15 -- Ou-
tros Serviços Contratuais, item 1);
Acordas com os seguintes estabeleci-
mentos; de ensino superior para en-
cargos de manutenção e construção
de obras, alínea 19) Piauí, subalínea
1) Faculdade de Farmácia e Odonto-
logia do' Piauí, anexo 4.13 Minis-
tério da Educação e Cultura,. unidade
21 —.Diretoria do Ensino Superior, daLei nv 2.996, de 10-12-56, tendo sido
empenhada sob o número 239, dedu-
zida do crédito respectivo e inscrita
em Restos :a Pagar de 1957 sob o nú-
mero' 604. Cláusula Sexta — paga-
mento da importância a que se re-
fere a cláusula primeira, será ele.
tuado' no Tesouro Nacional. Ceusula
Sétima	 A despesa com a publica-

1

 , ção do presentê Acôido no Diário
Oficial, correrá por conta da Facul-
dade, que providenciará a respeito e
ressalvado que a Diretoria :do Ensino
Superior não assinará novo Tèrmo, se
o presente não fôr publicado em pra-
zo útil por falta de pagamento.
Cláusula Oitava .= O presente -Acôrdo
terá .vigência a partir -da data de seu
registro zio Tribunal de Contas até
31 de dezembro do corrente ano*, nãô
se responsabilizando a- Uniãe por ine
denização alguma, caso aquéle Tribu-
nal denegue o registro.'edusula Nona

inadimplemento, por parte da'

;

•
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Faculdade de qualquer dos dispositi-
vos do presente ~velo, eern motivo
justificado e expressamente aceito,
implica inabilitação para firmar ou-
to Acôrebe da natureza ou finalidade

'presente, até integral cumprimento das
obrigações aqui assumidas. Cláusula
Décima — Fica eleito o retro ria Ca-
pital Federal para dirimir as dúvidas'
que se originarem na execução do
presente Acõrclo..E, por se acharem
assim acordadas as partes contratan-
tes, foi lavrado o presente Termo, com
isenção do pagamento do selo, à vista
do disposto Po parágrafo 59 do ar-
tigo 15 da Constituição .ederal (nei-
irero 2 da Circular DRe numero 162-52
e oficio de 12-6-53, da mesma Dire-
toda), o qual é- estilado pelos iate-
ressndos e pelas testemunhas abaixe
firmadas depois de lido e Rebelde con-
forme. — Rio de Janedo. 14 de no-
vembro de 1951. — Dumeral Brio..
lomeu Trigueiro Mendes — Fenclon
Nonato da. Silva,. Testemenhas: Ma-
noel !tabelo Sampaio — Amando Bar-
celos. Aprovo: Antônio de, Oliveh a

•(N9 42.62e — 23-11-61 — Cr$ 4.324,0)

Diretoria do 'Ensino -Superior
7èrn10 de Acárdo ecteCrado entre :a

Diretoria r/0 E3t,Si/1,0 Superior deMinistério 'tia •Educaçáo e Cultura
e a Faculdade de.Forsuácio e Orlou-'telogia do Piauí, (Terezzna
para encargos de manutençáo do
referido estabelecimento de ensino.

Aos ,dezessete dias; do enes de no-,
vemoro du imo •rie uni no cimos e
seesenta e uni, presences no Gabinete

. do Diretor superior do ivinlister.o aa'
Educação e Cultura, nega Capitai, o
respectivo titular, Orureesor
.rat Bartolomou Trigueiro Mezides e o
Dr.- Fenelon Nonatc) da Silva, neste,
ato representando, devidamente ore-
denciado, a leacuMade cie Farinada e
Odontologia cio Plaul, com sede na
Capitai tio E3tild0 do Flaul,
rara o presente 'Acõrdo para o sim
especial de utilização dos recursos
cunstanite do Orçamento Geral da
União para o exercido de 1e60, con-
forme as ciáusu1ar4 -auento, c metem-
do :3, encargos de nianutencilo cio re-
ferido estabelecimento oe ensino;
clausula Primeira — A Faculdade de
Farmácia e Odontoloeia do nata re-
ceberá á importância de oitocentos
mil cruzeiros Crt; 800.006,00), Para a
seguinte apliczçào, de-ai:Meio com o
proceszo. ne 88.170-e0, do Miniateree
da Educação e Cultura: trezentos e
dezoito mu cruzeiros (Cr$ 318.1101/X0i
em peeseoal e quatrocentos e oitenta e
dois nall cruzeiros (Cr$ 482.000,00) em
material. Cláusula Segzükta — A Fa-
culdade fica obrigada e apresentar,
cornprovaçáo especificado: da aplica-
ção da importâneia recebida; mediante
recibos ' originais, selados e essinadoe
na forma da 'Lei, ate 15 de fevereiro
de 1962. Clausula Terceira — Qual-
quer alteração do plano de aplicação
será precebida de autorização da 1.)1.-
retoria de Ensino Superior que, se a

, conceder, fará constar de seus assen-
tamentos próprios e lavrará. Termo
Aditivo, que será submetido a registre
prévio no Tribunal de Contas, ciem-
mia Quarta — A partir da data da
.assinatiera do presente Acôrdo, a Fa-
:uldade se obriga a não majorar, nos
anos de 1961 e 1e62eas taxas ou eme-
=lentos cobrados aos alunos nutri-
miadela: Cláusula Quinta A des-
pesa decorrente do presente 'Acarto,
aa importância de oitocentos mil cru-
:eiras (Cr$ 800.000,C0), corre à conta
ia verba 3.0.0() — Desesvolvirnento
f.conednico e Suciai, coneiguaçllo
1.1.00 — 'Serviços em Regime Espe-
dal de Financiamento, ea ubconsigna-
silo 3.1.i7 — Acordos, iterp 1) Acer-
tos com 4eguintes e.stabelecimento:
te ensine superior para , encargos de
nanutoneão e. excepcionalmente, para
Ibras e equipamentos, alinea 18)

subalinea,2) Faculdade tie Ear-
d pácia e Odontologia • do ?lime ano-

'
xo • — 14 — Ministério da Educação
e Cultura, unidade 20 — Diretoria do
Ensino 'Superior, da Lei' n9 3.682, de
7-12-59, tendo sido empenhada sob o
n9 1.448, deduzida do crédito respecti-
vo e inscrita era Restes a Pagar de
1960, sob o n9 389. Cláusula iSexta —
O pagamento ,  importe-nela a que se
efere a cláusla primeira, será efe-

tuedo no Tesouro Nacional, Clausula
Sétima — A despesa tom a publicação
do preseste Minei° no Diário Oficial
correrá por conta da Faculdade, que
providenciará a respeito, ressalvado
que a 'Diretoria de Ensino Superior
não assinará novo Termo, se o pre-
sente não fôr publicado em prazo útie,
por falta de pagamento, Clausula Oi-
tava —.O presente Acôrdo terá vi-
gendo, a partir da data de seu regis-
tro no Tribunal de Contae até 31 de
dezembro do corrente ano, Mio se res-
ponsabilizando a União por indeiliza-
ção alguma, caso aquele Tribunal de-
negue o 'registro. Cláusula Nona —
Cdinadimplemento, por oarte da Fa-
culdade, de qualquer dos dispositivos
do presente Acôrdo, sem motivo jus-
tifica-do e expressamente aceito, impli-
ca inabilitaçáo para firmar outro
Acôrdo da' natureza ou finalidade
das obrigaçõea, aqui assumidas. Cedia-
s:de Décinza — Fica eleito o Foro da
Capital Federal para dirimir as du-
vidas que se orlginarein na execução
do presente. Acôrdo. E, pôr -se acha-
rem assim acordadas as -partes con-
tratantes, foi lavrado o presente -Ter-
mo, com Isenção do pagamento do
sé10, vista. do disposto no paragra-'
Xo 59 do artigo 15 da Constituição
Federal tne 2 da Circular -DR1 nú-
raero 162-51 e oficio de j2-6-53, de
'mesma Diretoria, o quel é assinado
reios interessadas -e peles testemu-
nhes abaixo. firmades, depois te edo
e achado ceneorme. Rio de Janeiro
17 de novembro de 1931, as) Durme-

Bartolornea Trigueiro Mendes; as)
Fenelon 'Nonato da Silvei. Testemo-
nhas: as) Manoel Rabelo Sampaio —
&Lean Lobão Barreto. — Aprovo: An-
tónio Oliveira Brito.

Térmo de Acôrdo celebrado entre a
Dir e 1 o ri a do Ensino Superior do
nistério da Educação e Cultura e a
Escola de Enfermagem do Estado ao
Rio, para encargos de manutençao
referido estabeteCtirient0 de ensino.

Aos quatorze dia-e do mês de ,no-
vembro do ano de mil novecentos e
sessenta c urn, presentes no Gabinete
ao Diretor do Ensino Superior do
Ministério da Educação e Cultura,
Capital, o respectivo titular Professor
Durmeval Barrolorneu Trigueiro Men-
des' e o Senhor Rabelo Sampaio nes-
te ato representando, devidamente
credenciado, o Estado do Rio de Ja-
neiro, mantenedor da Escola de En-
fermagem do Estado do Rio de Ja-
neiro, firmaram o presente auôrdo
para o fine especial de utilização dos
recursos constantes do Orçamento
Geral da União para o corrente exer-
cicie e destinados a encargos de ma-
nutenção e, excepcionalmente, a obras
e ectuipamentos do referido eetabele-
cimento de ensino, conforme as cláu-
sulea. seguintes: Cláusula Primeira —
A 'Fncola de Enfermagem do Estado
do Rio de Janeiro receberá a impor-
tenda de quatrocentos e vinte mil
cruzeiros (Cr$ 420.0e0,003 parte libe-
rada dotação orçamentária (70%)
conforme processo n9 44024-61, tara
aplicação, de etórdo com o seguinte
plano constante do processo número
89.207-61 o Ministério da. Educação e
Cultura: cento e vinte e- seis mil cru-
zeiros (Cr$ 126.000.00) cai Pessoal;
— cinqüenta e nova - 	cruzeiros (..
Cr$ 59.5e0,00) em aterial; cento e
vinte e nove mil te quinhentos cru-.
zeiros- (Ce$ 129.500.00) em -Equipa-
mentos e cento e cinco mil cruzeiros
(Cr$ 105.060,CO) ,ein Diversos. Clau-
sula Segunda A Escala de Enfer-
magem do Estado do Rio de Jeneiro
fica obrigada a apresentar compro-
vação especificada da aplicação da
importância recebida, mediante k Ç9C1.•

bOa.OriginaLs, -selados e assinados na
forma da Lei, até 15 de fevereiro de
1962. Cláusula Terceira — Qualquer
alteração no plano de aplicação será
precedida da autorezação da Diretoria
do Ensino Superior, que, se a cru-
ceder, fará constar de EM Assenta-
mentos próprios e lavrará Termo
Aditivo que será submetido a registro
prévio no Tribuna/ de Contes. Clau-
sula Quarta — A partir da data da
assinatura do .presente Acôrdo, a Es-
cola se obriga a não majorar, nos

-anos de 1961'e 1962, ás taxas ou emo-
'mentos cobredos aos alunos matri-
culados. Cláusnha Quinta A des-
pesa decorrente do presente Acórdo,
na importância de quatrocentos e vin-
te mil cruzeiros kGr$ 420.000,00) cer-
reeá à conta da verba 3.0.00 — De-
senvolvimento Económico e Social,
consignação 3.1.00 — Servidos em Re-
gime Especial de Financiatnento, setb-
consigna ção 3:1.17 — Acôrdos, itin
2) Acôrdos com os s.eguietes .estabe-
lecimentos de ensino superior para
encargos (le- manutenção 'e, excepcio-
nalmente. pará obras e equipamentos,
alínea 21) Rio de Janeiro, subalinea
9) Escola de Enfermagem do "Estado
do Riode Janeiro (2 Cursos), .anexo
4.14 — Ministério da Educação e
Cultura, unidade 20 — Diretoria do
Ensino Superior, da Lei n9 3.834, de
10-1240. tendo -sido empenhada snl)
o n9 266 e deduzida do crédito res-
pectivo. Muss/lei Sexta L- O paga-
mento da importância a que se refere
a -cláusula primeira, será efetuado no
Tesouro Nacional, Cláusula Sétima —
A despesa com a nublicacão do pre-
sente Acôreto no Diário Oficiai,- cor-
rerá Por conta da Escola de Enfer-
magem do atado do , Rio de Janeiro,
que providenciará o respectivo paga,
mento, ressalvado que a Diretoria do
Ensino -Superior não assinará novo
termo; se o presente não fôr publicado
em tempo útil por falta de pagamen-
to. C/chis:Ca . Oitava — O presente
Acôrdo terá vigência a partir da da-
ta de seu registro no Tribunal de
Contas até-31 de dezembro do corren-
te ano, não se responsabilizando a
União pai' indenização alguma, caso
aquele Tribunal denegue o registro.
Cláusula Nona — O driadimplemento
por parte da' Escola de Enfermagem
do Estado do Rio de Janeiro, de qual-
quer dos dispositivos do presente acôr-
do, se motivo justificado e expressa-
mente aceito, implica inabilitação para
fltenar outro Acõrdo da natureza ou
finalidade presente, até integral cum-
primento das obrigaçõee aqui arsn-
raidas. Cláusula Décima — Fica elei-
to o fôro da Capital Federal para di-
rimir as dávidas que se' originarem
ma execução do presente Acordo. E
por se acharem assim acordadas as
partes contratantes, foi lavracio o pre-
sente Termo. -com . isenção do paga-
mento do selo, à vista do disposto no
parágrafo 59 do artigo 15 da Cons-
tituição Federal (n9 2, da Circular D.
R.I.. n9 162-51, e oficio de 12-0-53,
da. mesma Diretoria, o qual é assina-
do . peias interessados e pelas teste-
munhas abaixo firmadas, depois de
lido e achado conforme. Rio de Ja-
neiro, 14 de novembro de 1961. .—
Durmeval Bartolomeu Trigueiro Men-
des — Manoel Rabelo Sampaio, Tes-
temunhas: Ecleon,'Loleão Barreto --
.lese Alves dos-Rels r. Aprovo.- Antônio
de Oliveira Brite':,
-(N9 38.91)8 • — 27-11-61 4 dr$ 4.3,24,80).

-
A/MISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro„

Termo de • Convênio celebrado' "entre
o Ministério de Saúde e a Irman-
dade da Santa (iasa. de Misericórdia
de porto Alegre, no Estado do Rio
Grande do Sul, para aplicação da
verba destinada a obras.
Aos vinte e une dias do mês de no-

vembro de 1961 (mil novecentos e
sessenta e um), no Gabinete do E/MV
Sr. Ministro da Saúde, presentes o
respedieg tetel ar, Dr. Eatácia Gen-,

obres Souto Maior e o Sr. Rivadevia
Contei Meyer, representante da Ir-
mandade da Santa Casa de Miserie
córdia de Pôrto Alegre, no Estado do
Rio Gránde do Sul, conforme cre-
denciais que exibiu, deliberaram as-
sinar o presente convênio para aten-
der 'a execução de obras, de acôrdo
com as cláusulas seguintes;

Cláusula primeira — o ministério
da Saúde obriga-se:

a) a contribuir no em-rente exercí-
cio com a importância de Cr$ 	
1 ..000.000,00 ' (hum milhão de cruzei-
ros; para obras necessárias ao Hos-,
pitei da Ceiança Santo Antônio, man-
tido pela Santa Casa de Misericórdia,
Pôrto Alegre, no Estado do Rio Gran-
de do Sul;

h) a prestar tôda assistência téc-
nica que fôr solicitada pela Institui-
çcãunso on; ara aplicação do referido re-

C) a pagar .ft importância acima
mencionada após o registro désse
convênice pelo Tribunal de Contas.

Cláusula eauntict — A Santa Casa
de Misericórdia, de Pôrto Alegre, no
Estado do Rio Grande do Sul, obri-
ga-se:

a) a aplicar o imperiância de Cr$'
,1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
ros)  exclusivamento na execução das
obras do Hospital da Criança Santo
Antônio;

b) a prestar contas ao Ministério
da Saúde da importância recebida: •

c) .a permitir: a qualquer tempo, a
fiscalização do iempreeto da contribui-
çieo de que trata este convênio por
parte dos técnicos do Ministerie
ed+te,aúde,. , que para isso forem de,s4ene-

- d) a restituir aos cofres da endeo
a importància que não fór aplicada,
de acôrdo com a finalidade a que se
refere e alinea a desta ciáus.ule;

c) a aplicar a totalidade da impar-
táncia de que trata este convênio na
eeneediÇão das suas finalidades em
conformidade com o plano aprovada
pelo ealinesterio da Saúde.

Cláusula terceira — os planos de
aplicação ou de trabalho corresofro-
Centes à imooftantia com que O Mt-
Wzdério da Saúde rontribui nesse con-
vento e a que se reet cai as elãsultes
anteriores; serão elaborados pelo' ean.-
Ia Carga cie Misericórdia, de Pôrto r
Alegre, no Estado do Rio Grande itn
Sul e deverão ser expreesamente npru-
ri/dos pelo elin telero da eede.

Cláusula queria —	 R ., ." 4.1
Senta. Casa de Misericórdia de Perto
Alegre, no Estado do Rio GlanCe
Sul, a execução das obres .de que
trata este convenio.

Cláusula quinta — o prazo de vi-
gência do presente convénio será con-
Lado a partir da data -do seu registro,
pelo Tribunal de Contas até 31 {trinta
e um) . deuiezemino de 1961 (mil 'no-
vecentos e sessenta e um), não se
reeponeatelizando a União por inde-
nização ee espécie alguma caso tique-
le Instituto denegue o registro.

Cláusula sexta O inadimplemen-
lo de qualquer das condições estabe-
lecidas no presente convenio, por par-
te da Santa Caro de Misericórdia, de
Pôrto Alegre-. importará, na obrigação
de restituir a importfencia que tiver
recebido por fôrça do presente termo
e também a rescisão deste acôrdo.

Cláusula sétima rica eleito o
fóro -da cidade de Pôrto Alegre, no
Estado do Rio' Grande do Sul,' para
dirimir quaisquer -devidas que se ori-
ginarem	 execuçãô do • presente
acerclo.	 .

- t_	 \

• Cláusula Oitava L- A despesa resul-
tante do disposto na cláusula primei-
ra correrá à conta da Verba 3.0.00
(três ponto zero ponto zero zero) —
Desenvolvimento Económico e SOCIA
— Consigo.çeo 3.1.00 (três ponto um
ponto zero zero) — Serviços em Re-
ginte Especial de 'Financiamento —
Subcensignação 3,1.01 (três ponto um
ponto zero um) — Sailder e Higiene
— Item 10101 (dez barra zero um).
— Depena:lento Naciowl de Saado



de acôrdo com a finalidade a que se — Con.sigação 3.1,00 (três pontó um Têm) de Convè.nio celebrado entre o
refere a alínea a desta cliusula •	ponto zero zero) — 'Serviços em-Re-	 Ministerto da Saúde e o Estado de

gime Especial de Financiamento —
Subconsignação 3,1-01 (três ponto um
ponto zero um) — Saúde e Higiene

Item 10/01 (dez barra zero um)
— Departamento Nacional de Saúde
- n9 12 (doze), para obras ou equi-
pamentos de entidades assistenciaise
de caráter regional, mediante convê-
nio, nas seguintes unidades da Fe-
deração, Conforme discriminação do
"Adendo E” — alínea 13.. (treze) Mi-
nas Gerais; Artigo 49 (quarto) Anexo
4.19 (quatro ponto dezenove) da Lei
n9 3.682 (três mil seiscentos e 'oitenta
e dois) de 7 (sete) de dezembro de
1959 (mil novecentos e cinqüenta e
nove), tendo sitio deduzida do respec-
tivo crédito e devidamente empenhada
sob o número 282 (duzentos e oitenta
e dois) • de 22 (vinte e dois) de no-
vembro-de 1960 , mil novecentos e ses-
senta) e transcrita em "restos a pa-
gar" de 1960 (mil novecentos e ses-
senta) nos tàrinos do artigo 49 (quar-
to) da Lei n? 869 (oitocentos e sessen-
ta e nove) de 16 (dezesseis) . de outli-
bro de 1949 ( mil novecentos e qua-
renta e nove) sob a número 770 (se-
tecentos e setenta)

Cláusula nona — Pelo Ministério da
Saúde será designado um coordenador
para o presente convênio ao qual in-
cumbe acompanhar e. fiscalizar a exe-
dição dos planes de trabalho, bem
como o bom emprêgo da subvenção do
Ministério, o exato cumprimento das
condições estabelecidas neste acôrdo e,
ainda, encaminhar as meetações de
contas. -

E por estarem acordes, lavrou-se o
presente convénio que vai. assinado
pelas partes interessadas e pelas tes-
temunhas- abahao.:— Estácio Gonçal-
ves Souto Maior, Ministro da Saúde —
Sylvio pereira Lima.

Testemunhas; Leis de Souza Mattos
— Walter Augusto Cruz.
(N9 42.415 — 21-11-61 — Cr$ 459,00)

e) a aplicar a totalidade da impor-
tância de que trata ê.ste convênio na
consecução das suas finalidades em
conformidade com o plano aprovado
peio Ministério da Saúde.

Cláusula Terceira — Os . pianos de
aplicação ou de trabalho, correspqn-
dentes à importáncia com que o Mi-
nistério da Saúde contribui liesse con-
vênio e a que se referep as chim/tufas
anteriores 'serão- elaborados pelo Hos-
pital Nessa • Senhora das Dôrea,
Ponte Nova, e deverão ser- expressa-
mente aprovados. pelo Ministério da
Saúde..

Cláusula Quarta — Fica a cargo do
Hospital Nossa Senhora das Dares, de
ponte- Nova, a 'execução das obras de
que trata este convênio:	 •

Cláusula Quinta — O prazo de vi-
gência do presente convênio será con-
tado 'a partir ,da data do seu registro,
peld Tribunal de Contas até 31 (trinta
e um-) de dezembro de 1961 ( mil no-
vecentos e sessenta e um), não se res-
ponsabilizando' a União por indeniza-,
ção de espécie alguma caso aquêle
Instituto .denegue o resgistro. 	 -
, Cláusula Sexta — O inadimple-
mento de qualquer das condições es-
tabelecidas 'no presente convênio, por
parte do Hospital . Nossa 'Senhora das
Dóres, de Ponte Nova, importará na
obrigação de restituir a importa-nela
que tiver recebido, por fôrça do pre-
sente tèrmo e também a rescisão dês-
te convênio,

Cláusula Sétima — Fica eleito o
Fóro da cidade de Belo Horizonte, no
Estado de Minas Gerais, para dirimir
quaisquer dúvidas' que se originarem
na execução . do presente acôrdo.

Cláusula oitava — A despesa resul-
tante do disposto na cláusula primei-
ra correrá à conta da Verba 3.0.00
(três ponto zero ponto zero zero) —
Deeenvolvimento Econômico . e Social

São Paulo para aplicação de verba
destznada a auxiliai' a manutenção

— dos leprosários do referido Estado._	 -
Aos 20 (vinte) dias dó mês de no-

vembro de mil novecentos e sessenta e
um (1981), Presentes ao Gabinete do
Senhor Ministro da Saúde, onde se en-a
contram S. Exa. o Sr.. Ministro da
Saúde, o Doutor Estácio Gonçalves
Souto Maior e o Representante do Es-
tado de São Paulo, Doutor Fauze Car-
los, Secretário da Saúde Pública e da
Ms:stencla Social, que exibiu suas cre-
denciais, delaberaram assinar o pre-
sente convênio para aplicação de ver-
ba destinada a auxiliar á manutenção
dos leprosários do referido Estado, Sa-

tmári0 Colônia Santo Angelo. Sana-
tório Colônia Pirapitineni, Sanatório
Colônia' Aimorés; Sanatório Colônia
Cocais,e Sanatório Colônia padre Ren-;
to, utilizando-se de dotação especie .
Picadamente consignada no vigente or-
çamento geral da República e confor-
me despacho do processo n° 17.072, tu-
do ena conformidade com as cláusulas
seguintes: Cláusula Primeira (1 9) —
O Ministério da Saúde através do Ser-
viço Nacional 'de Lepra do Departa-
mento Nacional de Saúde obriga-se:
a) providenciar a entrega da verba na
importância de oito milhões, cento e
noventa mil cruzeiros (Cr$ 8.190.0130,00)
ao Governo do Estado, sendo; para o
Sanatório Colônia Santo Angelo, hum
milhão setecentos e oitenta e cinco
mil, 'quatrocentas e vinte cruzeiros
(Cr$ 1.785.420,00); Sanatório Colônia

• Pirapitingui, • três milhões, quarenta e
seis mil, seiscentos e oitenta cruzeiros
(Cr$ 3.046.680,09); Sanatório Colônia
Aimorés, hum milhão, cento e cinco.
mil, seiscentos e cinutienta cruzeiros
(Cr$ -3.105.5000): Sanatório Colônia
Cocais, hum milhão, novecentos e
quarenta e nove mil, duzentos e vinte
'Ccrouiszleiiiraosi, a(di.i.e9493,e2n2t00,00 )t. r; e zee n tSoasnaetótrriz

mil e trinta cruzeiros (Cr$ 303.030;00)
b) a fornecer planos rara a aplica-
ção de Importância entregue, bem co-
mo fiscalizar esta aplicação, Cláusula
Segunda (29 ) —O Govêrno do Esta-
do de São Paulo obriga-se: a) •depc.
Sitar r:a Agência local do Banco cke
Brasil Sociedade Anônima a importân-
cia recebida em virtude dêste Convê•
nio,- fornecendo ao Serviço Nacional
de Lepra o movimento da aplicaçãe
desta verba; b) aplicar a verba de .
acõrdo com o plana a ser fornecido pe-
lo Serviço Nacional de Lepra; c) aten-
der à orientação recomendada pelos
órgãos 'do Ministério da Saúde, pres- •
tando-lhes -as informações que forem
solicitadas; d) apresentar- documen-
tos" comprobatdrios de aplicação dos
recursos entregues em virtude deste
convênio até trinta 'e um (31), de ja-
neiro de mil novecentos e sessenta e
dois (1982), devidamente preceSsados .
e visados pelo representante do Ser-
viço Nacional da Lepra ou, na sua
falta, pelo Delegado Federal de Saú-
de da Região respectiva ou seu repre-
sentante; e) a prestar conta ao Mi'
nisterie da importância recebida; fl"
a permitir, a qualquer tem po, a risca-
lqizuaeçãtroatdao semt

rceognov ednai o c, o
pnotrri pbuariréodode

técnicos' do Ministério, que pára isso
forem designados; g) resttatir aosecor
fres da União a importância 'que -não
fôr aplicada- de acôrdo com, a •finali- ,
dade a que se refere êste convênio.
Cláusula Terceira (3 9) O inadim-
plemento por parte do Governo do Es-'
tado de São Paulo de qualquer das
disposições do presente convênio, sem

aceito
o p elmo f iienaisdtoé oe deaxp Jae.

 Saúde
s s

,
 einmt

plicará na restituição integral aos co-
fres do Te.soure 1Zacional dos recursos
aqui . concedidos pelo Ministério da
Saúde, e, também, à rescisão dêste
convênio.- Cláusula Quarta (49) — O
presente ConVênio terá validade até
trinta e um (31) de dezembro ria mil.•à
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Novembro de 1961

— 12 (doze), para obras ou equi-
pamentos de entidades aasistenciais
de caráter regional, mediante convê-
nio, nas seguintes triiidades da Fe-
deração, conforme discriminação do
& Adendo E" alínea 23 .(vinte e
três) Rio Grande do Sul; Artigo -49
(quarto) Anexo 4.20 (quatro • ponto
vinte) da Lei n9 3.834 (três mil oi-
tocentos e trinta e quatro) de 10
(dez) de dezembro de 1960 (mil no-
vecentos e sessenta), tendo sido de-
duzida do respectivo crédito e devida-
mente empenhada sob o número 183
(cento e oitenta e cito) de ;6 (de-
zesseis). de outubro de 1961 (mil no-
vecentos e sessenta e uni). •-

Cláusula nona — A 'execução das
• obras de que 'trata êste convênio de-
verá ser processada' durante o perío-
do de eua vigência e, bem assim,:nes-
se período de tempo, deverá . ser em-
pregado o total da soma com que con-
tribui o signatário do convênio. 	 .-

Cláusula décima — Pelo Ministério
da Saúde será designado uni coorde-
nador do presente convênio ao qual
incumbe acompanhar e fiscalizar a
execução dos planes de trabalho, bani
como o bom emprêgo da subvenção
do Ministério, o exato cumprimento
das condições estabelecidas neste
acôrdo e ainda encaminhar as pres-
tações de contas.

E, por estarem aeordes,- lavrou-se o
presente convênio, que vai assinado
pelas partes interessadas e pelas tes-
temunhas abaixo. — Estado • Gonçal-
ves Souto Maior, Ministro da Saúde.
Rivadávia Corrêa Alever. Testemu-
nhas; Laís de Souza Mattos, Walter
Augusto
(N9 38.901 e- 27-11e61 — • Cr$ 4.324,83)

Tênno de Convênio celebrado entre o
Ministério da Saúde e o Hospital N.
Senhora das Dôres de ponte Nova,

• no Estado de Minas Gerais para
aplicação . da verba destinada' a
obras, equipamento e manutenção.

Aos vinte e um (21) dias do mês de
novembro de 1961 (mil -novecentos e
sessenta, e um), no Gabinete do
Exmo. Sr. Ministro da Saúde, pre-
sentes o respectivo titular, Dr. Esta-
do Gonçalves Souto Maior e o Sr.
Sylvio Pereira Lima representante da
Hospital Nossa Senhora . das Dõres, -de -

Fonte Nova, no Estado de Minas Ge-
' 2'1.3 j .z, conforme credenciais que exibiu,
deliberaram assinar o presente coa-

„vênia ,rara atender à, execução de
, obres, de acórdo com as cláusulas se-
guintes:

• Cláusula primeira — o Ministério
da Saúde obriga-se;	 -

a) à contribuir no corrente exercí-
cio com a importância cie. Cr$ 	
503.060,00 quinhentos mil cruzeiros)
para • obras-- necessárias ao Hospital
Nessa Sehora das Dôres, de Ponte
Nova. no Estado de Minas- Gerais;

• h) a prestar tôda assistência téc-
nica que fôr solicitada -pela , Institui-
ção para aplicação do referido re-
curso;

C) a pagar a importância acima
mencionada após o registro dé.sse
convênio pelo Tribunal de Contas.

Cláusula Segunda — o Hospital
, Nossa Senhora das Dôres ,de Ponte

• Nova, no Estado , de Minas Gerais,
• obriga-se;

. a) a aplicar a importância de Cr$
500.000,C0 (quinhentos mil cruzeiros)
exclusivamerfte na execução de suas
obras; a

'b) a prestar contas ao Ministério
na Saúde da importância recebida;

O) a permitir, a qualquer tempo,
fiscalização do emprégo da contribui-
ção de que trata êste convênio por
parte dos técnicos do Ministério
Saúde, ' que para isso forem designa-
Cos; •

d) a restituir aos Cofres da União
a importância que não fôr aplicada,.
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novecentos e sessenta e um (1961) e
após o seu registro pelo TriOunal de
Contas, não se responsabilizando a
Unito per indenização aegurna, caso
aquele Tribunal venha a denegar seu
registro. Claueuia Quinta (5 9 ) — A
despesa decorrente da, execução do
presente convênio correrá à conta da
importância de oito milh5es. cento e

.noventa mil cruzeiros (Cr$ 9.190.000,00)
correndo a despesa .à conta da Verba
dois ponto zero ponto zero zero (2.000)
Traneferênclas — Consignação dois
ponto um isento zero zero (2.1.00)
Auxilies e Subveneenes --* Subronsig-
nação dbis ponto um ponto zs ea um
(2.1.a).) — Auxilies —Ainea na( (1)
— Governas Estaduais — Subaltnea
dois (2) — Para manutenção de is-
prosárlos nos Estacics, mediante con-
vênio — Artigo quarto (49) — Anexo
quatro (a) — Subanexo quatro pomo
vinte (4.a.0) — Item dez ponto zero
zero (10,0a) — Departamento Nacio-
nal de Saúde — Inciso dez ponto dez
(10.10) — Serviço Nacional de Lepra,
Lei número três mil. alto-centos e trin-
ta •quahro ta.834), Ge dez (10) de de-
zembro de mil novecentos e sessenta
(lNO), tendo sido deduzica de l'e.ip,CC-
tiVO Crédit0 e devidamente cines
at	

enha-
a seb o número vante e -Seja ("2e) . de

mil novecentos e sessenta e um (Mal).
Cláusula Sexta	 — Fica eleito o
Fôro de São Paulo, Estado de Sâo
Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas
que se originarem na E-xecuçiio do pre-
sente convento. Cláusula llataari (ia).
— Fica de:agnado, pelo Mursteric da
Saúde o Dele-eado Federal de Saúde

ala Região para com-1ena:10r cia exe-
cução do "'recente convania ao qual in-
cumbe acompanhar e riscaliZar n exe-
cuçao dos planos de !retaliem, bem co-
mo o bem emprego cla stbvenção do
Ministério, o exato cumpennenio das
condições estabelecidas neste convênio

-c ainda encaminhar as petestaçaies de
_ contas. E, nor estarem aeardes, lavrou-
se o presente convênio, c.a € vai assi-
nado pelas partes interessadas e peias
testemunhas abaixo. — p ic de janei-
ro, em 20 (vinte) de novembro de

.19-61 (nal novecentos e sessenta e um).
- Estacto Souto Maior, ministro da
Saúde. — Dr. Fauce Carlos. — Teste-
munhas: . Dr. J. Alcântara .11,tadc;ra.
Dr. João • Baptista Risi.

Santana, no Estado da Bahia, obri-
ga-se:

a) a aplicar a importância de ....
Cr$ 5C0X90,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) exclusivamente na execução
de suas obras;

b) a prestar contas ao Ministério
da Saúde da importância recebida;

C) a permitir, a qualquer, tempo, a
fiscalização do eniprègo da • contri-
buição de que trata por parte dos
técnicos do Ministério da Saúde, que
para isso foram designados;

d) a restituir ema cofres da 'Uni-
ão a importância que não fôr apli-
cada, de acôrdo com a finalidade a
que se refere a' alínea a desta' cláu-
sula;

e) a. aplicar a totalidade da im-
portância de que trata êste convê-
nio na coonsecuretla das suas finali-
dades em conformidade com (a piano
aprovado pelo Ministério da Saúde.

Cláusula Terceira — Os planos de
apiicação • ou de trabalho. corres-
pondentes a importância com que o
Planistério da Saúde contribui nes-
se corivanio'e. i a que se 'referem as
clausulas anteriores serão elabora-
das pelo Haspital I), Pedro de Al-
cântara de Feira de 3antana e de-
verão ser expreseamente aprovados
pelo Ministério da Saúde.

Cláusula Quarta — Fica a cargo do
Hospital En Pedro de Alcântara de
Feira de . Santana, • a execuçãO das
abras de que trata éste coissénio.

Cláusula Quinta — O prazo-de vi-
gência do presente convênio será con-
tado a partir da data do seu registro,
pelo Tribunal- de Contas até 31 (trin-
ta e um) .de dezembro de 1961 (mil
novecentos e 'sessenta e um). não se
repcnsabilizando a União por indeni-
zação de espécie alguma caso aquê-
le Instituto denegue o registro.

Cláusula Sexta — O inadimplernen-
to de qualquer 'das-condições estabe-
lecidas no presente convênio, por par-
te do Hospital D. Pedro de Alcântara
de Feira de Santana, importará na
obrigação de restituir a importância
que tiver recebido, por fôrça do pre-
sente térrno e também a rescisão dês-
te acôrdo.

Cláusula Sétima . — Fica eleito o Fô-
ro da cidade de Salvador, no Estado
da Bebia, para dirimir quaisquer dú-
vidas que se originarem na execução
do presente acôrdo.	 •

Cláusula Oitava — A despesa re-
sultante do dispôsto na ciáesula pri-
meira correrá à conta da Verba
3.0.00 • (três ponto zelo ' ponto zero
zero) Desenvolvimento Econômi-
co e Social — Consignação 3.1.00
(três ponto um ponto zero um) —
Serviços em Regime Especial de Fi-
nanciamento — Subconsignaçâo 3.1.01
(três poonto -"um ponto zero um) —
Saúdo e Higiene — Item 10/01 (dez
barra zero um) — Departamento
Nacional de 'Saúde. — n 12 (doze)
para obras, equipamentos e manu-
tenção de entidades assistenciais de
caráter regional, mediante convênios
nas seguintes Unidades da Federa-
ção, conforme discrimineção do "Aden
do E" _ alínea 05 (zero cinco) Ba-
hia; Artigo 49 (Quarto) anexa 4.20
(quatro-ponto vinte) da Lei n9 3.334
(três mil oitocentos e trinta à qua-
tro) de 10 de dezembro (dez de de-
zembro de mil novecentos e sessen-
ta)tendo sido deduzida do respecti-
vo crédito aa-devidamente empenha-
da sob o W 205-61 (duzentos e c-
cc) de 31 de outubro de mil rove-
centos e sessenta e_ um i	 -

Cláusula Nona — Pelo Ministério
da Saúde será 'designado um coor-
denador do presente convênio, . ao
qual incumbe acompanhar e fisca-
lizar a execução dos planos de tra-
balho, bem Como,, o bom emprégo da
subvenção do Ministério, o exato
cumprimento das condições esta-
belecidas neste acôrdo e ainda en-
caminhar as prestações de contas.

E, por estarem acordes, lavrou-se
o presente •convenio, que vai assina-

.

do pelas partes interessadas e pelas
testemunhas abaixo. — Estácio Goza
cates Souto Maior, Ministro da
Saúde.' .

Test.: Leis de Souza • Mattos. —
Walter Augusto ,Cruz.
(Nn 42.414 — 21.11.61 — Cr$ 459,00)

rermo de convénio entre o Ministério
da Saúde e a Fundação Serviço
Especial de Saúde Pública para es-
tudo e elaboração do projeto de
aulpliação dos sistemas . de abaste-
cimento público de água e de es-
gotos sanitários da cidade de Flo-
rianópolis, Estado de Santa Ca-
tarina.

Aos vinte (20) dias do mês de no-
vembro de 1961 (1111 novecentos é ses-
senta e um), nc gabinete do Exmo.
Sr. Ministro da' Saúde presentes o
respectivo titulam Dr. Estacio Gon-
çalves Souto Malar e o Sr. Henrique
Mala Penido, devidamente autorizado,
conforme resolução do Conselho De-
liberativo, deliberaram assinar o pre-
sente convênio para estudos e elabo-
ração do projeto de ampliação dos
sistemas de abastecimento público de
água e esgotos sanitários, da cidade
de Fiorianópolls, Estado de Santa
Catarina, mediante as cláusulas se-
guintes:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Saúde obriga-se:

a) a entregar à Fundação Serviço
Especial de Saúde Pública no exer-
cício de 1961 (mil novecentos e ses-
senta e tini) a importância de 	 ,
Cr$ 5.090.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros) destacada •da seguinte do-
tação orçamentária 05-0302 ( zero
cinco traço aero três zero dois) Di-
visão 'de Obras; Verba 4.0.00 (quatro
ponto zero ponto zero zero); Consig-
nação 4.1.00 (quatro ponto um ponto
zero zero) — Obras; Subconsignação
4.1.01 (quatro ponto um ponto zero
uni) — Estudos e Projetos, de acair-
elo com o plano de aplicação da re-
ferida dotação aprovada pelo Exmo.
Senhor Presidente da República.

Cláusula Segunda — A Fundação
Serviço Especial de Saúde Pública
obriga-se:

a) estudar e elaborar o 'preto de
ampliação dos sistemas de abasteci-
mento público de água e de esgotos
sanitários da cidade de Florianópolis:

b) efetuar todos os trabalhos ne-
cessários à elaboração do projeto:
' c) organizar o plano de obras para

a execução do projeto; .
d) apresentar ao Ministério da

Saúde relatórios trimestrais dos tra-
balhos realizados ou em andamento;

Cláusula Terceira — O presente
instrumento vigorará na data do seu
registro pelo Tribunal de Contas da
União e terá duração até 31 de de-
zembro de 1963, podendo ser denun-
ciado por qualquer daí partes contra-
tantes, antes dessa data, mediante
daivaisso. prévio de 180 (cento e oitenta)

Cláusula Quarta — Caso os-estudos
iniciais venham a indicar unia ne-
cessidade de suplenientação da verba
discriminada na cláusula terceira, o
Ministério poderá decidir pelo aten-
dimento, mediante Têrmo Aditivo a
êste Convênio. Federão, ainda, ser
utilizados nos trabalhos, fundos que
venham a ser destinados a éste fim
como resultante do Acôrdo a que se
refere a Cláusula Décima.

Cláusula Quinta — A Fundação
prestará constas diretamente ao Tri-
bunal de Cordas da União, das im-
portâncias recebidas do Ministério da
Saúde, de acardo com o ato ra9 8 do
referido Tribunal, que. regula o sis-
tema de prestação de 'contas das Fun-
dações.

Cláusula Sexta — O Ministério da
Saúde poderá exercer ampla fiscali-
zação técnica e contábil sôbre a apli-
cação ci es: recursos colocados ã dis-

posição da Fundação -para a execuçãO
dos trabalhos convencionados.

Cláusula Sétima — A Fundação
Serviço Especial de Saúde Pública
nao se responsabilizará por qualquer
demora das obras, motivada pelos
atrasos no recebimento da verba men-
cionada na cláusula primeira ou con-
tratempos outros que poeventura ve-
nham a ocorrer.

Cláusula Oitava — No casta de ha-
ver saldo em dinheiro após o término
dos trabalhos, a Fundação o devolve-
rá ao Ministério, mediante documento.

Cláusula Nona — No custo total do
serviço ficam incloidos os pagamentos
devidos a técnicos contratados para a
execução do mesmo, pessoal de campo,
material, equipamento e quaisquer ou-
tras despesas relacionadas com os
trabalhos em apreço.

Cláusula Décima — A Fundação
Serviço Especial de Saúde Pública
executará os trabalhos em perfeita
concordância com o disposto no Apar-
do assinado com o Govêrno do Estado
de Santa Catarina para incremen-
to das atividades de Engenharia Sa-
nitária no referido Estado, ficando
entendido que os serviços profissio-
nais, quer dos técnicos do quadro da
Fundação, quer do quadro do Estado
envolvidos no referido acôrdo, não
Lerão pagas por verba de que trata a
Cláusula Primeira, fugindo, asslin às
designações referidas na Cláusula
Nona.

Cláusula Décima • Primeira — A
Fundação executará os trabalhos con-
vencionados diretamente ou por ad-
ministração ou empreitada.

Cláusula Décima Segunda — Ter-
minados es trabalhos, t. Fundação en-
tregará o projeto ao Ministério me-
diante têrmo escrito e assinado pelas
partes.

Cláusula Décima Terceira — Po-
derá êste instrumento ser modificado
em qualquer tempo, mediante térreos
aditivos, desde que o desenvolvimen-
to dos trabalhos assim o exija.

- E, por estarem acordes lavrou-se o
presente convênio que vai assinado
pelas partes interessadas e pelas tes-
temunhas abaixo. — Estádio Gon-
çalves Souto Maior, Ministro da Saú-
de — Henrique Mala Penido. pela
Fundação Serviço Especial de Setade
Pública.

Testemunhas: Maria de Lourdes
Leite Rocha Lima — Fernando Ara-
ripe de Moraes Quadro3.

Warmo de convénio celebrado entre
o Ministério da Saúde e o Hospital
D. Pedro de Alcântara de Freira
de Santana, no Estado da Bahia
para aplicação da verba destinada
a obras, equipamentos e manuten-
ção.

Aos vinte e um dias do mês de no-
vembro de 1961 (mil novecentos e
sessenta e um), no Gabinete no Ex-
ulo. Sr. Ministro da Saúde, presen-
tes o respectivo titular, Dr. Estácio
Gonçalves Souto Maior, e o Sr. Syl-
vio Pereira Lima, representante do
Hospital D. Pedro de Alcântara de
Feira de Santana; no Es`aado da Bailia.
/lia, conforme credenciais que exi-
biu, deliberaram, assinar o presente
convênio para atender a execução de
obras, aquisição -de equipamentos e
manutenção. de acôrdo com as cláu-
sulas seguintes;

Cláusula Primeira — O Ministério
da Saúde, obriga-se:

a) a contribuir no corrente exer-.
cicio com a importância ' de 	
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) para- obras, necessárias ao
Hospital D. Pedro de Alcântara de
Santana, no Estado da Bebia;

b) a prestar Mela aasistência téc-
nica que fer solicitada pela Institui-
ção para aplicação do referido re-
curso; •

c) a pagar a . importância acima
mencionada após o registro dêsse
coonvênio pelo Tribunal de Contas.

Cláusula Segunda — O Hospital
.D. Pedro de Alcântara de Feira
de Santana, no Estado da Bahia,

êt7710 de convênio entre o Alinist.•!-
rio da Saúde e o Governo do Es-
tado da Guanabara, visando a Z71-
ternaedo de crianças que apresen-
tam estados neurológicos e reacio-
nais psíquicos nos Hospitais subor-
dinados ao _ Servico Nacional de -
Doenças Mentais (Hospital de Neli-
ro-Psiquictiria Infantil e Colônie
Julian() Morera).

Aos vinte e- dois (22) dias do mês
de novembro de 1961 (mil novecentos
e sessenta e um). preesntes rNi) Ga-
binete do Exmo. Senhor Ministro da
Saúde o respectivo titular Dr. Está-
cio Gonçalves Souto Maior e o Dr.
Marcelo Garcia, Secretario de Saúde
do Estado da Guanabara, perante tes-
temunhas resolveram, em conformi-
dade com dispositivos legais vigentes,
firmar o presente convênio core a fi-
nalidade de ser prestada ssaistência
hospitalar adequada, nos Iicspitais
subordinados ao Serviço Nacional de
Doenças Mentais, às crianças que
apresentem estados neuroleeetros e
reacianals psiquicos, com possibilida-
de -de recuperação, mediante as se-
guintes cláusulas:--

Cláusula Prinie4ra — O Serviço Na-
cional de Doenças Mentais reservara,
em 1961, no Hospital de Neuro-Psi-
quiatria Infantil (20 n leitos destina-
dos à internação de crianças



ao bom 'funcionamento dos Ambula-
tórios.

Cláusula Terceira — No.caso de 'aba
mento comprovado da serviço as duas
partes interessadas astudarila meios
para ampliação dos Serviços das Am-
bula tórioa.

CMusula Quarta — Os ambulatórios
funcionarão aclarente una expadienta
(manha tartle), acompanhando o
horário normal- da entidade onde ,es-
tão sediados.	 . .

Cláusula Quinta — O' inadfinple-
mente por parte da- Secretaria • de
Saúde do -Estado da Rio de , Janeho,
de qualquer das disposições do pre-
sante acõado, sena motivo justificado,
e expressamente acaito peio Ministéa
rio da Saúda,• implicará na rescisãoa .

•-Cláusula-  Sexta — Fica eleito o Fôro
de "Niterói, Capital do Estado do Rio
de Janeiro, para* dirimir quatsquer dú-
vidas que 'ae - originarem na execução
do presente: acardo. •

	

,	 .
Cláusula Sétima — 0 presente coai-

vanlo, 'embora tenha duração fixada
pelo prazo de três anos será revista
anualmente pelas partes de modo a
atualiza-lo ao :medida de sua efetiva
execução.--Es.sa- revisão parlará, incha;
sive, importar na . denúncia- de convê-
nio por qualcmer das •partes, será feita
no-mês de janeiro de cadaaano.

" Cláusula Oitava Pelo Ministério
da Saúde será designado um- coorde-
nador do presente convênio, ao qual
Incumbe acompanhar e fiscalizar a'
execução dias planas - de . trabalho, bem
como co bom emprazo da subvenção"
do Ministério, 'ia:exato cumprimento
das condições estabelecidas -neste
acôrdo e; ainda, encaminhar as pita-
tações de- contas. 	 ..

deste convanio. 	 -

.	 .
E, por assim estarem acordes, la-

vrou-se o presenteconvênio que vai
assinado pelas partes.' inteiessadas e
pelas testemunhas abaixo. — Estaca)
Goncatvas • Souto Maior —• Ministro
da Saúde, — Dr. Nelson Racha —
Secretário de Saúde e AsSastaancia do
Patada do Rio de 3aneiro. — Teste
muniras: Edmundo Maia, — Umbelt-
na Maciel Cruz.
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asiladas pelo Govarno do Estado da

obedecerão is seguintes exigências:

Guanabara.

a que se referem a "cláusula primeira,
Clausula Segunda L: As internações

- -

I — Guia de , encarninhamento fira'
111/ida por pessoa credanciada pelo Ge-

' vernador dos .Serviços Sociais alo Ea-
tado da Guanabara; - •	 .

II -- Triaam dos casos amai/rinha-
dos, pelo órgão competente do Hos-
ptal de Neuro-Psigulatria Infantil;o

III -- Crianças portadoras de esta-
dos neurológicos e reaclonals psíqui-
cos cana possibilidades re recuperação
e com limite de idade- até o- Inicio'
da. puberdade, Con.sderando-sa, cotio,
tal, a idade cronológica de 12 anos,
para o sexo feminino e 13 -anos, _para

• a sexo masculino;'
Cláusule• Terceirct — O Estado da

Guanabara obriga-se ao custeio do
leito-dia de cada driança internada ha
razão de Cr$ 7CO 3(10 (setecentos cru-

. adros), podendo o preço da diária-ser
alteando, por acôrrio entre as aaraes,
deado que acorra aumento geral das
utilidades, scrviaos e salários em niv4
superior a 2Cao (vinte por cento) em
relação às /rasas atuais C. comprovado
pelo Serviço de Estatistica de provi-.
(Lancia e Trabalho (S.E.P.T.). 	 •,	 .	 .

CláuSula . .Quarla — O Serviço Na-
cional de • Doenças 'Mentais 'compro-

' mete-se, a tomar as providêncloS ne-
cessárias para malhar assistèpcia hos-
pitalar a essas crianças, nos' Vamos
do seu regimento. _	 -
-Cláusula Quinta — Para o cumpri7

• mento da Claosida.Quarta, fiaana es-
taba/acidas as seguintes condições:

a) o Estado da Guanabara( obriga-
se •ao custe:o das crianças internadas
de acarado cona a ditem II da Clausula
Segunda, caraprometende-se, nas Mea-
mas coodiçõas dèste Acórtio, ao pa-
gar/rendo das diárias- correspondentes
aas dentes internados, por sua res-
ponaabiliciade, quando- forem transfe-
ridos Para o Pavilhão cio Ado/aacentes
a ser instalar/O na. Colónia Juliano
Moreira;

b) o Service) Nacional de Panças
Mentais :compromete-se a 'transferi;
do Hospital - do Ne-irra-Psiquiatria Iri-

' fantil para a Colônia Juitano Morei-
r, 03 doentes irrecuperávéls ou que
atingirem- ',puberdade: em número
correspondente aos das internaçõéa
custeadaa pelo Estado, sena outros tanus
,senão es previstos nos térmos diste
Acôrdo.,	 • „

Cláusula 'Sexta — Ao constatarem-
se interaoarênelas de doenças infecto-
contagloaaa nos doentes mantidos por
êste Acarido, a Secretaria de Saúde
do Estado da Guanabara providencia-
rá a internação em hospital - espeela -
]4Z5 d0, por entendimento :direto com
a direção - do Hospital de Neuro-Pzi-
quintria Infantil ou da Colônia Julia-
no Moreira; devolvendo-Sea após a

. alia, ao Hospital 'de origem.
Cláusula St3.:ima • — O Govêrno

Estado da Guanabara obriga-se a /I-
gualar seu débito do mi/a vencido ata
ao décimo quinto ,(159)' dia-do mês
seguinte, de conformidade com as con-
tas apresentadas pelo Serviço Nacio-
nal de Doenças Mentais ---liospnal
de Neuro-Pa'ouiatria Bilantri, com
base neste convênio, 	 ;

'Clau.saia Oitava — tate' convênio
'entrará ein vigor após o seu registro
no Tribunal de Contas do , Estado da
Guanabara e terá vigência até 31 de
dezembro de 19'af, podendo ser rena-

• Vado anualmente nos termos- da caáu-
• suta sétima.

Cláusula Nona — O Ministério da
Fatiada designara um coardenador do
presente .convenio, ao qual incumbirá
acompanhar e fiscalizar a execução
dos planos de trabalho, -bem como- o

• bom emprègo da subvenção da aditais-
• tério, o- exata cumprimento "das con-

dições estabelecidas neste acôrdo e
ainda encaminhar as paeataçóes de
tontas.a	 •	 •	 •	 -.•
*E. por estarem acordes, lavrou-se

' ío presente convénio; que vai assina

peias ataates interessadas-:e pelas ter-
temunnas abaixo. — Estácio Gonçal-
ves Souto Maior — Ministro. da Saú-
de. Dr. -Marcelo Gireia — Secre-
tário da • Saúde e Assistancia dó 'Es-
tado da Guanabara. — Testemunhar:
Edmundo Mala José Marques' -Era-

, ga.\	 .

Tèrnio de' convênio celebrado.. entre o
, Minieterfo	 atravat do aer-
• viço Nacional de Daençus; Mentais
' e a : Secretaria. de "Safide Eatalo
do Mo de Janeiro, para funilona-
mento de Amtadottarios- de" •Satide
-Mental, instalados :em •• d eperidOzeias
de Centros- -de Saúde, de Dispensa-
rios ou Hospitais Gemis. OficiaU,
em 20 (vinte) cidades indicadas de
comum acórdo entre •õ Sr. Diretor
da .Serviço Nacional de Doenças
Mentais e : o Sr. Diretor.-do Depar-
tamento de Higiene Mental do" .."Es-
lado.

Aos vinte e um (21) dias do mas
de 'novembro de 1951 rmil novecentos
e sessenta e um) no Gabinete do
Exmo. Sr. Miiaistro da Saúde pre-
sentes o respectivo titular D-
• Gonçalves Souto Maior e o. Dr.
Nelson Rocha, da Secretaria de Saúde
do Estado tio Rio de Janeiro confor-
me credenciais que exibiu atendendo
às finalidades do Serviao Nacional de
Doenças Mentais — Decreto ni 1.7.1E5
de' 18_ de novembro 'de 1944 Capítulo
I, inciso IX do Artigo 19 "coope-
rar com. os Órgãos de propaganda de
higiene mental, 'e organizações públi-
cas e particulares de fins humanitsaa

especiahnente instituições de luta
contra os grandes ma/es axiais" —
deliberaram assinar o presente boa-
vênio para funcionamento de Amara-
latórigs de Saúde mental; instalados
em dependéncias de Centros de Saú-
de, de dispensários ou Hospitais Ge-
rais Oficiais, .cm - 20 (Vinte) -cidades
indicadas de comum aaôrtio entre o
Sr. Diretor do SerViçodNaeional
Doençaa - Mentais e o Sr. Diretor da
Deaaartamenta' de Higiene Mental do
Estacar), tudo`em conlornilddide tern as
cláusulas seguintes:
• Cláusula Primeira O IfillisMio

da Saúde através do Serviço Nacional
de Doenças Mentais olarigaase:

a-) • A contribuir com até três (3)
médicos psiquiatras pára o arnbulató-
rio tipo JA (Capitai) e até &Is (2)
para o tipo B;

b) a contribuir com até quatro (4)
servidores para o tipo A e até dois
(2) para o:tipo B;
,e) a fornecer para uso um (1) apa-

relho de eletro-choque, para cada Am-
bulatório;

d) fornecer uni (1) ap

▪

 arelho de
Pressão Arterial e um (1) estetoscó-
pio, para cada Ambulatório; • ,••

e) a fornecer um (1) martelo per-
curasor, Para cada Ambulatório;'

1)- a contribuir com medicamentos
da especialidade, para cada - Ambula-
tório;

Q) " a contribuir com- fichas clinicas
ou coi.etlyas, oo/etins mensais, etc.,
para cada Ambulatório;	 .•

•Ir) -o . médico-chefe ou responsável
do cada Ambulatório manterá ligações
diretaá com a Segão de cooperação)
do serviço Nacional, de Doenças(men-
tais, pára contrôle do, ponto e do fun-
cionamento dos- Ambulatórios, além
de atender -consultas • e tratamentos;

f) os outros psiquiatras- atencierao:
consultas e tratamentos;	 -

a) o horário ' dos Ambulatórios
acompanhará o horária normal da en-
tidade onde está sltuatio;

•- I) de acõrdo com 'o movimento dos
Ambulatórios, poderia ser aumentado
o número de médicos e servidores.

Cláusula Segunda — A-Secretaria
de Saúde do Estado do Rio-de Janei-
ro, obriga-se:	 .	 •
a a) a fornecer dependências para o
funcionamento de cada Ambulatório,
como sala de espera, ale • consulta e
de tratamento especializado; - •

b) a fornecer serventes pasaalim-
peaa e 'demais pessoal que interessar

Têm-riso de Convênio celebrado entre o
Ministério da. Saúde através do Ser-
Viço Nacional de Doenças Mentais e
o Sanatório Dr. Cândido Ferreira
Souzas, Campinas, são Paulo — para
funcionamento " de uni Ambulatório
de Saúde Mental nas de'pendências
do referido Hospital.

- Aos vinte - (20) dias do mês- de no-
vembro de MI (mil novecentos e ses-
senta e ura) no Gabinete rio Exmo. Se-
nhor Ministro. da Saúde, presente; o
respectivo' titular Dr. Estado Gonçal-
vas Souto Maior e . o -ar. Dr. Arando
Joaquim de temas repre.sentante
do Sanatório Dr. Cândia() Ferreira,
conformea credenciala que exibiu, aten-
dendo, às finalidades do :r-;:erviço • Na-
cional de Doenças Mentais — Da r:re-
to no 17.1E5, de 19 de -novembro -de
1944, Capitulo i, inciso IX do artigo
19 a- "cooper ar com as órgãos cie pro-
paganda de iiigiane mental c organiza-
çaes públicas - .e particularel cio fins
humanitários, especialmente . -institui-
ções de -luta Centra os grandes males
sociais" — deliberaram assinar o pre-
sente convênio para funcionamento de
um 'Ambulatório de Saúde Mental,
Instalado em dependências cio Sa-
natório Dr. Cândida-Ferreira — Sou-
zaa — CampinasEstado de S. Pau-
la _ hospital : para doantaa mental
pobres e reconhecido ' de utilidade .pa-
bliCa federal sob o n9 40.991-60 tudo
em conformidade.com as cláusulas se-
guintes;

Cláusula Primeira • .0 Ministério
da Saúde através do Serviço Nacional
de Doenças Mentais obriga-se:

aj , a contribuir com ttm (1) -médico
psiugiatra;
b) fornecer .para uso Lm (1) apa-

relho de eletrochoeuer

c) a fornece; um (1) aparelho de
pressão arterial • e um (1) estetoscó-.
pio;,	 "	 •	 .	 •i
-a) a fornecer uni (I) martelo de re-

flexo;
v), a , ,coiitribuir • cama m eciicam é:1 tos -

da especialidade; '	 - .
1) a Contribuir Com fieiras ' clinicas .

ou coletivas,' boletins mensais,' etc.; 	 •‘.. g) o madica respensável ina,ntara, li-.
gações estreitas com a SaOão cie Coopea"
razão do Serviço Nacional de Doenças
Mentais, par-a cantrôle do ponto, ficha.3
Coletivas e do --funcicnainanto do Am-
bulatório;	 •	 •_
. h) o Miniaterio contribuirá com una•
(1) ou dois (2j servidores, de • acarado -
com a necessidade do Ambulatório; • '

r) o horário do Ambulatório acom-
panhará o horário normal da ent:dade
onde- está sediado; •

1) de aefirdo com o movimento dos
Ambulatórios podara ser atunentadd o
número cie médicos' e servidores, "

Claustla Segunda" — 0 • Sanatório
Dr. Cândido Parreira obriga-se:
'a) a fornecer dependências para o

funciohamento do Ambulatório, como
sala de espera, de consulta e de trata-
mento especiarizado;

b)- a fornecer serventes para limpe-za e demais . pes.scial 'que interessar ao
bom funcionamento do mesmo.

,C/dusula 'rer •ecira — No tas° de au-
menta comprovado .dci servlça RS duas
partes interesAdas estudarão meios
para" ampliação dos serviços cio Ambu-
latório.-	 -	 .

Cláusula Quarta — -O krubulatório'funcionará diãrianlente • darante um
expediente (amanha ou a tarde),
'acompanhando o 'horário normal da
entidade onde está . sediado, '	 , . -.

Cláusula Quinta — 0 inadimpiemen-
to por parte do' Sanatório Dr. Gandra/c
Ferreira, .de qualquer das -disposições
do presente acôrdo, •sem motivo • ju.stia
ficado, e expressamente aceito pelo Mi-
nistério da Saúde, ai-aplicara ia res- - - .
cLsãci'. deste eco vénia.	 .

Cláusula Sen;a, --- Pica eleito o oatdc •
de São Paulo — -capital do Estado de -'
São Pau/o. para dirimia quaisquer dú- .
vidas 'que se originarem ria exata-içá°
do presente acôrdo; a -

Cláusula Sétima _ (;) presente con-
varri , • embora tenha tipração lixada
pel prazo de três anos será revisto • •
autiaimente pelas' partes de modo ra-
atualizá-lo à -medida de sua efetiva
execução. Essa tevisão p,oderá, inclu-
sive, Importar na denúncia- de envê-
nio por qualquer das partes, será feita
no mês de janeiro de cada ano.
_ Cláusula Oitava — Pelo Ministério
da Saúde será- designado um coada-
fiador do presente convênio, ao qual"'
incumbe • acompanhar e fiscalizar a -
execução dos planas de trabalho, bem
como o borra emprêgo . da subvenção da•
Ministério, •13 exato cumprimento das
condições estabelecidas, neste _acôrdo
e ainda encaminhar as prestações de
contas.
' E, por estaram acordes, lavrou-se o
presente convênio . que vai assinado pe-
las testemunhas • abaixo. - _ • Estado
'Gonçalves ,Souto Maior — Ministro da •
Saúde.. — Ar/tacto. Joaquipt de Lemos

,Júnior.	 ;

Testemunhas: .
Edmundo Maia. — Otávio Warren

bach de Castro.

-
Convênio . Celebrado 

a
entre o ServIçr)

Nacional de Leprd- (Campanha Na-
eia Social (Divisão do Serviço da In-
terior e Departamento de Profilaxia
da Lepra) do Estado de São Paulo, -
para a integração de Unidades Sa-
nitárias não especializadas no Tra-
balho de Contróle da Endemia Le-
ni-ótica no Território do Estado:

Aos 20 (vinte) dias cio mês de no-
vembro de mil novecentos c sessenta
e um (1981) presentes no Gabinete -
do Senhor Ministro da Sai:icica onde,

'
• •

-
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se encontram S. MO o Doutor Está, !f luis da Lrpra e lalvi:ão do Serviço!
cio Souto Maior e o Doutor-lasé de Interior, entrosados, gratificação pe-r.
Torocio Piza, representando o Secreta- colaboração ou execução de trabalho
no de Estado da Saúde Pública e da técnico executado:
A. eistencia Social do E.stado de São k) a expedir mensalmente atesta- I
a auto, deliberaram celebrar o presta- dos de execução de trabalhos técnicos
te convénio para a integraaao de uni- realizados. aos servidores estaduais ina
ciades sanitárias, nao e.-accializadas tegrados na Campanha, para que Ia-
(centros de Saúde e Postas de Asais- çam jus à gratifleaçáo citada neste
tenda Médica Sanitária). no traba- convénio;
lho de combate à enclenan leprôtica, I) a aproveitar para as trabalhos de
no território do referido Eatado, nos integração em cada unidade sanitária
termos das cláusulas lua se seguem: ráo especializada sbmente um médico

clausula primeira -- O Mini:teria e um auxiliar.
cla Semeie atra; do ta:Acamai C/causa/a Segunda — A Secretaria de
cie Lepra e por intermé.:a .) da Chefie.. Estdde e Assisténcia Social do Estado
da campanha Nacional Contra a Le- ao São Faulo, pelos seus Departamen-
pi Dar/gel-se:	 tas de Profilaxia de Lepra e Diviso

a) a contribuir no prezei:te exerci- do Serviço do Interior do Deputa-
Co financeiro com a quantia de ...
Cra 22.5C0.170.00 (vinte e caas milhões
quinhentos e sessenta e seis mil, cen-
to e setenta cruzeiros) para atender
A; finalidades .do presente. convênio;

b) a prestar assistência técnica MS
itedicos das unidades sanitárias :me-
ara:las na Campanha, com a finalida-
de preelpua de orientar e coordenar
o trabalho;

c) a colaborar com as unidades u-
nitárias. no sentido de incentivar o
descobrimento precoce dos casos de le-
pia e seu subseqüente tratamento:

dr a realizar os programas de pro-
paganda e educação sanitária;

mento de Saúde obriga-se:
a) a determinar que as unidades

sanitárias do interior do Estado, onae
não houver dispensário especializada,
selecionadas de cem= neterdo cem o
Departamento de Profilaxia da .Lepria
realizem as tarefas de contrõle de le-
prri, constantes déste acrardo:

bl o fichamento em modal° próprio
de todos os casas de lepra que lhe fo-
rem notificados ou descobertos;

c) o fichamento em modal° próprio
e os reexames periódicas dos com una-
cantes da lepra residentes nas respec-
tivas áreas de ação;

d) o tratamento de doentes ma-
triculados e sob o contrôle dessas uni-
dades;

e) a vigilância e educação sanitária
elos doentes e comunicantes sob o seu
cantai:4e;

1) a obedecer às instruções de Ser-
viço relativas às normas profiláticas,
regime de alta a doentes e liberação
de comunicantes;

g) a realizar programas intensivos
de calmetisação e de censo imunolõ-
eco pelo teste leprominico — (Reação
Ir Mitsuda em conntnicantas:

h) providenciar o fornecimento, pe-
la órgão próprio. o Departamento de
Profilaxia da Lepra, às unidades sa-
nitárias integradas na Campanha com
os detalhes. de identificação, da rela-
ção dos doentes e comunicantea ficha-
dos residentes nas respectivas áreas
de ação e, posteriormente, galado so-
licitarias, cópias das fichas. assim co-
mo, outros dados que forem julgados

. funcionários do Departamento cie Peo- necessários;

e) a fornecer viaturas pa ra trans-
porte, seu abastecimento e meios de
conservação das mesmas;
I) a fornecer hada a med.cação an-

ti-leprótka necessária ao tratamento
dos doentes submetidos à vi gilância e
contrble das unidades sanitárias:

g) a fornecer livros e publicações
especializados sabre o diagnóstico e te-
rapéutica da lepra ao pessoal integra-
do na Campanha;

h) a fornecer modélos, fichas e bo-
letins a serem utilizados pelas unida-
des sai:irarias nèsse traba:hor

1) a remeter as fichas •aboradas
pelas médicos das unidades sanitárias
ao Departamento de Profilaxia da Le-
pra, assim como relatórios e dados que
possam apresentar interesse ou que
lhe forem solicitados;

I) a pagar em Diretores, médicas e

i) fornecer recursos técnicas, Por in-
termédio cio Departamento de Profila-
xia da Lepra medicamentos e mate-
rial para curativos, em ação sapletiva
a .) Serviço Nacional de Lepra.

Clausula 2'erceira — As atividades
de prefilaxia da Lepra realizadas pe-
las unidades sanitárias nao especiali-
zadas (Centro de Saúde e Postos' de.
a_s.sisténcia Médica Sanitária) deverão
s...r fel:as sem prejuko das demais ati-
vidades de saatde pública.

Clausula Quarta — O plano de tra-
balho será elaborado conjuntamente
selo Serviço Nacional de Lepra. Cam-
panha Nacional Contra a Lepra. De-
partamento de Profilaxia da Lepra. e
Divisão do Serviço do Interior do De-
partamento de Saúde, fazendo parte

t agrar. t e dêste-c onvénio •
"Cláusula Quinta — O Departamento
de Prcfilamia da Lepra e a Divisão do
Serviço do Interior como orgãos inte-
grantes da Campanha Nacional Coa-
trá a Lepra, supervisionarão. através
dos seus diretores, as atividades da
Campanha no referido Estado, asses-
sorados por leproloaistas indicados pe-
lo Serviço Nacional . de Lepra.

Cláusula Sala — O presente Con-
vénio vigorará até trinta e um (31)
de dezembro de mil novecentos e ses-
senta e um (1961) podendo ser pror-
rogado, por comum acôrdo, mediante
térmos aditivos.

Cláusula étima — O inadimple-
mento por parte do Estado de São
Paulo de quaisquer das disposições ao
presente acordo, sem motivo justifica-
do. e expressamente aceito pelo Minis-
terio da Saúde, implicará na restitui-
ção integral aos cofres do Tesouro
Nacional dos recursos aqui concedidos
pelo MinisVrio da Saúde e. também,
a rescisão daste convénio.

Cláusula Oitava — A desama decor-
rente da execução do presente coa,
esnio correrá A, conta da verba de ...
'irS 22.566.170.00 (vinte e dois milhões
quinhentos e sessenta e seis mil cento
e:setenta cruzeiros) correndo esta des-
pesa rt conta dos recursos da Verba
3 0.00 (três ponto zero ponto zero ac-
r) — Desenvolvimento Ecnnamice e
Social Consignação 3.1.00 (três ponto
um ponto zero zero) Serviços em Re-
gime Especial de Financiamento —
Subconsignação 3.1.01 (três ponto un

ponto zero um) Saúde e Hiztana —
Mines tres (3*) — Para a Campanha
Nacional Contra a Lepra — Lei nú-
mero 3.542 (três mil quinhentos e (aza-
renta e dois) de onze (11) de frarerez-
ro de 1959 (mil novecentos e cinqüen-
ta e nove) art. 7 7 (sétimo). letra C"
— Item dez ponto zero zero (g).00,
— Departamento Nacional de SUt1C:3
— Inciso dez ponto dez (10.10) —
Serviço Nacional de Lepra — Aer. 49
(çuano) — Anca:, quatro (4) Subane-
xo quatro ponto vinte (4.20.) da L:1
número 3.834 (ires mil oltacantaa
trinta e quatro), de dez (Ia) cie de-
zembro de mil novecentos e s,..,n,cnt,).
(1960) e que se encontra cLpa.sitad).
no Banco do Brasil S. A. à dLspose-
coo do Ministério da Saúde conforma
dapõe o art. 69 (sexo) da LM nú-
mero mil novecentos e vinte (192ra,
ae vinte e cinco (25) de julho de ma
ta:areentas e cinqüenta e ires (195a).

Cláusula Nona — Pica eleito o Foro
da cidade de São Pau/o, para dirimir
quaisquer dúvidas que se originarem
ria execução do presente acôrdo.

Mania Décima — Os trabalhos.
sei viços, obras, etc, de que trata o
presente convénio deverão ser sempre
executados, durante o perfodo de sua
vigência e, bem assim, nèsse aeriodo
de tempo, deverá ser empregado o te-
ta: da importância com que contribue
o Ministério da Saúde.	 •

Cláusula Décima Primeira — Pelo
Ministério da Saúde será designado
um coordenador do presente convênio
au qual incumbe acompanhar e fiscali-
zar a execução dos planos de trabalho,
bem como, o bom emprêgo da subv•n-
ção do Ministério, o exato cumprimen-
(o das condições estabelecidas n5ste
acórdo e ainda encaminhar as presta-
ções de contas.

E, por estarem acordes, lavrou-se o
presente convênio, que vai assinado
pelas partes interessadas e pelas tes-
temunhas abaixo. Rio de Janeiro, em
20 (vinte) de novembro de 1961 (mil
novecentos e sessenta e um). — Es-
tado Souto Maior, Ministro da Saúde.
-- José de Toledo pisa, p.p. do Se-
nhor Secretário de Saúde de Sáo
Paulo, Dr. rauze Carlos.

Testemunhas: J. Akantara Atado.
to. — Dr. João Baptista BUI,
( N ., 42.255 — 20-11-61 — Cr$ 1.020.00).
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ARQUIVOS
DO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.
h., NEGÓCIOS INTERIORES

1'

Repositório 'de doutrina, decisões adminis.
trativas, pareceres, ficórd5os dos tribunais ju."
rdiciários, legislação, acompanhado de índices
analítico e alfabético. Publicação trimestral.

Preço: Cr$ 40,00
'A VENDA

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, T

Agência 1: Ministério da Fazenda

tende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
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8 Conjunto de ferragens pare 8qt:fp:mento. tipo NA.... 8.000	 . 5.000 1.445,00 7.225.000, o.	ERNI/7 ERMI/7 47	 •

2 . 0 2 A 1	 	 Cr$-1)5.567.000,e.
/8

c . a	 z Av	 g.	 Z 13

	

. sga.	 Mn oonsequOncia das adjudicatime . 00nntantes do presente Mapa e ma 'Uca do disposto no artigo 80, dez instrucOca aprovadno pela Portaria n 2 63,

• de 27 JAN 55, a/dl-ateria de Material de Intendéacia e seus &gim subordinados providenciaria abre a extraciiodos competentes pedidoo (Rape.
nho), tio logo ~pont= do crídito creamentírlo para 1961, ou melhor, doa reerrson pr6prioe rara Ocas fim.

	

2a • •	
De ae6rdo coe o artigo 85 das Inntruçies, acima, a Tirotoria de Material de Intenda:cie e o Estabelecimento de Material do Tate:Macia (Centra:

• Regional), dosaria remeter diretamente à Diretoria Geral de Intondincia, uma ' vla doe pedidos que foram extraidoa a conta doa recarga* finca-

cairo..

3G.
•

.11G 
firmas az qual° forca adjudicados os artigos do presente Mapa e que se acham inricadan por atIncron, sio as abaixo discriminadas, com endero'

soe e telefones:

20 SOCIEDADE cem:unix - Rua Dona Ana Mary, me 687 - Tel.:33-7003 - ao Paulo.

44 - TECELAGEM TE- /ON4 ITDA . ' Av. Mauricio Cardoso, ne 307 . Novo Hamburgo . Rio grande do se,

47 - CIA. IEDOSTRIAl. E COMERCIAI CCURAVADO -- Rua ao lento, nk 11 - le andar Tels.:23 -3476 e 43-fios toa.

Aa . adjudicaçUe .constantes do Presente Mara determinaio aeguinte aituacio financoira do Titulo à conta da luta ema oatiareita a respectiva

despesa:
TLRBas- I. O. 00 - cUSTE/0.
C0stIGNAGX0:- 2.3.00- MATEPIAL DE CONSUMO E TEANSPOMAAÇÃC 	 .-
SUICONSIGRA00:- 1. 3. 13-VESTULRIOS, umoans, ETC.

411.

Saldo que pausa do Mera n. 23/61
	 	 . Cr$ 259.669 . 175 70

Adjudicaçio constante do procento Nem 	 Cr$ 105.567.000.00
•

' Gado que rica a dieronlçao de roz, rara novos aquinicies 	 Cr$-154.102.17570

Rio do ;aceiro, GB, Em 	 de novarthro do .1.961.

Ale, "Ana.* • IN et 
Calai= DE 0~.4

trio na Nominal° de Concorrencie.
2

4.• p • (0.44 

23A5220 A?tinr.e!!!PlIACe/. Pros. da omissa e oncorrducia.
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dos g•-upos e dotaÇóan nbe:xo  O

t

\$)	 )ESPECIFICACÃO •	
I nui

Rg

•
;r:.:-.1..
BASE

•

ADJUDICAÇÃO
..c
O ;5

Á
§w

O
g
t-
v,

a

...:•:.
(e.-
..

PREÇO 

UNITAMO 1-07AL.
3 CIL Cr$

nn•n•n••n•n ••n••••nn•nnn

MIMO 5
...ma..

VERBA 1.0.00 - 0I2?!10 . )!
coNSI2rACT.0	 -	 3,1.00 - 2A521!,17. 7..! 0"1=',

-
. :.'

•8uecnnT1nA60 - 3.3,23 -	 ,: 7UX21"00 . VNTFORMS
Cn3M10 - TI - MATNIA PRIn. I ço

.	 .
Algogoeinbo da 0.70 t'.	 largura 	 ' ,rtro 30.000	 • . 1	 18.000 71,0: /.. P C4.000,Z•	 =C	 E= :..7

2 AlgrdZwtinb, de 0,70 de largura 	 . 19. 15.000 . 1	 6.000 -	 75,0C	 02.::.0,?.t	 :.',T/2 2Ex2/2 :1
3 Algracainbr de 0,70 do leraura I 	 • 30.002 - 15.000 7t:,5: 1.39a.soo,or 11n:1,13 ErtI/3

Algeditm!nho de 0,70 de largura 	 • 15.000	 • . 8.020 73,00 G24.000,0( 7ra:Y/1 rá22/7 17
Doto de met gria pleatioa de cór preta, de 14 na 	 :Mhz 700 - 540 •	 7.2 ,:,,.: 4?6N9 w-r

9
roto de r.%ter-22 :14:-.tica do córInta, de 14 ne 	
Mono de entJr!.a ri:atice de 08r.pretc, da 17 mle 	 •

 300
200

.

.
150
200

7r.:,3:
1.172,30

119.7,	 i^rXii
234.1;u,r--; 	 r;r:

F1'.2/7
zea

!C
ld

10 Doa° de :ateria plafatica de c8r preta, do 17 :e 	 • 100 . 60 1.183,50 71.010,C . : :=1/2 172.r1/2 :..4
11
12

Ibt‘tio as :ateria Watlea do cer preta, de 17 mn 	
Boto do =ateria pldutica do c8r preto, do 17 mu 	

•
•

200	 ,
100	 '

.

.
160

CO
' 1.193,50
•	 .7,198,C

189.350,
71.880,0-

U•r.,3
D2'.11t

r•;•:1.13
172ZT/7

1,3
16

13
15

Doa.° (ie .:ateria pldaticatr.o. d2 20 em 	
Doto de :ateria pleetica v.o. de 20 ma 	

•
•

250
'	 200

.,

.
30

150
. 1.979,00
1.939,1

59.370,.'
293.350.Oj

WII
124/3

=I
=1113'

24
22

17.
19.

t

Bota° de :ateria pliatica na c8r branca de 14 ena	
Botio do meteria plí.Itlea na ,elr branca de 14 ca 	

•
•

200	 .
200

•
.

130	 789,C01
170	 •	 794 ,50J

102.570,
13.045,

=I'
thrsij .

201
Ema/3

24
:5

21
21
23
23

Brim de lagoa° v.o. leeparueabi:laada 	
/kle de ego2 v.r. 1.27eraeabi1lz2d0 	
Mele %%o. claro, prj-encolhido, tipo 1 	
DrIm r.e. claro, prí-encolbldc, tipo 1 	

Watro
•

•
•

60.000	 •
-

500.000

.
•

%

.

.
'

10.000	 295.
•	 20.000	 •	 309,

50.000	 S	 239,4.
220.002	 239,5

2.550.000,
6.160.000.0g

.970.00C,

.850400,

ECE:v
:Za
rea
ZecI

EM
=I
W.!sr	 '
=I	 •

47
45
2

d7
24 IbIon.v.o. elevo. pv4-sr.contear, aipo g .. 	 .	 Metro	 202-000 1 c	 50.000 r,	 2]8,80 4.940.000.00 ET/2 2=7/2 32
24 Brim V.o. claro, pr4ohcoltIdo, tiro 1 	 -1. -	 1 - 1 50.0001.	 239,10 .955.000,00 EBUI/2 2207/2 2
29- Drim i.o. claro, pre-encolhldc, tipo 1 	

.
• .400,000 L • .! 250400 .	 243,80 4504430,00 22127/3 raLT/1 41

26 Brim v.o. claro, 1r6-encolhido, tipo I 	 •	 • 200.000 : .. 1 150.000	 .246,60 1-.990.000,00 . EDN1/7 IIDX/7 47
28 Brio 1% o. eaCUr9e 8W-enco1hido, tipo I •	 •	 ' 5.000 ) . ,	 . 5.000	 284,02 t.420,000,00 r2e2/2 22m2/2 41
30 . /hole v.c. anuro', rre-encolbloo, tipo 1 	 •	 .,

i:	 5.000 . . It ,.	 2.000,'	 L1,00 542.200,20 IMMI/7 8991/7 47
31 Brie zuarte 	 •

I

1
1	 30.000; n %	 30.000	 262,00 860.00040 lICIU 202/ 47

32 Itrin zuarto 	 ,... :	 •	 ' :	 15.000 .. i i	 10.000 l '	 166,20 662.002,00 set2/2 22212/2 . 35
33 DrUa morto 	 •	 1 30.000 •	• i	 20.000 	 166,50 .33040040 ZEZ2/3 3=7/3 49
34 Dna suar. % 	 •	 •	 I e	 15.000 1 • 1	 14.000	 119‘55 .373.000,00 L'Elln 1617/7 26
47
49 %

Cadarço de 6 zu de largura, cr cinza 	
Cadarço de 6 ce de largura, ar cinza 	

•
e	 '

"4.000 i
1	 4.000 1

•.
...

i	 2.000 rrir 4,10?
)	 2.000	 6,20

8.202,00
12.400,00

BOI	 •
I827/1

'SM
BEX1/3

23
20

50. '  Cadarço de 6 az de largbra, dir cinza • 1	 2.0001 .. ,	 1.000	 . 6 401	 .	 e 6.400,00 Edmz/7 rgall 20
51
52
54.

. Colchete as 12 	 w 	
, Colchete et 12

Colchete nA 12 	
	 1 • 1

Par.	 .
•

!	 •	 !

1 72.000 ,
30.000',	 i

1 32.000 I

Y.

. .

30.000	 490
i	 15.000	 2,20
.	 15.000 '	 2.40

57.000,00
33.000,00
37.5420,00

DM
rra2/2
2=2/7

Me
ERYX/2
man

20
20
20

55 . Cretcee pionece, de 0,70 .a de largura 	 Metro 1..0m0 ;
r

• . 20.000	 93,00. .960.000,00 C= V.".2 37
56 '

.
•	 Cretone pinica, de 0,70 a de Urgem 	
.

•
1

20.000
1

. . 5.4300	 101,00 505.00040 12C1/2 sica/2 34
59 Cretone prlooseel, de 1,40 :e de largura 	 •	 n 30.000 • .I 1 10.000 n 	 227,80 •278.000,00 E= 83:7. 35
60 ' Cretone pfleneol, de 2,40 a de largara 	 ••	

1
20.000 •.• ! •	 5.000.	225,00 .1.25.000,00 rawa nrrn C3

61-
(

Cretone 1/lençol, de 1,40 a 6. lergurn 	
r

•
i

t 30.000 t
k	 ..

. j 1 .	 9.000 : •	 227,80
;

.139.000,00 22x2/2 m22(3 24
62 ,
63

j Cretone aluga, de 1,40 a de largara 	
i Correla de leu v.o:. do 0,03% z 0,0205 	

•	 ‘
i	 a	 :

•	 20.000 1
n 20.000

..
n

!
•	 .
[.	 5.000	 223.00
1	 10.000	 69,00

.1.35.000,0v
690.000,00

MI/7
aTII

IRVI/7
paia

3

23
64 4 ! Correia do /o= lua., do 0,0341 0,0025 .... 	 I1 • .8.000 a 1	 4:000	 68.00 272.000,00 72Y3/2 32£2/2 28i L: 65 •, roi:reta Co lens v.o., de 0,034 z 0,0025 . 	 1. RN'. •. . ,I,0.000	 .	 75,50 755.002,CO IMIX/2 Erz./3 47

.	 64:
•

! Correia da Unts r.e.., do 0,034 z 0,0025 	.
i	 ....	 'IV	 T86286?dnit*all 	

leellMINI."	

r •	 r ,	 .	 ...,
.

-
.' s'	 i

1
...	 4.000

•	 • 71,00 284.000,00 Baln/7 Elagn 31

C212 835.870,43

iN
04

IAPA de edjudic :;-..No do c.,.•.;g:-.5 de interreszeTonado to Prece ° pe 61csr_edScr9n4 re:re.rpnto ~o	 um.25/.002/1961
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15.000
10.000

5.000
5.000

10.030
5.000

- 5.000
3.00;1
2.3Cm

:	 4.300
9.000
2.000

, 20.000
1.700

300
COO

100
•	 2.300

1.000
.	 2..700

1.000
20.000
6.000

15.000
2.000

-3.000
4.000
3.000

•	 4.000
•	 8.000
. 3.000•	 ,	 .

•	 7.000 ,
'	 3.000

'	 7400
MOO
3.504
5.000

. 5.000
1.000
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110
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"V 4,n,...................n••••••n••••n••n••n••

47.Çat  

........	 .-..

Onbr.rcn3 7. . e. et0-xn, tiro 3 	
0o,..-:3.:\-.... 	 c.	 occtro,	 t!,:o 3 	
Catz.rilso v. o. •ac-r-, '';:tc 3 	
Cebardne-v. o. escura, tiro e . .4, 	
Oetarliza 7. e. ecctra, tipc 2
Catina 7. o. ecoure, ttro 3 	
Gabardina 7. o. eacura, tiro H'	 •
Itr.ta v.c. n. 40, .n , vbo de 1.000 jerdee . . 	
Unha bronca n. 40, tubo de 1.000 !crio° ..,.	
Linho 7. o., mole, n. 40, eco terçqo r.ra a cavam
da en tubo de 1.000 jarda* 	
Linha 7.o.p/caae3r n.40,cca 4 riu tubo do1.000 Ido
Idrha branca n. 40 aa tubo de 1.000.ja-dao 	
71t)m branca nele-, n. 50 co. toro para a *uru	 -
da ca tubo e. 1.000 ;ordem 	
Linha branca n. 50 para bordar ma (co.. 50 Grasne)
Idnha tranca n. 50 para bordar ma (cone 50 Oramo)

tinha	 branca n. 50 rara bordar en (core 50 Oranac)
Linha azul nolo, n. 40 coa torgo rara a crquerda.
'ma tubo de 1.000 judas 	
Iora.v.o., tipo. / co. 30 as ea :arear. . 	
Zona v.o., tipo I coa 90 oa de 1..rz3ra 	
Lona v.e:, tipo / co. 90 ca do lorgura 	 .
/ora v.c., tipo I co. 90 ca de largura 	
Metia cinzento 	
Watia cinzento 	 -
Metia cinzento 	
Metia oinzetto. 	
rano de li, impermeabilizado para capote • japona.
Pano de 1, laperaeabilizado para capote e japona.
Poso de li, laparasatillaedo rara capoto e japona.
lano di 1, laper~bilizado para capote e japona.
Pano de 1, isperaoabiliáido para capote • japona.
Pano do li, Aaperaoabilizado rara capoto • japona.
Ponteira de metal amarelo rara cirto de lona v.o 	
Ponteira te metal amarelo para cinto de lona v.o 	
Pcntelra de actal ourelo para cinto de lona v.o 	
Ponteira de. notal ourelo para cinto do lona v.o 	
Tecido de 1; poro tErre eu capote • japona 	 	
Tecido de 1; para f8rra de capote e japona 	
Tecido da .1; para fewro .de capote • japona 	
Tecido d, apara arro da capote e japona 	

•

-

•

•

•

-

n .
-
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•
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•
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•
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.
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•
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•
...
- s.

•

•

-mi-24

1.028,00
1.160,00

MOVO
1.190,00

321,00
115,00

121,00
118,00
137,80

89,50
3a3,00
170,00
170,00

123,00
289,00
292,30
305,00

•	 309,00
119,80
122,00
123,80
123,80

1.277,00
1,310,00
1.120,00
1.340,00
1.377.00
1.382,00

-	 14.20
- 7-- ' 14,90

15,10
I,'	 , 15,80

:..-'.,.	 824, 00
.y.,; ,,„. 830,00.	 .
.	 - ...	 .822,00

.;	 829,00

1.028,00 15.4Z0.000,00
1.174,50 '-1.745.000,00

1.030,00 :t0.600.000,00

....M.MM=FMEA.

.835.87TM

5.140.000,00
.m.cloom

15.935.000,00
.;.250.000,00
. 363.000,00

271.400,00

520.300,00
.242.000,00
275.000,00

1.790.000,00
263.500,00
51.000,00

102.000,00

.12.300,00
664.700,00
292.300,00
671.000,00

. 309.000,00
0. 196.000,00

732.000,00
857.000,00
247.600,00

1.81/.000,00
5.230.000,00
3.960.000,00
5.360,000,00
416.000,

4.146.000,
09.403,
44.700,00

107.100,00
47.400,00

.884.000, 00. 

.150.000,00

.110.000,00
829.000,00
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a• • 	Ma conee^:t8teia fia hOic1i en7Se3 e ^rntorte t", rrerante taro e ma !acolito gleppete, no artigo 60, dna inatrus,Ni -irrówadaii . pala Srtirla n. 61,- dp

M7'Jan 55,.a Dire4oria 4e Mote.ial de.Ittend8rcia • DeU4 dre74 :subordinados providenciaro :Abre • o:ton .:ia doe competentes podidas Claro:231o),
to logo diepee.m do (Mita orcertendrio pária 1961, ou =albor, doa recursos préorioe :ara hei fig. ',..-'..,2.;:-Zk-szawer'fLâgzr:!1.;.41A •

I SM *ardo co. e artte, 85 das Inetrua;ce, •ciaaïli Eiratoria do Material de Intende:teia • o katabelocispnto da ~orlai dO Inteldincla (Centrailffl.
' m•gloa.A), mivem:o maaetar diretaaants Díraterla Coral de.IrMadeeeta, 	 7111.4.02 PW1A00 q a :Me ettr4A14 cote don recurso flnan441.

l."08*	 .	 •	 .'	 •	 ;	 .W.Clf.-4CIWJZ•••t "ÀWUZRAZ;-;;UZI: 	•lel . la rirem 89 quais „.slualisdieedu os *rum, 40 preaente Uapa e we achut tad:toada, por nAlatroa. eia AP IMUS0.41~11ÉNYN caP enor*goir	 •/ •
• talara/naus	 •

r- uno, 3EZ0Z22 IRA . Rua Paria da ao Polis; n. 44- 7.034 T4:r43a1771 03.
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AMONIM & LOA . Rua Duenoo A.tre2 n. 172 - Icl: 43-9872- 05.1,,
2)- DANIEL VILEZA & CIA LIDA . Rua UruEuaiana n. 174-4 - Sal:- 41-665?
20- un7iD0R S/A - Rue da Canaelarda i. 86 - Wel:- 23-2259
28- S/A yen . Rua Dona Ano Nery n. 687 S;o Paulo - Tele:- 337003
14- SCW2ECIO E REFRESENWAVRO CA:2405 DE ERIT70 lua Senador Data n.77 - Ter:- 42-0581 .
31- CASA raraanies suceaw - TECIDOS S/A - Rua 5;c pacto c, 7 . 291 1-6216 gg. ' • a -
Ui- SOMIRSIAL IMPORTADORA AGUAI LIDA - Ave rondoVal Aceyeld R/a -.404 - Elo Paul-Ge
39- LANIFICIO RAPP' (E./AVITIAN & IRRIOS) ". Rua Maguart it. 202-114 - 	 ao^Paulo.

33- r/A LANI .PICIO =Mu-- nua Uruguaiana n. 55 - E/1002/3 - '.'012-23132E - 115.
'40- :arfe= CAPRICORNIO SIA Rua Eny Moitina n. 13+ - Telt- 937671 5;0 Paula.
21- MESQUITA ITME/RA'& CIA 1,7DA - Rua Eo;o A/verse n. 12-5. - Telt:£..52-1311 o 43-9132 - 0E,

JSE oceneeisrr -.Av:Cotes PT-etre n. IOC - 5 2 And. 5/502 . 2a1-' 52-6405 -

. 9- IABRICA SILVIO (CIAUDEMIRO V DE MATTOS) - Rua Pa go da S;o Feliz t. 63/5 - 43,7137 - Ca,
25- JORGE PEREIRA, coda= E INDOTRIA S/A - Ar.	 Vargae, n) 29Ç - 9 2 andar - R/901/3 - le1:- 23-1275 - Cl.

12- COMPAWHIA FIAVI0 E arenas CCARATINGUE71 -- Rue . Idbaro Badard, na 293 - 272andar Conj. 27-D	 Paulo

. 7- COMANRIA nomeio ALTO DA ROA VISTA- Rua da Alfandega, n 2 14 .a.S5gáo - 791: 43-7280 - 05.•
13. reaa CIA. LAIIPICIO SãO rEnno Ça1C:olle - Pi,c. Grande do EU..

Ie.	 Ao adjuddcaçUe conatantea do presenta Mapa determinem á a ft.r.clnta OitnáCIO fínandetra ao Tftulo . A cortada qtal corá Geo:efeito a rei:Do:tio-o dospeoas:

VIMA:- 1. 0.00- CUSTEIO	 •

CONSISNAça0:- 2.3.00-MA0ERIAL DE 'CONSUMO E TRANSP0RE.40
SUS-C=0)40:- . 	 reariaLems, UNIFORME, seo •

No mesmo dia, após o julgamento
da idoneidade dos proponentes, as
propostas dos julgados ideinços pela
Comissão, serão abertas e ubrindas
pelos concernentes presentes, sendo
devolvidas no mesmo estado em teu°
tiverem sido recebidas as propesta.s
dos que forem julgados idóneos.

Em caso de empate entre proponen-
tes, será procedido, de conformidade
com o art. 756 do Regulamento Ge-
ral. de Contabilidade Pablica. da
Unia°.

A Concorrência obedecerá às se-
guintes cláusulas:

Cláusula I — Destina-se a Contar-
linda à exploração doe serviços de
"Lavanderia, no Setor Militar Urba-
no, já instalada em prédio próprio e
pronta para funcionar.

A Lavanderia será entreeue ao con-
cessionário mediante temi.° de rece-
bimento e responsabilidade, para uso
segurido as disposições dêste edital e
ouras julgadas indispensáveis, cons-
tantes do contrato a ser lavrado.

• Cláusula II — As propostas deverão
ser apresentadas em invólucros fe-
chados e lacrados. ém uma via, con-
tendo, exclusivamente, os seguintes
elementos;

a) declaração de lntcçrai aceitação
das condições do presente editai: e-

le) especificação dos preços unitá-
rios para cobrança de lavagem, de to-
dos os titulas de _roupa pessoal —
masculina e feminina — e roupa de
cama e ma .

C1412111a III — Em invólucro sepa-
rado, os concorrentes deve:ela apre-
sentar cs seguintes documentos e de-,
clarações:

(1) certidão de quitação das I mpos-
tos federais, 'estaduais e municipuls,
conforme o caso;

b)certidão comprOanteela de nane
satisfeito as dispositivas do Decreto
n9 21.219, de 12 de agiesto de 1931,
quando o proponente Uri' 'firma 'esta-
bãecida:

e) prova de idoneidade e de Lro-
cinio para exploração do ramo, eu pa-
drão satisfatório;

d) certidão do au gáo competere‘e la-
cal,-cle que não está sendo executado
por débito para com a Fazenda Na-
cional, digo, Pública; .

ereprova- do exercido do vota na
última eleição ou justificativa em
contrário;

j).',.p4dva de quitação para com o
service Militar.

Cláusula IV = As propostas deve-
rão ser escritas em linguagem clara,
sem emendas. rasuras ou entrelinhas.

Clausula V — Não serão tomadas
em consideração as propostas que se,
limitarem a oferecer abatimento ou
vantagem de qualquer natureza sóbre
as demais.

Cláusula VI — O concessionário na
execução cies serviços, manterá a se-
guinte prioridade:	 `.

1) serviços das unidades de trena.
estabelecimentos e repartições-mita:a-
res (Exército, Marinha e Aeronáutica,
nesta ordem):

2) vestuário das praças (cabas e
soldados do Exército);

,3) vestuárice,roupa de cama e-me-
sa da familia militar (oficiais, siebee-
nentes o sargentas do Exércit0)•--a

•4) vestuaria, roupa de cama p me-
sa da família militar (oficiara Rabie-
nertes e sargentos ,da Marinha e 4e-
• •	 ,
• Cláusula 'seri	 propmnerde, anjo
Proposta tirer sido nreltm, ficará
da sujeito às seguintes obrif24e2:

1) faze?: funcionae a lar:mearia. em
horário cattpatlyel e de acórao cem
r..s Leis Teaballustas;

2) atender o público diariamente,
no balcão de recebimento, nas horas
do expediente normal do Ministério da
Guerreia	 . e

.3) manter por emita própria, os
serviços' de recepção e entregas a do-
micilio;

4) cobrar para às unidades, repar-
tições, estabelecimentos e família mi-
litar, os preços estabelecidos na ;leo-
posta vencedora;.	 .

5) manter em perfeito e.stado de
funcionamento e conservação terdes as
instalações da Lavanderia, :orneie:10
par sua conta tidas as despesas de
luz, energia, limpeza, consertos, repa-
ros, reposições do material e editaaa;

6) pagar. mensalmente a taxa cie
.7çe sóbre o bruto realizado em cada
mea; •

71 submeter-se à fiscalização inte-
gral do Comando Militar de BrasIlia
e Ila Regido Militar, por Intel-oleai°
do órgão competente (SSI-11), taneo
no que diz respeito à parte adminis-
trativa, Corno na económico-firam-
ceira;

8); cumprir • e fazer cumprir jrp
seus prepostos as leis, regulamentos
ou instruções atinentes ao serviço, in-
clusive as quê forem baixadas, pelas
autoridades Campe tent es;

9) devolver, findo o prazo Contra-
tual, as instalações e edifício na for-
ma como foram recebielos, observadas
as decorrênciae , do uso normal. 	 •

Cláusula VIII O arrendamento
será pelo prazo de um ano, pC7d1itVel.
a juízo da autoridade competente,

condo-se e terminando independea.
temente'.de aviso prévio.

Cláusula X — O concessirmárta rtãe,
POd crá, 'sol) pretezio algum, alterar a
tnalidade có imóvel, nioalficar-lhe
divi.s8W inlefintS. on' fechadas. Ai
benfeitorias tio otialquer 1-lett/reta (leo
venham 'a ser *feitaa • nelo,eoneess ..e-
nário mediatIte autorização de ante-,
rio.ade competente, passarão no MI..
Matado da Querra que não se ?ele-
gaaá R nenhuma indenização

Clinisull X — No caso de rescisão dei
contr.:11o, lidará a Parte que der ina

-tivo -à - meama, sujeita à multa do
Cr$ 140.e30,00, independente das des-
pesas judidels , on cidra-judiciais que!
forem feitas para o fiel et:um:orienta
da referida .obrign'ção.

Cláusula XI-- Ge proponentes de-,
verão ét.:lecionar na Tesouraria da
QGR-11, a importância de -	
Cd 100.00.0a em moeda norrente on
título d dIvida pabitea para le en:l-
ila da execaçaio dos serviços. No caso
de moeda corrente a caução se eá de-
positada no Banca do Brasil em erma.
vinculada.

CláusUla XII — Os pagainentree pe-
los serviços realizados, serão fe leta dea
seguinte maneira:

a) unidade de tropa, relea rtMea a
estabelecimentos militaras, até c • ata
10 do mês subseqstiente ao que Mn
realizado o serviço;	 .

b) demais cesosano ato da entregai
do serviço.

Cláusula 'XIII — O concessiorArici
fida 'obrigado a manter escriturneão
regular económico-financeira e reais-
tro de tardas as peças entregues parai
lavagem: ,	 -

Cláusula XIV — o conceselonárld
ços dentro dos seguintes tempos:
se obriga a fazer entrega dos servia

a) peças isoladas -ano máximo ein,
'72 horas, a partir-do recebimento;
' b) conjuntos de roupa de -cama d
mesa, uniformes entregues em grosso

c. m.	 — Brasília
be actirdo com a autorização do

Exale Sr. Mipistro ela Geena, em
Nota 2el eD6eia, de 13 de outubro de
1491 e artigo 15 da Portaria IV 63,
de 27 de janeiro de 1955 ,e et-0g° 745
e seguintes do Regulamento Geral d.P
Contabilidade PabliCa, a tlfieãO, tor-
na-se público anie-no dia 26 de de-
zembro do ano de 1961, às 9,00'110,h%
no Quartel - General do Comando lelz-
litar de Brasília e 11 Região Mili -tar, no 39 Pavimentado Edifício do
Ministério da Guerra, na Esplanada
dos Ministérios, na' Capital da Re-
pública, perante a Comissão de Con
corrência daquela Região, serãd re-
cebidas propostas para exploração da
lavanderia militar, instalada no Se-
tor Militar Urbane.a



Tribunal Marítimo
Lei n. o 2.180, de 5 de fevereiro

de 1951 e legislação nosterior.

DivuLdAçÃo N.° 827, , :1

A VENDA : •

Seçâo -de' Vendas : Av. Rodrigues Alves,

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

1

PrNo:

— no niáximo em 8 dias, a cosi! :r da
data de entrega.

Clau.sula XV — O cencee-sionerie se
respenszbiliza par qualquer ep-age
eu dane ocasicnado na roupa ent:e.-
gut para lavagem. A fim. cie salve-
guardar sua responsabilidade, na ate
da entrega pelo, proprietário, a reuna,
deverá ser examinada e . anotado o
estado em que se encentra, deveaeo
tal notificação ser . entregue ao dono
Cu responsável.

Cláusula XVI — No ieteeêsse da
administraçã.o, a presente concorrên-
cia poderá se: anulada nu todo ou em
parte pelo Comando Militar de Bra-
sília e 11 RAI, saiu ques per éste mo-
tivo •tenaam os concorrentes direeo
a qualquer reclamação cu indenisa-
çã.o.
• Nota — Qualquer • esclarecimeato
necessário, c.s interessados pcderão
obter na Seção da Serviço de Inlen-
ciência, n3 terceiro Pavimento do Mi-
nise:erio tia Guerra com a Comissão
de Concorrência,.	 - -• -Brasilia-DF, 24 da novembro de
1961. Gonçalo Rafael 1:Angelo,
Coronel Presidente da Comissão de
Concorrência.

Departamento de Produção
e Wiras

DIRETORIA GERAL DE ENC,E-
NHARIA E comuNicAçõEs
Comissão de Concorrência

Instruções reguladoras das inscrições
-de firmas ou organizações comer-
cia(s c industriais civis, nesta Dl-
retorta-Geral. para fins de concor-
rõncias e . tomatifis., de preços desti-
naras à aquisição de material, em,
1952.

•

- C .e.T.3 ITU LO
,

Da ConCorréneia e Tornada de
Preços

— De ordein de S. Eatt o Dire-
tEr-Geral cia Engenharia e. Comanf-
cações, faço público, para conheci-
mento dos interessados e de confor-
midade com o Código de Contabili-
dade da União e sea regulamento,
cernbinadamente com as demais dis-
posições constantes de leis, decretos,
portarias, avisos . e jurisprudência do
Tribunal da Contas sôbre a espécie,
que se acham abertas, a partir desta
data as inscrições de licitantes à con-
corrência a vigorar nq ano de , 1962
•para fornecimento de -material de
interêsse da Diretoria-Geral de En-
genharia e • Comunicações. •

2 — A Concorrência de que irata
O presente Edital .se destina, , tão .só-
mente, á inscrição das Firmas inte-
ressadas no fornecimento do mate-
rial cÊpecUicado pelos lèrupos orga-
nizados na citada Diretoria

CAPITULO II

Da Idoneidade das Firmas

idoneidade das Firmas e orga-
nizações comerciais e industriais ci-
vis, interessadas em se inscreverem
nesta Diretoria-Geral para tini in-
dicados nestas Instruções, será, pre-
liminarmente, apurada através os se-
guintes documentos: ,

1) Registro do contrato social ou
da firma individual no Departamen-
to Nacional de Indústria e Comércio
ou nas Associações comerciais, !ona
declaração expressa do capital;

2) Estatuto era original ou Diário
Oficial em que ae acham publicados,
com aprovação e registro, quando fo-
rem sociedades anónimas legalmente
constituídas, de acdrdo, com o De-

ereto-lei • no9 2.627, de 26 de setembro
de 190;
c) D:Cro 0.fic:al Com pulálleaçe*o

do Decreio autoeizanfa) a funcionar
ne Brasil . quando se :era; de firma
estrangeira;

4) Quitação dos impes:os sindical,
dc renda, municipal, estaciaais e fe-
derais, sempre as últinses;

5)- Certidão =probatória de ha-,
ver satiseeito os dispositivos do De-
creto 119 21.291, de 12 de agósto de
1931, no que se refere aos dois terços
da empregados' de nacionalidad s bra-
sileira; •

6) Declaração .feita no próprio re-,
querimento ou em separado indican-
do o ramo da indústria "ou do co-
mércio, afim da serem inscritas para
concorrer no^s grupos ou., artigos 'da
sua especialidade industrial ou co-
mercial, declaração essa que deverá

. ser comprovada com a patente de
.registro; .

7) Certidão -. e `guia' de selo da • al-
fândega, provando importação em
grande escala, quando se tratar de
artigo de procedência estrangeira;

8) Os. fabricantes de produtos ma-
nufaturados ou semimemufaturados,
destinados às Fábricas e Arsenais do

..Exército. deVerãO apresentar atesta-
do da Diretoria, de Fabricação e Re-
cuperação sôbre capacidade técnica
e de produção;

9) Os possuidores • de carta-paten-
te, 'além da apresentação dêsse do-
cumento, deverão fazer prova .regular
de que se acham no gozo da mesma.

10) Ficarão dispensados das exi-
gências previstas nas letras' preceden-
tes as que -apresentarem certidão de
Idoneidade passada pelo Departamen-
to Federal de Compras (DFC) desde
que conste da mesma, explicitamente,
a apresentação dos documentos exi-
gidos neste artigo; - •

11) Os documentos' referidos neste
artigo e outros complementares que•

forem julgados necessários, em cada
caso, poderão ser apresentados em
original, em certidões legais ou em
fotocópias legalmente -autenticadas;

12) O exame dos documentos e,
conseqüentemente, a apuração da ido-
neidade das firmas e organizações ci-
vis, será procedido pela Comissão de
Concorrência desta Diretoria-Geral,
sendo seu resultado motivo de in-,
formação e parecer no- verso do re-
querimento, constituindo base para a
deciaãa final.

CAPITULO III

Das inscrições
1) 42's pedidos de inscriçau serão

feitos em requerimentos dirigidos , ao
Exmo. -Sr. General Diretor-Geral de
Engenharia e Comunicações, acom-
panhados dos documentos de que
trata o Capitulo -II •destas instru-•
ções.

2 a- A Comissão de Concorrência,
de posse dos recnierimentos, se reu-
nirá para estudo e parecer.

3 — A Comissão de, Concorrência
poderá negar inscrição* as firmas ou
organizadores civis que não tenham
satisfeito seus compromissos para
com qualquer órgão do Ministério da
Guerra, com os quais tenha licitado,
a não ser por motivo de fôrça inalar
plenamente justificado e desde que
não tenham . sido julgadas inidáneas.

4) As decisões finais da Comissão
de Concorrência concedendo, pagara-
do ou cancelando inscrições, serão
motivo de elaboração de unia Nota
para Boletim com . -os respectivos des-
pachos, -	 •

5) Com base nas publicações • dos
Boletins, a Comissão de Concorrên-
cia manterá um fichário,. em ordem
e em dia, classificando por -grupes,
tddas as firmas e organizações Civis
que tenham obtido inscrição, com a
palvara "Exclusividade", 	 em tinta

Novembro de 1 961
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vermelha, para _aquelas inscritas nes-
sa modalidade. .

6) As firmas inscritas no Departa-
mento de Produção e Obras (DP0),
serão consideradas, autometicamente,
Inscritas na Diretoria Geral de Era-
genharia e Comunicações.

CAPITULO IV

Da inscrição por exclusividade
1) As inscrições, po;% exclusividade;

para os-grupos de material e matérias-
primas de produção ou fabricação na-
cional ou estrangeira com represen-
tante ou distribuidor exclusivo no
Brasil, o que dispensa concorrência
ou Tomada da Preços na forma do
art. 245; letra "e" do R.G.O.P.U.,
serão proceesadas de acôrdo cora a5
normas destas instruções para as ins-
crições normais, acrescidas das exi-
gências de que tilda a Portaria nú-
mero, ,63 de 27 de janeiro, * publicada
no D.O. de 3 de fevereiro de 1955.
* 2) Os representantes exclusivos
promoverão a competente prova de
exclusividade junto à Diteteria Geral,
apresentando os documentos exigidos
nestas instruções e mais. a prova de
representação exclusiva, a qual será
constituída de contrato, ajuste de
diploma regular em, que seja pesiti-
veda a existência"- e vigência da alu-
dida representação. •

Za A concessão de inscrição por ex-
clusividade, fica na dependência não
só da. verificãção "in loco" prevista
nestas Instruções, como dee uma veri-
ficação especial, pela mesma Comis-
são, de forma a ficar constatado a não
existência de similares, sem exclusivi-
dado, na indústria nacional.

4) As inscrições de preços, decor-
rentes de exclusividade, quando fôr
o caso, orientar-se-ão, integralmente,
pelas disposições dos arts. 67, 68 e
seus parágrafos. da Portaria 119 63 de
27 de janeiro' de 1955.

CAPITULO V
Dos grupos de inscrição
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1 — ±3ara os fins de inscrições e
conseqüentes licitações, são constituí-
dos eas seguintes grupos de 'artigos,
mate/ial e matérias-primas:

Grupo I — Material de comunica-
ções e de engenharia militar,

Grupo II — Material de acendido-. .
namento e embalagem.
• Grupo III — Material eine-Foto-
gráfico.	 •	 -

Grupo IV' — Veículos motorizados,
motores a explosão, acessórios e
bressalentes respectivos.

Grupo V — Máquinas em geral,
ferramentas, 'acessórios respectivos,
motores, instrumentos e aparelhos
que lhe são peculiares,

Grupo VI— Motores elétricos, apa-
relhos, instrumentos e material de
eletricidade.	 •

Grupo VII — Aparelhos, instru-
mentos e produtos quiznicos para la-
boratório, gabinetes técnicos e ofi-
cinas.

Grupo VIII — Matérias-primas em
geral, produtos manufaturados e se-
mimanufaturados.

Grupo IX — Ferragens e Tintas.

racha.Gru"
 X — Artefatos de- bor-

Grupo XI — Combustiveis, carbu-
rantes e lubrificantes.

Grupo XII — -Mobiliário de ma-
.deira.

Grupo XIII ._. Mobiliário de aço,
arquivos e fichários. Máquinas de
escrever ' e de calcular e respectiva
manutenção.	 -

Grupo XIV — Artigos de expedi-
ente e desenho. Livros de escritura-
ções e impressos.

Grupo XV — Instrumentos e apa-
relhos de medidas. Material radio- .
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oftmenrerooseeracw..~.._ e

telegráfico. Ferramentas de rádio e
telefonista. Material telefôni.po.

Grupo XVI — Material de limpeza
e conservação em geral.

CAPITULO VI

Disposições gerai

1) Os requerimentos de pCUtuuã de
inscrição, depois de informados e
feitas as anotações necessárias, in-
clusive com o número e data do Beis
letim que publicar o despacho, cons-
tituirão arquivo, da Comissão de Con-
corrência, em pasta registradora.

2) Ainda' que munido de procura-
ção legal, não poderá uma fierna,"ou
organização civil, o seu representan-
te representar mais de uma para
pedido de inscrição ou fornecimen-
tos mesmo de artigos diferentes, nem
concorrer,,,  em tal caso, diretamente
ou com procurador ao mesmo tempo.

3) Para fins de inscrição' são con-
sideradas firmas e organizações co-
merciais e indústrias civis, aquelas
que se enquadram nas disposições do
Código Comercial Brasileiro e Código
Civil Brasileiro.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1961. — Ivan da Costa e Silva. Ma-
jor — Presidente cia Comissão de
Concorrência..

Departamento de Provisão
Geral

•

DIRETORIA GERAL DE REMON-
TA E VETERINÁRIA

Comissão de Concorrência
EDITAL DE CONCORRÊNCIA AD-
MINISTRATIVA N 9 1 —• DOR V-62

1 — De ordem do Exmo. Sr. Gen.
Diretor-Geral cie Remonta e Veteri-
nária faço público para conhecimen-
to dos Interessados, em conformidade
com o Código de Contabilidade e res-
pectivo regulamento, combinado com
os termos das Instruções baixadas
com a Portaria . n9 63, de 27 de ja-
neiro de 1955, jurisprudência do dai-
bunal de contas e demais disposições
vigentes, que esta Diretoria Geral
fará realizar, às 14 iquaterze) horas
do décimo dia útil de janeiro de
1062, , concorrência administra Uva
para fornecimento de artigos necessá-
rios à efetivação do seu plano de pro-
vimento.

2 — Os artigos, objeto de concor-
rência, encontram-se discriminados
por grupos conforme relações que se-
va() •distribuídas, cem oportunidade,
nós licitantes:
• Grupo I — Material de Clínica e
Cirurgia.

Grupo V — Material de Ferradoria
e Contenção.

Grupo VI	 Drogas e medicamen-
tos,

Grupo VIII — Especialidades Vete-
iinárlas.

Grupo X — Apósitos.
Grupo XII — Matéria Prima para

F.erradoria e Material auxiliar.
Grupo NP — Máquinas, Aparelhos

e Motores.
Grupo NP — Vestuário.
Grupo NP — Material para acon-

dicionamento e Embalagem...

3 — As propostas, dirigidas ao
Presidente da comissão de Concor-
rência, deverão ser entreg ues, até às
14 (quatorze) horas do décimo dia
itt•il do mês de janeiro de 1962, no
Protocolo Geral (la .Diretoria Geral
de Remonta e Veterinária, no Edift-
cio do Ministério da Guerra, ala oes-
e (Praça Christinno Otoni), 3 9 an-

dar.
4 — A abertura das propostas será

Feita em dia e hora mie serão desar-

nados, oporás:semente, pelo Departa-
mento das Prterdão Geral.

5 — Só as firmas idóneas poderão
Inscrever-se na Concorrência. ,Serão
assim consideradas as empresas:

a) habilitadas na - concorrência
desta Diretoria Geral, realizada em
12 de janeiro de 1961;

b) inscritas. , em outros órgãos da
Administração " Militar;

c) ou que, a critério da Comissão
de Concorrência, satisfize,em as exi-
gências da,' Legislação vigente e, em
particular, do Capítulo IV, dó Titulo
II das nstruções aproxadae pela Por-
taria' n9 63, cle 21 de janeiro de
1955. •

6 — A inscrição só será concedida
às firmas que .efetivamente comer-
ciem. com os artigos objeto deste edi-
tal, ou aos seus _representantes ex-
clusivos.

7 — O requerimento de inscrição
deverá:

a) mencionar a rua, cidade e esta-
do em que se acha situado o astabe-
lecimento comercial;

b) a procedência (origem de fa-
bricaeão) dos artigos oferecidos. •

8 — Os documentos referentes a
idoneidade, citados nas Instruções
baixadas com a Portaria n9 63, de
27 da janeiro de 1953, serão apresen-
tados em original, certidão ou foto-
cópia autenticada, tudo selado de.
acordo com a Lei e com as firmas
reconhecidas.

9 — O requerimento, além "da re-
ferência nos documentos que o ins-
truem, mencionará o grupo ou 'gru-
pos a que concorrerá.

10 . — O 'suicido de inscrição esten-
der-se-á de 15 a 31 de dezembro do
ano corrente.

11 — A Comissão de Concorrência,
a si, reserva o direito de mandar ve-
rificar se as firmas, que solicitarem
inscrição siara fornecimento de arti-
gos de sua especialidade, estão real-
mente aparelhadas pára tais provi-
mentos.	 .

12 — Cada licitante, ainda que mu-
nido de prccuração legal, só poderá
representar uma firma no forneci-
mento dos artigor de um mesmo gru-
po.	 •

13 — As propostas, uma. para cada
grupo de artigos, serão apresentadas
em três vias, encerradas, em envelope
lacrado, todas assinadas e rubricadas
em cada página.

19 — Não se fará a adjudicação
dós artigos que forem especificadcs
de forma diferente da contida nas
relações discriminativas, distribuídas
pela Comissão de Concorrência.

20 Os preços propostos deverão'
considerar que os artigos adjudicados,
quando adquiridos, serão obrigatoria-
mente entregues no Depósito Cen-
tral de Material Veterinário, Rua
Licinio Cardoso n9 40 kfuncles)

21. — Os pedidos de fornecimento
•serão •revesticos (le tôdas .as, forma-
lidades legais. Desde que recebido c:
'artigo.; rc prazo e local indicados, a
liquidsefic da despesa prdeessar-se-á
na ferir a cio Art. 2$3 do Reeulamen •
to para o Código de Conaabilida•ie
Pública O pagamento efetuar-se •a
denta° de 15 (quinze) dias, desde que,
esteja recebida a dotação correspon-
dente,

22 — Os artigos que serão forme-
cidoe, obedecerão rigorosamente ás
especificações deste edital, aos -eader-
nos de encargo e às amostras ou tipos
autenticados existentes no Depósito
Central de Material Veterinário.

23 — Os licitantes serão cbrigados
a apresentar, sempre que a Comis-
são de Conecrrência exigir, as amos-
tras dos artigos que se propuserem a
fornecer, acompanhados cio urna car-
ta em duas. vias, onde es relaciona-
rão. As amostras, além de bem acon-
dicionadas em invet'aicrcs ou reciplen-
tes adequados,. deverão ser autenti-
cados em lugar conveniente, isto é,
etiquetadas com o nome da firma.
Não será permitida a ap:esentação
de mais de uma amostra para cada

	

itero:	 •
24 — Serão autosnaticamente afas-

tados de julgamento os nritigos pro-
postos, cujos licitantes deixarem de
apresentar as amostras solicitadas
pela Comissão de Concorrência.

As amostras, que stibmetidas a exa-
me, não satisfizerem as especifica-
ções deste. Edital, dos cadernos de
encargos e outres.• vigentes, serão
abandonadas levando-se era conside-
ração as do licitante imediato e,
assim, enceseivamente.

25 — A Comissão de Concorrência
providenciará o fornecimento, a cada
licitante, das relaçiess dos grupas' de
artigos objeto desta concorrência,
com as quantidades que poderão ser
adjudicadas. •

26 — As despesas decorrentes de
e.xame tecnológicos que se fizerem
necessários, das arnustras de artigos
correrão por -conta das firmas inte-
ressadas.

.27 — A Comissão de Concorrência
se reserva o direito: .

a) de apurar, registrar e adjudicar
os menores pregos do inume artigo
constante de qualquer propesta, sem
quantidade limitada ou dentro da
oferecida, para atender, às necessida-
des de outros órgães cio Exército;

b) de adjudicar apenas parte das
quantidades dos artigos oferecidos, a
fim de enquadrar as aquisiçdes naa
dotações orçamentárias corresponden-
tes ou por conveniência do Exército,
ficando o restante das quantidades
oferecidas em condições ,de serem
adjudicadas, no prazo de quatro me •
sés.

O adjudicatário, durante asse tem-
po, deverá manter o estoque stíficien-
te para atender a qualquer pedido;

c) .de não adjudicar quaiequer ar-
tigos a firma cuias instalações sejam
deficientes ou que deixarem de cum-
prir os seus compromissos para com
os órgãos interessados, sem motivos
justificados,

28 — Considerando que a Concor:
renda, de que trata este edital, se
deedna ás aquisições de 1952, não
serão aceitas as propostas condido-

nadas a prazos que expirem antes de
decorridos quatro meses da apresenta-
ção das propostas.

— A aprovação Ou anulação,
parcial ou total, da Ccncorrência de
que trata o presente edital compete
à Chefia do Departamento de Pro-
visão Geral.

30 — As cauções serãoafeltas
forma prevista na Portaria n9 63, de
27 de janeiro de 1953.

31 — Os_ esclarecimentos, que oa
interessados julgarem necessários, se-
rão prestados pela Comissão de Con-
corrência, tetos os dias úteis, dentro
do ,horário de expediense do Ministé-
rio da Guerra.

Rio de Janeiro, GB, 14 de novem-
bro de 1051. — Sybil° Campos Paes
Leme — Major, presidente da Comis-
são de Concorrência,

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
Editai -de In tiniaçdo

Pelo presente Edital, fica intima-
do a comparecer à Seção de Contra-
le desta Divisão, no prazo de lá
(quinze) dias, a contar da data da
publicação deste, Theodósio Rosa Me-
chado Filho, ex-Estafeta, referencia
15, da COFAP, a fim de recolher a
importância da Crs 858,10 +oitocentos
e cinquenta e oito cruzeiros e dez
centavos) recebida a maior e rela-
tiva a 7 (sete) faltas não jusdriendas.
no mês de outubro de 1937, sob pena
de'cobrança executiva, conforme pro-
cesso n9 MTIC-199.223-57, em trân-
sito nesta D.P. ivisão do Pessoal,
em 7 de novembro de 1961. —

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Concurso Público para Auxiliai
Legislativo

O Diretor-Geral da Câmara do.
Deputados convida os candidatos
para a vista da prova n9 1 (Portu-
guês) nos dias 28 e 29, de 9 às 11
horas, no Palácio do Congresso, ers
Brasília,

Brasília, 24 de novembro de 1961.
— A. Lazary Gut ees, pirem-Gera!
Interino.

Dias 27, 28 e 29 de novembro cit
1961.

O Diretor-Geral da Câmara el
Deputados comuna.% aos interaee i-
dos que procederl, no dia 19 de de-
zembro, às 9 horas, à identificaeact
pública das provas ae Português, na
Pelado do Conto-se, em Brasíl(a.

Brasília, 24 de netembro de 1961.
— A. Lazary Guedes, Diretor-Geral,
Interino,

Dias 27, 28, 29 e e() de n iveabro
de 1961.

"	 -

O Diretor-Uei a) avisa os .canikia-
tos aprovados na Prova de Portugges
de que as Provaa,2 e 3, (Técn ica Is' •
gaslativa e Coritareiiidade Pública) se
realizarão no dia JO de dezembro às
7,30 da manhã, no Palácio da Con-
gresso, em Brastaa e no Pttácio Ti-
radentes, no Ric, simultaneamente.
, Brasília, 24 de novembro de .93:.

— A. Lazary tal/enes, Diretor (serei,
interino;

Dias 27 de • nosembro de 1961 a 9
de dezembro de 1961.

14 — As propostas submeter-se-ão
às Cláusulas deste edital. Serão des-
consideradas as ofertas de vantagens
nele omitidas, bem censo aquelas que
contiverem apenas o oferecimento de
redução dos menores preços apurados
(Art. 749 do RGCP).

15 — Não 'constituirão objeto de
consideração as propostas entregues
depois da expiração do prazo indica-
do neste. edital, nem as que apresen-
tarem rastutie, emendas ou vícios de
qualquer natureza.

16 — As propostas deverão -trazer
escrito, externamente na sõbre-eartC-

ca a denominação "Proposta de
Preeos". •.

b) o • endereço da Diretoria Geral
de Remonta e Veterinária — Presi-
dente da Comissão • de Concorrência;

c) nome e endereço da firma pro-
ponente;

d) grupo a que pertencem os • arti-
gos oferecidos;

e) referencia a êste edital e ao
Diário blicial que o publicar. •

17 — Os preços dos artigos, sôbre os
quais incida o Mentiste de consumo,
deverão incluir o valor desta taxa,
não cabendo ao proponente qualquer
objeção após a apresentação da pro-
posta.

13 — Não será considerada qual-
quer modificação dos termos de uma
Proposta, após o inicio da apuração.
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SOCIEDADES
Sul, para fins de arquivamento no Re-
gistre do Comercio, certifico, na ler-
ma' da legislação em viger, . que doe
autos do processo número novecen-
tos e dezessete barra sessenta e um,
de seu interesse, consta: Assembléias
— Cópias aútenticadas das atas da:
assembléias gerais' extraordinárias rea-
lizadas cai primeiro de fevereiro e doze
de maio de mil novecentos e sessen-
ta e um, e publicadas no -P i ar() ()P-
eia/ do Estado do Ria Grande do Sul
em dez de fevereiro e dezoito- de maio
de mil novecentos e sessenta e um.
respectivamente. Assunto — Aumente
de capital, ,' propuste pela Diretoria e
com parecer faeotável do Consene
Fiscal', de' trezentos milhões de cruzei-
ros para seiscencos milhões de cruzei-
ros, sendo setenta e cinco milhões poi
Incorporação ás reservas, já,trlbutada.a
retiradas do "Fundo de Resserva 'Espe-
cial"'com a distribuição gratuita de
trezentas mil ações, integralizadas; co-
fauna, nominativas do valor unitáric.
de duzentos e cinqüenta cruzeircs, na
proporção de unia nova por grupo de
quatro possuidas; e duzentos e vinte
e cinco milhões mediante subscrição
particular, em espécie, de novecentos
mil títulos iguais' aos primeiros, com
pagamento de cinqüenta por cento no
ato da tomada dos novos titulas . e do
saldo até dezoito 'meses após a publi-
cação, no órgão oficial, cio despacho
governamental a-probatório do aumen-
to. Em decorrência, foi alterado o ar-
tigo terceiro do regimento intáno da
sociedade, que, ajustado ao novo mon-,
tante e forma divisionário do capit31,
passou a viger como transcrito no core
po da ata da reunião de 12 de maio
supra citada. Despachos — PrimeleCe
— Despacho de vinte e • cinco de ju-
lho de mil novecentos e sessenta e uni,
do Excelentíssimo Senhor Diretor Exe-
cutivo desta Superidtendencia, em que,
homologando parecer que instrui o
processo, determinou sua remessa à
sanção miaisteriJ, Opinando pelo de-
ferimento da pretensão em causa. Se-
gundo — Despacho de vinte e.sete de
julho de mil novecentas e sessenta é
um, do Zuno. sr.-Minitro da Fazendo,
publicado no Diário Oficial da -União
de doze de agôsto de mil novecentos
e sessenta e um, aprovando a maté-
ria nos termos dos pareceres constan-
tes do processo. Pagamento dg selos
— Prova do pagamento, por verba, do
.sélo proporcional deeido pela majora-
ção do capitai. r, por ser verdade,' eu
João Paulo Alves de Miranda . Góis,
funcionário da Superintendência da
Moeda e do Crédito, lavrei a presente
certidão que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Organização e
Puncionamenvo- de Estabelecimentos
de Crédito Se, Euelides Parentes de
Miranda, aos vinte e cinco dias do mês
de egõsto -do ano de mil novecentos e
sessenta e uni. Selada com Cr$ 20,00.
Euclides Parentes de' Miranda (Mie
mero 35.793 — 15-9-61 — Cr$ 255,00).
-Nada mais tenho A certificar, do que
dou fé. Eu, Zuleima 1.1. C. Molína,
oficial datilógrafo, datilografei, con-
feri e subscrevo a presente certa:lace
que vai assinada: pelo Chefe dg Seção
de' Comunicações e ArqUivo e visada
pelo Diretor-Secretário, aos oito dias
do mês de -novembro de mil novecen-
tos e sessenta e uni. (assinatura Ile-
gível)-.
(N9. 42.148 — 0-11-61 — Cr$ 306,00

BANCO DEZ.AVARE S. A.

DIVISA() DE REGISTRO DO
COIVI'MCIO

Certidão — Certifico que ó Banco
Delarnare S. A. arquivou nesta Divi-
são, sob o n9 83.449, por despacho de
21-11-61, os seguintes documentos: a)
D. O. de 17-8-60 que publicou a atei
da assembléia geral extrOordináriai
de 6-7-60, que aprovou alterações' es-
tatutárias; b) D. O. de _16-2-61 que
publicou a ata da assembléia extraor-
dinária de 20-1240 ceie re-ratificciu
as deliberações da assembléia extra.=
ordinária de 6-7-60; c) D. O. de
20-1241; e d) D. O. de 18-10-61 que

•sembléia geral extraordinária de e 	
.15-6-61, que re-ratificou as delibero-
ções da assembléia geral extraordiná-
ria de 20-12-61; e cl) D. O. de 	
18-10-61 que publicou a certidão Ca
SUMOC aprobatória das deliberações
das assembléias gerais extraordinárias
de 6-7-60, 20-1240 e 15-6-61, do que
dou fé. — Departamento Nacional cle
Indústria e Comércio, Divisão de Re-
gistro do Comércio, 22 de novembro de
1961. — Eu, Palmara. Neves, Escritu-
rário, escrevi, conferi e assino, Pai-
myra Neves. — Eu, João Pereira'Dias,
Chefe Substituto da S. R. E. arsbs-
(N9 38.933 — 23-11-61 — Cr$ 1.081,20)
res. respectivamente, na sede social;
lado à Av. W-2, Q. 10. E.• 16-B, para
las: — Brasília, 20 de novembro de
1961.	 Pedro Renault. Castanheira,

Dias:. 30-11 e 1 e 4-12-61,	 .
(Na 38.932	 28-11-61	 Cr$ 2.601,00)-

-.-
BANCO IRMÃOS GUIMARÃES Ê.À.

. Superintendência da Moeda" e do
Crédito

Certidão Ateiiidendo ederequeri-
do em dezoito de novembro de Mil noa
Vecentós é sessenea e uni; pelo Banéb
Irmãos Galina-rads Sociedade amônia
ma, com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, »ara fins
de arquivamento no Registro do Co-
mércio, certifico, na forma da legisla-
ção em vigor, tiue doa autos do pro-
Cesso numero hum mil , quaetocentos
e vinte e dolà barra sessenta daeum,
de seu interêsse consta: Assembléias
— 'Cópias autenticadas das 'atas das
assembléias gerais extraordinárias reg-
lizada.s pelo Banco Irmãos Guimarães
Sociedade Anônima', erie quinze e vin-
te e quatro .de julho de mil novecen-
tos e sessenta e une publicadas no
Dieirio oficial do Estado da Guenaba-
bara em treze de setembro do mesmo
mio; è realizadas pelo Banco Belo

.Horizonte Sociedade Anónima, em de-
zessete e trinta e .um de julho de mil
noyecentos . e zessento e um,_ publica-
das no "Minas Quais", órgão de Im-
prensa oficial do Estado de Minas Ge-
rais, em cinco de agiasto do mesmo
ano. Assunto— Aumento de .eapatal

o Banco erin' áos Guimarães Socieda-
de Anônima, de trezentos milhões de
cruzeiros para • miatrocentos e vinte
inilliões de cruzeiros, mediante o I11-
corporac4o do Bancp BeloHorizonte
Sociedade Anônima, e reforMa. dos es-
tatutos der .primeiro. QuargO ao Bi-
co Irmãos Guimarães, no conclave de

quinze de . julho, , foi aprovada propoS-
ta, da Diretoria, referenciada, pelo Con-
selho Fiscal, no sentido de que, se cone
fieMado pelos peritos ali nomeados o
Valor de cento é vinte milhões de cru-
zeiros atribuido ao patrimônio da- so-
ciertiade a ser incorporada., c ato da
incorporação resultaria na majoração
cio capital do incárporador para qua-
trocentos e vinte milhões de cruzeiros,
com emissão de sessenta mil ações or-
dinárias a ementa mil preferenciais,
da valor unitário de hum mil cruzei-
ros, a serem distribuidas aos acionis-
tas do Banco Belo Horizonte. Na reu-
nião de vinte e quatro de julho, apro-
vado o laudo de avaliação, e aceito pe-
lo incorporando • o "valor de cento e
vinte-milhões de cruzeiros atribuido
seu patrimônio, foi aprovada a incor-
poração, sub-rogando-se o Banco ir-
mãos Guimarães em todas os direitos
e obrigações de que era titular o Ban-
co Belo Horizonte, "inclusive no do-
mínio e posse dos imóveis descritos
no laudo de avaliação", "bem como em
todos e quaisquer direitos de credor hi-
potecário existentes a favor do. Ban-
co Belo Horizonte S.A." e passando a
"matriz em Belo Horizonte, filiais, de-
partamentos e agências do Banco Be-
lo Horizonte S.A., .a funcionarem co-
rno filial agências do Banco Irmãos
Guimarães S.A", liçando, o capital
clêste expresso. peie quatrocentos e vin-
te Milhões de cruzeiros, dividido em
duzeneas c dez mil ações comuns
oro:litigadas e igual número de prure.-
rencials, nominativas . ou ao portador
sendo distribuidas aos acionistas - do
Banco Belo Horizonte uma ação ,do
Bates) Irm.cs Grume/ales por, cada
grupe di cinco possuídas, de vez que
os titulos do primeiro eram do valor
unitátió de duzentos cruzeiros. Ne
Onortuniclade,. foram, ainda, alterados
os eStntutásios . artigos (Minto e onze,
Pare, reSpeOvainente, ajustá-lo, ao
novo montante. e forma divisionária
Capitai, e, para ampliar de cinco para
seis o número -de Diretores, todos sem
designação especial, rhantidia emenda-
to de.tres anos. Quantceao Banco Belo
Florizonte, nas assembleias de deiesse-
te e trinta e um de julho, tomaram'
seus acionistas conhecimento — atra-
vés da leitura das atas .das reuniões
efetuadas pelo Banco Irmãos Guima-
rães, em quinze e vinte e quatro de
julho, nesta transcrito o laudo dos pe-
ritos — das gestões levadas a efeltb
pela sua Diretoria, e deeidirarn, no
primeiro certarrie, concordar com a
medida alvitrada e, no segundo, apro-
var- em definitivo todos os atos prati-
cadosno sentido da incorpoeação,,, de-
clarando extinto o Banco Belo Hori-
zonte Sociedade Anônima. Finalmen-
te. cabe consignar que, anteriormente
aos conclaves citados, .os Bancos Ir-
mãos • Guimarães e Belo Horizonte,
realizaram • assembléias •geral.a extras,-
ordinárias,- respectivarfiente, eni qua-
torze de julho e em doze de junho_ de
mil noveceneos -ases:senta e .um
copa atas panstani doa autos — quan-
do 'foram tratadas matérias de ordem
Interna dos eStabeleC:rneritOs motivo

pelo qual, deixamos de comenta-ias...e
Despachos Primeiro — Despacho de
vinte e sete de outubro doma nove-
centos e sessenta e um, do Excelentís-
simo Senhor Diretor - .Executivo destaSuperintendência, em que, homologan-
do parecere constante do processo, de-
terminou sua remessa à sanção minis-
terial, opinando pelo deferimento dapretensão, em causa. Segundo — Des-
pachd de seis tle noveinero de mil no-
vecentos e sessenta e um, do Excelen-
tíssimo senhor ministro da Fazenda,publicado no Diário Oficial -da União,
de dez do mesmo mês e ano, aprovan-
do as atos praticados, nos termos doepareceres que instruem os autos. Pa-
gamento de Selos — Pura do paga-
mento, por verba, sôbre o valor de cen-
to e vinte -milhões de cruzeiros atri-
buído ao patrimônio liquido do Banco
Belo . Herizonte Sociedade Anônima,
incorporado- ao Banco Irmãos Guima-
rães Sociedade Anônima (artigo 45 —
notas . 1e, letra "e", e 5 9, letra "a")..
Sôbre o sêlo devido pela majoração do
capital apresentou o Banco Irmãos
Guimarães Sociedade Anónima Certi-
dão ceio-adida, em , dezessete de Misture-
bro de mil novecentos e sessenta e
um, pelo Juizo da Segunda Vare. da
Fazenda Pública (Cartório do Primei-
ro Oficio), dando conta de mandado
de segurança impetrado naquela Va-
ea, no qual foi concedida, liminar, "pa-
ra que a autoridade se -abstenha da
cs-brança do • otitro sé/o que.julga dever
ser pago, até julgamento definitivo do
mandado". —, E, por ser verdade, eu
ieão, paulo Alves de Miranda Goés,
funcionário da Superintendência da
Moeda e do Crédito, lavrei a presente
Certidão que também Vai assinada pe-,
lo Chefe da Divisa() cie Organização e
Fuffeionamento. de Estabelecimentos
de Credito, Senhor Euelides Parentes
de Mirenda, aos -vinte e um dias do
Mês de novembro do ano de mil .no-
vecentos e sessenta e um. —Euclides
Parentes- de Miranda.
•Selada dom Cra 60.00. -

(N° 38.915 — 27-11-61	 Cr$ 5.406,06)
. --

BANCO INDUSTRIAL
E COMERCIAL DO SUL S.A.

SECRETARIA DO INTERIOR E
. JUSTIÇA

Junta Comercial do Rio Grande
- • ••	 do Sul

Certifico que "Banco Industrial e
Comercial do Sul S.A", com sede net-
ta capitalarquivou,-nesta 'Junta Co--
rnercial eiti 19 de mitubro de 1961, soe
número 130.351, entre outros docu-
mentos, a fôlha do "Diário Oficial"
da União, de 20 de setembro de 1931,
contendo a seguinte publicação: —
'Banco Industrial e Comercial do Sul
S.A. Superintendência da Moeda e do
Crédito — certidão — Atendendo ao
requerido em dezenove de agésto de
Mil novecentos- e sã:senta e um, pelo
Banco Industrial e Comercial do Sul
Sociedade Anônima, com sede em Pôr-
to Alegre, Estado do Rio Grande do

• . ' • - •

Verba Bancária'
dê RecQlhimento
-Preço: Cr$ 0140

À sNiii\IC5,,N .: • Ãvenicia, Rodrigues Atyes.1 )- Agé nc ia t '.-Min±stérto dá Fazéricia

. .çi-Ei\ibt. ,,sts. A PEDIDOS PELO SE F": VICO DE REEME3pLSO PÓSTAL
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COMPANHIA TELEFÓNICA DE
MINAS GERAIS

São convidados os srs. acionistas
para a assembléia geral extraordi-
nária a realizar-se no dia seis de da-
zembro próximo, em segunda ou ter-
ceira convocação, às oito ou dez ho-
ras, respcctivamente, na sede social,
nesta' Capital, provisõriamente insta-
lada à Av. W-2, Qi 10, L. 16-13,-para
o fim único de deliberar soabre uma
proposta da Diretoria quanto ao au-
mento do capital e decorrente mo-
dificação estatutária. Os acionistas
proprietários de ações ao portador,
que quitarem participar da assem-
bléia, deverão depositar as respectivas
cautelas no escritório principal da
Companhia, à rua Goiás s:n., em
Belo Horizonte, ou em qualquer es-
tabelecimento bancário até o dia qua-
tro de dezembro próximo. Picam
suspensas, até o decimo dia imedia-
to ao da realização da assembleia, as

•transferências Gd a conversão de
ações ou o desdobramento de caute-
las. — Brasília, 21a de nevembro de
1961. — Pedro Renault Castanheira,
Vice-Presidente,

Dais: 30-11 e 1 e 4-12-61..
(N9 33.932 — 28-'11-61 — Cr$ 2.601,00)

0MPANHIA BRAS1L.T.A DE LAJES
(EM ORGANIZAÇAO) 	 .

2# Assembléia Geral de Subscritores
São convidados os srs. subscrito-

res a se reunirem em Assembléia
Geral no dia 11 de dezembro de 1961,
às 9 horas, à Av. W-3, Q. 4, L. 12-C,
ea fim de deliberar sôbre a seguinte:
Ordem do Dia — 1) Deliberação sa-
bre o laudo dos peritos, referentes
aos bens que deverão entrar parte a
formação de parte do capital Social;
11) Deliberação sôbre constituição da
Sociedade e Estatutos; III) Eleição:
a) de Diretores; h) dos Membros do
Conselho Fiscal. — Brasília 22 de
novembro de 1961. — !talo Mário Ca-
tani, Fundador.
- Dias: 30-11, 1 e 4-12-61.
(IV 38.931	 28-11-81 — Cr$ 1.774,80)

FUNDAÇA0 EDUCACIONAT DO
DISTRITO FEDERAL

Edital de concorrência ~Uca,

Torno público, para conhecimento de
todos os interessados, que, no Depar-
tamento Administrativo, no prédio do
Centro de Educação Média, sito na
AV, W-5, da Asa Sul, às 15 (quinze)
horas do d'ainic quinto' dia após a
primeira publicação dêste edital, onde
se reunirá à Comissão de Concorrên-
cia desta Fundação, integrada pelo
Diretor do Departamento Administra-
tivo, pelo Chefe da Assessoria Técnica
de Arquitetura e pelo Chefe do Ser-
viço de CompraS, sob a Presidência do
primeiro, terão recebidas as propos-
tas para a compra do mateiral abaixo
discriminado:

I — Organização de Arquivos, Fi-
chários e Informações Técnicas da

•Assessoria Técnica de Arquitetura da
Fundação Educacional, conforme indi-
cação abaixo:

1 — Arquivo de plantas;

•a). Classificação racional;	 -
b)'; Manual de utilização;
e), Padrões de rlObragem e um:ga-

bos.
2 — Arquivo especializado sôbre o

planejamento e equipamentos es-
colares: ,

a) Normas técnicas;
10 Programa de etsin4
at) Detalhes padrdnizadars)

;	 mootruarib eMaterlail;
RiblioiraN1

3 — Arquivo de informações Obre-
a construção ent geral:

a) Cotação 'de material e mão de
obra;

b) Cadastro de fabricantes, fornece-
doree e- empreiteiros;

c)- Especificações técnicas;
d) Bases de preços (Composição de

unidades);
e) Informação comercial (folhetos) -;
a) Bibliografia;
• 4 — Guia de organização de con-

- _ corréncias, execução e eiscairza-
çclo de obras	 ' •

a) Contratos subcontratos e Nor-
mas para a_ Fiscalização;

— Fornecimento de um arquive':
de aço "Securit", quatro (4) gavetas,
tamanho oficio com os acessórios rixta
arquivamento inicial de duzentas (200)
pastas Vetromobil da Rui.

Doze (12) pastai de argola para ar-
quivamento em prateleira.

Manual mimeografado, para a uti-
lização dos arquivos.

Treinamento de um arquivista.
1.11 O compartimento a sezr Insta-

lado:- ruquivo, fichados será de 3,e()
por 2,50 metros.
• 5 — Mesa tamanho grande —

Tipo A:
Altura: 750 rum.

• Dimensões do tempo: 600 x 420 mm
Espaço entre o Tampo e a Pratelei-

ra — 110 mm.
Dimana-aias' da prateleira: 530x320

Milímetros,
Dimensões da frente: 600x160mra.
Estrutura: 'Aço tubular com 19 mm.

(1,2 mm. de grosssura de parede).

Fixação do madeiramento et.
estrutura	 •

Tempo. : Quatro (4) parafusos de
disca soberrna.

Prateleira: . Quatro (4) parafusos de
r5sea soberana.

Fixação do tempo à frente •

Vide detalhe tempo e prateleira eu
compensado de perobinha de 16 min.
de espessura colado com Cascamito
(ou similar), sendo emoldurado com
madeira maciça.

O tampo na frente sUperior será re-
vestido de fórmica colado com Casca.
mite — ater a escolher.

A estrutura metálica será pintada
com verniz preto e as faces aparentes
de madeiramento em verniz natural.

6 — Mesa tamanho médio —
Tipo B:

Idem tipo A — Com exceção da al-
tura do tampo que será 690 mm.

7 — Mesa para desenhos
Estrutura de aço -tubular, idêntica

ao tipo A.
Tampo de prancheta reclinável de

500x700 mm. com 6 mm. de espessura
de tabibuia ou similar, emoldurada.

Pés que possuirão sapatas nivelado-
raa de nylon e superfície de contato
de 1 1/8.

Dimensões de prateleira: Idêntica Re
tipo A.

Fixação do madeiramento à estro
lura: Tempo de prancheta por 4 dis-
positivos laterais que permitirão sua
inclinação; 2 de graduação de altura,
com parafuso de torção e uma chapa
metálica; e 2 de rotulaÇãO (metal) .

Prateleira: Por 4 parafusos da rãs-
$sikerb_a. A estrutura metálica será

p 4 oliv4 vernit pret.() • o Madei-
ra afito será cOrWerVado ao naturál.

••
8 — Cadeira tamanho grande

Tipo A:
Anulai do- assentos

19 — 390 mm. .•
29 — 370 iam.

Dimensões do assunto{
19 — 460 nem;
29 e.— 350 min.

Altura do encôsto:
• 19 730 mm.

29 — 510 mm.
Dimensões do encesto'

19 — 460 mm.
29 — 230 nime •
Estrutura: Vergalho de aço a2 mela

polegada.
Rebites: De alumínio admitindo-se

'abluente furos no vergalhão da ancas-
to, sendo para assento exigido a obe-
diência do detalhe.

Pintura: Estrutura met-álica = ver.
niz natural. •

Sapata niveladora: Será de nylOn
e deverá possuir superficie de contac-
to em tõrno de 1 1/8".

Espessura: dos compensados de pe-
robinha — 10 nim;

9 — Cadeira tamanho " médio
Tipo BB:

Altura do aaseniaR
19 — 350 min,
29 — 320 min.

'Dimensões do assento:
19 — 420 mm.
29 — 330 mm.

Altura da encesto: -
1 9 — 670 man.
29 — 470 mm. •

Dimensões do encasto!
1,0 —	 riem.

— 210 mm,
Estrutura: Idem tipo Ali
Rebites: Idem tipo AA.
'Pinturas: Idem tipo AA.
Sapata niveladora: Idem, tipo
Espessura do compensado de paro-

binha — 10 mm.
10 — Cadeira tamanho pequeno

Tipo — CC:
Altura do asseria"

• 19 — 330 mm. •
29 — 310 mm.

Dimensões do assento:
19 — 410 mita
29 — 330 mui.

Altura de eneo"....,
19 — 590 mm.
29 — 410 ume.

•
. Dimensões do encóstea
19 — 410 rara,

29	190 mm.
-Estrutura: Idem, tipo Ali
. Rebites: Idem,. tipo AA.
Pintura: Idem, tipo AA.	 .
Sapata nivelatiora: Idem, tape A.A.
Espessura dos compensados de para-

binha •— 10 min.

11 — Mesa tamanho pequen4 —
Tipo — C:

Idem tipo A, carn eXCeçlo da, altura
do tampo, que será de 620 nane

Obs. — -A compra será para 3.000
(três mil) unidades, 1.000 (um
de cada tipo.

12 -- Armário de madeira cose
portas corrediças, de vidro:
Dimensões: 1,50 X 1,50 X 0,40 cexs

timetros.

13 — Bandeira Nacional.	 :-
a) Pequdnas — 500 (r11111111entas)'
b) De um metro — 80 (oitenta),,

,14 — Mapas do Brasil:
Quantidade — 500 (quinhentos)'.\
Brasília, O de novembro de 1fe1a' .
O Diretaa Administrativo., — (As-

sinatura liagivel).
1 — Da Inscrição

—Primeira Condição — As firmas
que pretenderem concorrer deverão
comparecer até à véspera do dia fi-
xado-à realização da concorrência, ao
Departamento Administrativo, Av.
W5 da Asa Sul tElefante Branco),
onde depositarão canção de Cr$ ...
100.000,00 (cem mil cruzeiros) para
garantia da apresentação das respec-
tivas propostas.

Essa caução poderá ser realizada
em Moeda corrente do Pais, em apó-
lice da DiVida Pablica da União ao
portador, ou em obrigações de Guerra.

Das Cauções
O proponente classificado em pri-

meiro lugar será convidado, por es-
crito, a comparecer dentro de quatro
(4) dias, ao Departamento Adminis-
trativo da Fundação para a assinatu-
ra do contrato. Se não o fizer per-
derá a caução cm favor da Funda-
ção, podendo. tapeiem, ser conside-
rada- inidõnea, para contratar, em
futuro, com a Fundação, mediante
despacho do Presidente desta. A juizo
da Comissão serre°	 cenviciados na
ordem da classificação, os demais
concorrentes, ficando cada . um dêles
passivel de sofrer as penalidades pre-
vistas para o primeiro.

Segunda Condição — As propostas
constarão de dois envelopes, fecha-
dos, ou inundas, trazendo na sua
parte externa e fronteira, respectiva-
mente os diversos:

"Primeiro envelope — Comprovan-
tes da- capacidade legal e idoneidade
técnica do proponente..."
Proponente

 envelope	 Proposta do

O primeiro envelope conterá:
a) prova do registro social -DNIC.

ou repartição equivalente nos Esta - .
dos ou no atual Distrito Federai;

b) prova de quitação dos impostas
federais, estaduais e municipais (al-
vará de licença, impôsto de indústria
e profissões' e certidão negativa rea
cente do impasto de renda;	 •

C) certidão de quitação com as ins-
tituições de previdência social. (art.
142, da Lei n9 3,807, de 26 de agosto
de 19G1);

eis prova de recolhimento do ma-
pasto sindical do empregador e das
empregados;
c.eL) .Tce. r) ticião relativa ao cumpriram..
ao de Lei dos 2/3 — art. 362, do

I) prova de quitação com o serviça
militar (representantes legais da em-
prsa .ou do. proponente);

g) titulo eleitoral provando que vo-
tou na última eleição ou que se' jus-
tificou na forma da Lei ny 2.550, de
27 de agõsto de 1955 (representante ou
sócio - Ca proponente que participe da
concorrência, como daquelas que de-
vem assinar o contrs to)

ea> recibo da caução de que trata a
primeira condiçiio;

i) docuniantos de idontidade téc-
nica, constituídos — comprovantes
hábeis de obras congêneres já •exe-
cutadas (atestados passados por re-
partições federais, municipais ou en-
tidades autárquicas ou organização
par'elcular que haja contratado obras
Congèneies ou do maior valor);

l) documentos de idoneidade finan-
ceira. — Assinatura ilegível do Di-
retor Administrativo.'-

Dias 22 a 30-11 e 1-12-61.
(NO 38.831 — 21-11-61.— Cr$ 3.160,001

Quantidade: 100 (cem). armário/

e
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Novembro de 1961

DECLARAÇA0

Declaro para todos os fins que a
partir de 23 de novembro deixe: de
prestar AsE:sterICU.,,, Cr..:tá la r_i e 1-1C3 ne-
gócios da .AcIministraijáo da Constru-
tora Analves Ltda. e que não a.S.:U1310

nenhuma responsabilidade pelb.s negá-
CiC3 decorrentes da mesmo.

Brasília, 29 de novembro de ' 1C31
Nelson Aires Louzelro,

(N2 33.949 - 29-11-51 - Cr$ 323,40).

AVISO

Drogaria Econômica Ltda., firma
estabelecida nesta, cidade, na Avenida
V/ 3, Quadra '7, loja 10, com ramo
de drogarias. comunica, para fins e
o2eitos de direito, que no dia 13 do
ccirrents 111;43 extraviou-se se-,i
Diário nürnero 1, na qual este, ,o es-
criturados os movimentos da eli:a fir-
ma ate data de 31 de dezembro do
1119. inclusive balonço geral de er.e.i.r-
mento.

Brosiiia. 22 de novembro de 1131.
- Elias Cohen.

N9 33.912 - 27 de nwembro
1931 - Cr9 1.224,93).

R 28-29 e 30,11-51.

DECLARAÇÃO
O abaixo assinado. o firo de satis-

fazer o Parecer n9 38-43, do Conse-
lho de R:lune:te, homologado pelo
Senhor Ministro da 'Educação em 23
de abril de 19 , 10. torna pUbUco o ex-
travio de seu diploma de doutor em

expodiclo pela Faculdatie
Medicina da Universidade de Minas
Gerais, em 15 de janeiro de 1919.

Belo Horizonte, 8 de novembro de
1931. -- Gumereindo Couto Sidra
(que então se assinava Guniercinao
Silra.

R 28-29 e 30-11-91.
(1\19 38.903 - 27 de novembro de

1961 - Cr$ 1.458,e01 .

DECLARAÇAO

Eu, Agliberto Duarte, abaixo assina-
do, declaro para todos efeitos da lei
e de direito que extraviou o Meu
diploma de farmacêutico, expedido em
1937, pela Escola de Farmácia anexa.
ã. Faculdale de Odontologia Tiraden-,
tes, de Belo Horizonte, e validado na'
Faculdade Nacional de Farmácia da
Universidade do Brasil, em 1953.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1961. - Agliimrto Duarte.

novembro da( 1,19 42.248	 21 de
1901	 Cr$ 153,00).

R 28-29 e 30-11-01.

1 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

..

......
1

Volum. Tomo Assonto Preço 1	 ' Volume	 Tomo . 4 ff • o (o I Preço

r--	 ( e Primeiros	 Trabalhos	 	 • 100,00 XXIV	 111 Trabalhos	 Juridicos	 	 120,00
VIII .	 1 Diversos Trabalhos	 	 100,00 XXV	 V Trabalhos	 Jurídicos	 	 40,00

IX II Discursos e Trab. Parlamentares ,,. 40.C9 XXV	 'A Discursos	 Parlamentares	 	 120,00
X tv Reforma do Ens. Primário 	 10,00 XXVI	 I Trabalhos Juridicos	 	  50.00

XIV I Questão	 Militar	 	 120,00 XXVI	 ,	 II Discursos	 Parlamentares	 	 100.00
XVI II Queda do Império 	 60.00 XXVI	 111 A	 Imprensa	 	 120,00
XVI III Queda do	 Império	 	 *,.... 60,00 XXVI	 IV A	 Imprensa	 	 120.00
XVI IV Queda do Império 	 35,00 XXVII	 1 Rescisão de Contrato 	 75,00
XVI V Queda do Império 	 45,00 XXVII	 11 Trabalhos	 Jurídicos	 	 70.00
Mon VI Queda do Império 	 45,00 XXVII	 III Discursos	 Parlamentares	 	 90.00
XVI VII Queda	 do	 Império	 	 ... 40,00 XXVIII	 I Discursos	 Parlamentares	 	 120.00
XVI VIII Queda do Império	 	 35.00 XXIX	 II Réplica	 	 120,00

XVIII II Relatório do M. da Fazenda 	 50,00 XXIX Ig Réplica	 	  120,00
XVIII III Relatório do M. da Fazenda 	 65,00 XXIX V Discursos	 Parlamentares	 	 130.00
XVIII IV Relatório do M. da Fazenda 	 80,00 XXX 1 Discursos	 Parlamentares	 	 120,00

XIX II Pareceres	 Parlamentares	 	 40,00 XXXI 1 Discursos	 Parlamentares	 	 100,00
XIX III Trab. Juridicos - Est de Sitio „. 120,00 XXXI II Trabalhos	 Juridicos	 	 80,00
XIX IV Trab. Jurídicos - Est de SItlo .. 120,00 XXXI III ) Trabalhos	 Jurídicos	 	 120,00
XX II A Ditadura de 1893 	 40,00 XXXI IV	 I- Limites Ceará - Rio G. do Norte . 120.00
XX III A Ditadura de 1893 	 40,00 XXXI V Limites Ceará - Rio G. do Norte 	 120,00
XX IV A Ditadura de 1893 	 • 60,00 XXXII I Discursos	 Parlamentares	 	 120.00
XX y Trabalhos	 Jurídicos 	 - 250,00 XXXIII 1 Discursos	 Parlamentares	 	 150,00

XXII 1 Discursos	 Parlamentares	 .'... .. ,rr. 70,00 XXXIX I O Caso da Bahia 	 40.00
XXIII 11 Impostos	 Interestaduais 	 ""' 200,00 XL 1 Cessão da Clientela 	 - 45,00
XXIV I Discursos	 Parlamentares	 	 65,00 XLVI 1 Campanha	 Presidencial 120,00
XXIV II Trabalhos	 Juridicos	 	 65,00 XLVI II Campanha	 Presidencial 120.00 i..

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

REGIMENTO INTERNO
DIVULGAÇÃO N.° 575

3.8 edição

Preço: Cr$ 30,00
A VENDA:

Seção de Vendas : Av, Rodrigues Alves, I

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00


